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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

ATA DA DÉCIMA SEXTA SESSÃO PLENA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Aos seis dias do mês de junho do ano de’ um 
mil novecentos e oitenta e quatro, na Sala das Sessões do Tribu 
nal Superior do Trabalho, realizou-se a Décima Sexta Sessão Plena 
Ordinária do referido Tribunal, sob a Presidência do Exmo.Sr. Mi 
nistro Carlos Alberto Barata Silva. Ãs treze horas e trinta minu 
tos, estavam presentes os Exmos.Srs.Ministros Coquei j o Costa , Fer 
nando Franco, Nelson Tapajós, Expedito’Amorim, Prates de Macedo, 
Marco Aurélio, Ildélio Martins, Joao Wagner, Orlando Teixeira da 
Costa, Hélio Regato e Juracy Martins dos Santos (Juiz Convocado^ 
o DD. Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, Dr.José Christófa 
ro; e o Secretário do Tribunal Pleno, Dr.Hegler José Horta Barbo 
sa.-Superado o mínimo regimental, declarada aberta a Sessão, não 
havendo comparecido, por motivo justificado, os Exmos.Srs. Minis 
tros Marcelo Pimentel, Alves de Almeida e Guimarães Falcão.-Lida 
e aprovada a Ata da Sessão anterior.-Transferido para o dia 14 
(quatorze) do corrente o julgamento do processo E-RR-2072/80.- A 
Presidência passou ãs seguintes comunicações
1) em sessão conjunta, solene, ãs 14:30 horas de hoje, o Congres 
so Nacional reverenciará a memória de seu ’ex-Presidente, Sena­
dor Nilo Coelho, ocasião em que esta Corte será representada pe 
lo Exmo.Sr.Ministro Coquei jo Costa, Vice-Presidente; 2) recebiten 
to de ofício, nos termos ora transcritos:-.-.-..-..-..— 
"Senhor Presidente, tenho a honra de levar ao conhecimento de Vos 
sa Excelência que o Embaixador do Brasil em Madri, em cerimôniaz 
realizada no dia 24 do corrente, na residência da Missão diploma 
tica brasileira, procedeu ã entrega da insígnia da Ordem do Méri 
to Judiciário do Trabalho, no grau de Grã-Cruz, ao Senhor Jose 
Luiz de Azcarraga y Bustamante, o qual solicitou fosse transmiti 
do a Vossa Excelência o ,seu profundo agradecimento pela honra que 
lhe foi concedida.. Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta con 
sideração (João Clemente Baena Soares) - Secretário-Geral das Re 
lações Exteriores"; 3) remetido, pela Câmara Municipal de Salva­
dor, o ofício abaixo, datado de 30 de maio último, tanto quanto o 
anterior
"Exmo.Senhor Presidente. O vereador Milton Maltez Leone, integran 
te da bancada do PDS, nesta Câmara, durante a sessão ordináriaon 
tem realizada, solicitou a inserção , na ata dos trabalhos, da um 
voto de congratulações com o Ministro do Tribunal Superior do Tra 
balho, Dr.Carlos Coqueijo Costa, no momento em que recebe o pre 
mio Pontes de Miranda, outorgado pelo Instituto dos Advogados do 
Distrito Federal, pelo conjunto de suas obras publicadas, que ser 
vem para dignificar a cultura jurídica nacional, conforme especi_ 
ficação do próprio Instituto. Acrescentou, ainda, o edil Maltez 
Leone que "a Bahia sentia-se orgulhosa por ver um dos seus fihos 
ilustres, possuidor de vasta cultura no campo do direito, ser aji 
vo de tão representativa homenagem que deixa todos nós envaideci^ 
dos". Destacou, também, o valioso trabalho que aquele jurista vem 
realizando como Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, alcan 
çando um dos pontos mais altos da Justiça Brasileira. Solicitou, 
ainda, que o presente fosse levado ao conhecimento de V .Exa ,o que 
ora faço, ao tempo em que expresso protestos de elevado apreço, 
(a) Virgílio Pacheco, 19 Secretário”.-.-.-.-.—

De outra parte, adotadas as decisões adiante:
"RESOLUÇÃO ZJMINISTRATIVA NV 51/84 - CERTIFICO E DOU FÉ que O È- 
grégio Tribunal, na Sessão Plena Ordinária hoje realizada, RESOL 
VEU, ao considerar o pedido formulado no processo TST-9.612/84 , 
rescindir o contrato de trabalho de IVANA AUXILIADORA MEWONÇA SAN 
TOS, Agente Administrativo, Classe "B", Referência NM.24, da Ta 
bela de Pessoal Permanente de sua Secretaria, com efeitos a par­
tir do dia 19 (primeiro) do mês fluente, dispensando-se o aviso 
prévio"-.-.-.
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 52/84 - CERTIFICO E DOU FÉ que o E- 
grégio Tribunal, na Sessão Plena Ordinária hoje realizada, RESOL 
VEU, tendo em vista o que se contém no processo TST-2 3.72 9/83-ad 
mitir TEREZINHA DE SOUZA MARINHO, para exercer o emprego, de Auxi 
liar Operacional de Serviços Diversos - Ârea de Limpeza e Conser 
vação, Classe "A", Referência NM.l, da Tabela de Pessoal Pemanen 
té de sua Secretaria, pois habilitada em concurso público".-.-.-. 
Conferida a palavra ao Exmo.Sr.Ministro Marco Aurélio, tendo Sua 
Excelência saudado a presença, no Plenário, do Exmo.Sr.Juiz Jura 
cy Martins dos-Santos, convocado na ausência eventual do Exmo.Sr 
Ministro Alves de Almeida.-Teve início, então, a Ordem do Dia:.- 
Processo DC-02/84, relativo a Dissídio Coletivo., sendo suscitan- 
te Federaçao Nacional dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 
e Derivados de Petróleo e suscitado Federação Nacional do Comér­
cio Varejista de Derivados de Petróleo e das Empresas de Gaiagens, 
Estacionamento, Limpeza e Conservação de Veículos.(Advogados Drs. 
Nadja Costa Ferreira e Ivo Evangelista de Ávila). Foi relator o 
Exmo ÍSr .Ministro Expedito Amorim e revisor o Exmo .Sr .Ministro II 
délio Martins, tendo o Tribunal resolvido: por maioria, vencidos 
os Exmos.Srs.Ministros Fernando Franco-e Prates de Macedo, rela­
tivamente ã CLÁUSULA PRIMEIRA, homologar o acordo firmado às fo 
lhas 39/40 (trinta e nove a quarenta), entre as Federações susci 
tante e suscitada/ nos seguintes termos:"CLAÜSULA PRIMEIRA- Ãdi 
cional de 50%_ (cinqüenta por cento) a partir da 3? (terceira) ho 
ra extraordinária. CLÁUSULA SEGUNDA - Obrigatoriedade de pagaraen 
to aos que, mesmo temporariamente, permaneçam ho setor, inclusi-
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ve lavadores, enxugadores, vigias e serventes, que trabalhem na 
área de risco, consoante a portaria número 3.214, de 1978, do Mi 
nistério do Trabalho.CLÁUSULA TERCEIRA - Será fornecida gratuita 
mente, pelas empresas, roupa de trabalho aos seus empre-gados, des 
de que as empresas exijam o seu uso. CLÁUSULA QUARTA - Fica asse 
gurado ãs gestantes o direito à estabilidade durante a gestação 
e até 60 (sessenta) dias, contados do término da licença preziden 
ciária.CLÁUSULA QUINTA - Contribuição assistencial ã Federação 
suscitante de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) por empregado ,des 
de que não haja oposição por este manifestada até 10 (dez) dias 
antes do primeiro pagamento reajustado. CLÁUSULA SEXTA— salário 
normativo, na forma da Instrução Normativa número l(um),na base 
de 1/6 (um sexto) da última correção semestral, pelo fator 1.0 , 
,(um ponto zero), a incidir sobre o sálario mínimo vigente na da­
ta da propositura do dissídio. CLÁUSULA SÉTIMA - Não poderá o em 
pregado mais novo na empresa perceber salário superior ao do mais 
antigo na mesma função. CLÁUSULA OITAVA - Admitido o empregado 
para a função de outro dispensado sem justa causa, será garanti­
do àquele salário igual ao do empregado de menor salário na fun­
ção, sem considerar vantagens pessoais. CLÁUSULA NONA — A presen 
te norma coletiva terá vigência de 1(um) ano, a partir de 19(pri_ 
meiro) de novembro de 1983 (um mil novecentos e oitenta e três), 
data base da categoria.".-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.— 
Processo E-DC-02/83, relativo a Embargos opostos-à decisão do E- 
gregio Tribunal Pleno, sendo embargante He limar Perfurações Marí 
timas LTDA e embargado Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 
do Petróleo no Estado do Pará, Amazonas e Maranhão. (Advogados Drs. 
Eduardo Adami Góes de Araújo e Ulisses Riedel de Resende).Foi re 
lator o Exmo-Sr.Ministro Marco Aurélio e revisor o Exmo.Sr.Mini£ 
tro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resolvido: por unanimidade, 
conhecer dos embargos e, no mérito, negar-lhes provimento. Deu-se 
por impedido o Exmo.Sr.Ministro Orlando Teixeira da Costa. Falou 
pelo embargado o Dr.Ulisses Riedel de Resende.-.-.-.-.---- 
Processo RO-DC-2 87/83, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrentes Procuradoria Regional do Trabalho da 
39 Região e Cimetal Siderurgia S/A e recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 
Elétrico de Sete Lagoas e Outros. (Advogados Drs. Edson Cardoso 
de Oliveira, Maria Cristina A.de Andrade, Carlos Arnaldo Ferreira 
Selva e Outros).Foi relator o. Exmo.Sr.Ministro Hélio Regato e re 
visor o Exmo.Sr.Ministro Ranor Barbosa, tendo o Tribunal resolvi

do: dar provimento parcial ao recurso da Procuradoria Regional,pa 
ra: a) transformar a Cláusula Quinta, que estabelece o salário nu 
nimo do metalúrgico, em salário normativo, na forma da instrução 
Normativa n9 1 (um) , na base de 1/6. (umisexto) da última correção 
semestral, pelo fator 1.0, mais 1/12 (um doze avos) do aumento de 
corrente da produtividade, a incidirem sobre o salário mínimo vi. 
gente na data da propositura do dissídio, vencidos os Exmos.Srs. 
Ministros Hélio Regato, Ranor Barbosa, João Wagner, Orlando ' Tei 
xeira da Costa'e Juracy Martins dos Santos (Juiz Convocado); b) 
excluir a Cláusula Sexta, concessiva de adicional por tempo de 
serviço, vencidos os Exmos.Srs.Ministros João Wagner, Orlando Te£ 
xeira da Costa e Juracy Martins dos Santos (Juiz Convocado); c) 
excluir a Cláusula Nona, relativa ao delegado sindical, vencidos 
os Exmos.Srs.Ministros João Wagner , Orlando Teixeira da Costa e 
Juracy Martins dos Santos (Juiz Convocado); d) excluir a CláusuJ- 
la Décima Segunda, que cuida da assistência sindical nas rescisões 
contratuais, vencidos os Exmos.Srs.Ministros Hélio Regato, João 
Wagner e Orlando Teixeira da Costa. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr.Ministro Marco ZUrélio. OBS: A recorrente Cimetal Siderurgia 
S/A desistiu do recurso, conforme petição de fls.734. Falou pelo 
recorrido o Dr. José Francisco Boselli
Processo RO-DC-201/83 da Segunda Região,relativo a Recurso Ordi- 
nãrio em Dissídio Coletivo, sendo recortente Sindicato das Empre 
sas Exibidoras Cinematográficas no Estado de São Paulo e recorri 
do Sindicato dos Empregados de Empresas Teatrais e Cinematográbi 
cas no Estado de São Paulo. (Advogados Drs. Fernando Guimarães e 
Agenor Barreto Parente). Foi relator o Exmo-Sr.Ministro Ildélio 
Martins e revisor o Exmo.Sr.Ministro João Wagner, tendo o Tribu­
nal resolvido dar provimento parcial ao recurso, para: a) redreir 
o aumento decorrente da produtividade, para 4% (quatro por certo), 
vencidos os Exmos.Srs.Ministros João Wagner e Juracy Martins dos 
Santos (Juiz Convocado); b) transformar o piso salarial em salá­
rio normativo, na forma da instrução Normativa n9 1 (um), na ba­
se de 1/6 (um sexto) da última correção semestral, pelo fator 1.0, 
mais 1/12- (um doze avos) do aumento decorrente da produtividade, 
a incidirem sobre o salário mínimo vigente na data da propositu­
ra do dissídio, unanimemente; c) determinar que o empregado des­
pedido seja comunicado, por escrito, sem menção aos motivos da 
dispensa, unanimemente; d) excluir a Cláusula Décima Primeira,con 
cessiva de estabilidade ao empregado em idade de prestação do ser 
viço militar, unanimemente; e) excluir a Cláusula Décima Quarta," 
que estabelece ajuda para lanche, vencidos os Exmos.Srs.Ministros 
João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato e Juracy Mar 
tins dos Santos (Juiz Convocado); f) excluir a Clausula Décima 
Quinta, que assegura ajuda para transporte, vencidos os Exmos .Srs 
Ministros João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato e 
Juracy Martins dós Santos (Juiz Convocado); y) fixar, na Cláusu^ 
la Décima Sexta, o valor do seguro em correspondência com a ida­
de e salário do interessado, limitado aos casos de assalto, una­
nimemente; h) subordinar o desconto assistencial ã não oposição 
do empregado, manifestada perante a empresa, até (dez) dias an 
tes do primeiro pagamento reajustado, unanimemente; i) restrin - 
gir a multa ao descumprimento das obrigações de fazer, vencidos 
os Exmos.Srs.Ministros Nelson Tapajós e Fernando Franco.Falou pe 
lo recorrido o Dr. Ulisses Riedel de Resende, a quem foi deferi­
da juntada de procuração no prazo legal.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..- 
Processo RO-DC-270/83 da Primeira Região, relativo a Recurso Or 
dinãrin em DÍssidTo Coletivo, sendo recorrente Banco do Brasil- 
S/A e acorrido Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban 
cários do Estado de Mato Grosso e Outro. (Advogados Drs .Márcio Net 
to Baeta e José Torres das Neves).Foi relator o Exmo.Sr.Ministro 
Expedito Anorim e revisor o Exmo.Sr.Ministro Ildélio Martins,ten 

do o Tribunal resolvido, por maioria,conhecer do recurso, vencidos 
os Exmos.Sr.Ministros Orlando Teixeira daCosta, Hélio Regato.Ju 
racy Martins dos Santos (Juiz Convocado) e João Wagner,e,no méri. 
to, dar-lhe provimento, para excluir o Banco do Brasil S/A dos e 
feitos da sentença normativa, vencidos os Exmos.Srs. Ministros Or.
lando Teixeira da Costa, Hélio Regato, Juracy Martins dos Santos 
(Juiz Convocado) e João Wagner. Falou pelo recorrente o Dr. Mau- 
rílio Moreira Sampaio.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-...—
JULGADOS OS SEGUINTES AGRAVOS REGIMENTAIS,CUJO RELATOR FOI O EXMO 
SR.MINISTRO ILDÉLIO MARTINS, TENDO 0 TRIBUNAL,EM CADA HIPÓTESF^DE 
CIDIDO POR NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO,POR UNANIMIDADE- 
Processo AG-AI-3403/83 da Terceira Região, sendo agravante José 
Tuffi Elias - MG e agravado Armandino Cândido da Silva. (Advoga­
dos Drs.Márcio Gontijo e João Batista Antunes de Carvalho) 
Processo AG-AI-4381/83 da Terceira Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/Á ê agravados Antonio Neder e Outros.( Ad­
vogados Drs.Carlos Roberto 0.Costa e José Jamil Auad). 
Processo AG-AI-5156/83 da Terceira Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A e agravados Neide Marins Monteiro eOutros , 
(Advogados Drs. Carlos Roberto O.Costa e Evaldo Roberto Rodrigues

Vie gas).-. 
Processo AG-RR-2485/80 da Primeira Região,sendo agravante Afonso 
Áspera Moinhos e agravado Petróleo Brasileiro S/A - PÉTROBRÁS .(Ad 
vogados Drs. Alino da Costa Monteiro e Ruy Jorge Caldas Pereira) 
Processo AG-RR-2 881 / 82 da Segunda Região, sendo agravante Compa- 
nhia Docas do Estado de Sao Paulo - CODESP e agravado Lamartino 
Gonçalves. ( Advogados Drs. Eduardo Cacciari e Alino Costa Montei^ 
ro).
Processo AG-RR-4085/82 da Segunda Região, sendo agravante Compa­
nhia Docas do Estado de Sao Paulo - CODESP e agravado Jair Feman 
do Lincoln de Lara.(Advogados Drs. Eduardo Cacciari e Ulisses Rie 
dei de Resende)
Processo AG-RR-4636/82 da Primeira Região, sendo agravantes Myl- 
ton Vieira da Costa e Outro- e agravado Companhia Docas do Rio de Janei­
ro. (Advogados Drs.José Torres das Neves e Fernando Mello Pires Ferreira)-. -. 
Processo AG-RR-4647/82 da Primeira .Região, sendo agravante Compa 
nhia Vale do Rio Doce e agravado Joaquim Corrêa. (Advogados Drs. 
Luiz.Inácio B.Carvalho e Ulisses Riedel de Resende)
Processo AG-RR-47 30/82 da Terceira Região, sendo agravante Banco 
Mercantil do Brasil S/A e agravado José Caetano da Costa. (Advo­
gados Drs. Maria Luiza Pessoa de Mendonça e Alvarenga e Gláucio 
Gontijo de Amorim)
Processo AG-RR-1871/83 da Primeira Região, sendo agravante Sindi. 
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Duque de Ca 
xias e agravado Banco Bamerindus do Brasil S/A. (Advogados Drs. 
José Torres das Neves e Márcio Gontijo). Deu-se por impedido oEx 
mo.Sr.Ministro Ranor Barbosa.-.- 
Processo AG-RR-3771/83 da Quinta Região, sendo agravantes Paulo 
Souza Pimente 1 e Outros e agravado Rede Ferroviária Federal S/A. 
(Advogados Drs. Vera de São Paulo e Agenor Calazans da Silva Fi 
lho). Deu-se por impedido o Exmo.Sr.Ministro Ranor Barbosa.
Processo AG-RR-3869/82 da Primeira Região,sendo agravantes Odilon 
Borges Leal e Outros e agravado Sérgio Dourado Empreendimentos I 
mobiliários S/A. (Advogados Drs. Alino da Costa Monteiro , Carlos 
Arnaldo Selva e Francisco Durval Cordeiro Pimpão). Deu-se por im 
pedido o Exmo.Sr.Ministro Marco Aurélio.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.. 
Em prosseguimento,apreciado o seguinte feito:
Processo, RO-DC-20 4/83 da Décima Região , relativo a Recurso Ordi- 
rio em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sindicato dos Jornalis 
tas Profissionais no Estado de Goiás e recorrido S/A Folha dê" 
|Goiãs e Outros. (Advogados Drs. Ulisses Riedel de Resende e Jua- 
rez Pires de Campos). Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Ildélio Mar 
|tins e revisor o Exmo.Sr.Ministro João Wagner, tendo o Tribunal 
resolvido, por maioria, acolher a preliminar de intempestividade, 
para não conhecer do recurso, vencidos os Exmos.Srs. Ministros Jo 
ão Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, Jüracy Martins 
dos Santos (Juiz Convocado) e Marco Aurélio. Falou pelo recorren 
te o Dr. Ulisses Riedel de Resende.-..-.-.-.-...-.-.-.-...—.-.- 
Pela ordem, o Exmo.Sr.Ministro Ranor Barbosa registrou o trans - 
curso do aniversário do Exmo.Sr.General Walter Pires, Ministro do 
Exercito. A douta Procuradoria-Geral associou-se a esta singela 
homenagem.—..—.-.—
Deliberou a Corte com relação ãs matérias que se seguem,de natu­
reza administrativa.-.
"RESOLUÇÁO ADMINISTRATIVA N9 53/84 - CERTIFICO E DOU FÉ que O E- 
grégio Tribunal, na Sessão Plena Ordinária hoje realizada, RESOL 
VEU homologar as indicações para promoção ou admissão nos Quadros 
da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho,aprovadas pelo seu Con 
se lho, segundo discriminação no Anexo. GRÃ-CRUZ: Embaixador ANTONÍÕ 
DE ICAZA, Embaixador MIGUEL DE ALDASORO, Senador MOACYR DALLA,A1 
mirante-de-Esquadra ALFREDO KARAN,Ministro NESTOR JOST (promoção), 
Governador ANDRÉ FRANCO MONTORO(promoção),Governador TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES(promoção),Governador ESPERIDIÃO AMIN HELOU FILHO,Go 
vernador JOSÉ RICHA,General-de-Exército IVAN DE SOUZA MENDES, M£ 
nistro DELFIM MOREIRA JÚNIOR(promoção) (post mortem),Ministro ED 
GARD RIBEIRO SANCHEZ (post mortem) ,Ministro OSCAR SARAIVA^rcraoção) 
(post mortem),Ministro WALDEMAR PEDROSA(promoção) (post mortemlM£ 
nistro JOAQUIM MÁXIMO DE CARVALHO JÚNIOR(promoção) (post mortem), 
Ministro ALLYRIO SALLES COELHO (post mortem) ,Ministro DOMINGOS NETTO 
DE VELASOO(post mortem),Ministro RÔMULO GOMES CARDIM.Ministro MINERVI- 
ND FIÚZA LIMA (promoção),Ministro JONAS MELIO CARVALH1,Ministro JESSÉ PINTO 
FREIRE (promoção) (post mortem),Ministro JOSÉ DE AQUINO PORTO (promoção) 
Ministro CHARLES EDGARD MORITZ ; GRANDE OFICIAL:Senaddr lOtRIVAL BAP 
TISTA,Deput ado Federal ALAIR FERREIRA,Deputado FederalANTONIO FIORÊNCIO 
DE QUEIROZ .Deputado Federal DARCILIO AYRES RAUNHEITTI.Deputado Ftederal LER 
NANDO AFFONSO ODLTOR DE MELIO,Deputado Ftederal FERNANDO JOSÉ CALDEIRA BASTOS, 
Deputado Federal FIDELIS DOS SANTOS AMARAL NETTO,Deputado Federal 
FLORICENO PAIXÃO ,Dêputado Federal JOÃO FALBTIbD FERREIRA NETO,Deputado 
Ftedere 1OSÉ HUGD MARDINI,Deputado Ftederal 100 MELIO SM5eS ,Deputai? Ftederal 
SIMÃO SESSIM DAVID,Deputado Federal VIGOLVINO WANDERLEY MARIZ,Mi 
nistro EVANDRO GUEIROS LEITE ,Ministro CARLOS MARIO DA SILVA VELLOSO.MÍ 
nistro OTTO ROCHA,Ministro ADHEMAR RAYMUNDO DA SILVA,Ministro PEDRÕ" 
DA ROCHA ACIOLI,Ministro CERAIDO BARRETO SOBRAL,General- de -Divisão MARIO 
ORLAFDO RII JHJ SAMPAIO,General de Divisão ALIPIO AYRES DE CARVAUD,Major Bri
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gadeiro-do-Ar JOÃO SOARES NUNES,Reitor GERMANO TABACOF,Reitor AL 
CY JOAQUIM RAMALHO,Reitor FERNANDO HISNESTROZ A,Doutor PAUTO CRUZ PI_ 
MENTEL,Doutor AGUINAIDO DE MEIO JUNQUEIRA FILIO,Jornalista EDIISON CID VARE 
LA (prcmoção),Jornalista MAURÍCIO SIROSTKY SOBRINHO; COMENDADOR: Con 
tra-Almirante HERNANI GOULART FORTUNA, General de Brigada LUIZ AR 
MANDO FRANCO DE AZAMBUJA, Brigadeiro-do-Ar CLÁUDIO PAIXÃO DE AZAM 
BUJA, Desembargador PAULO BOECKEL VELLOSO,Desembargador ALCEU CON 
CEIÇto MACHADO, Juiz SEBASTIÃO MACHADO FILHO,Juiz JOSÉ LUIZ MOREIRA 
CACCIARE, Juiz JOÃO RAMOS DE VASCONCELOS CÉSAR, Doutor ADYISON MAR 
TINS MOTTA, Juiz PEDRO BENJAMIN VIEIRA, Juiz CLOVIS VALENÇA AIVES, 
Juiz JOSÉ DE BARROS VIEIRA JÚNIOR,Juiz PAULO DA SILVA PORTO,Juiz 
ANTONIO WILBER BEZERRA,Juiz EDUARDO Dl PIETRO,Juiz JOSÉ THEODORO 
GUIMARÃES DA SILVA,Juiz FRANCISCO PINHEIRO GESTA,Juiz OSWALDO SANT 
ANNA, Juíza ESTELA MILAGROS FERREIROS ,Doutor AUGUSTO PORTUGAL,Dou 
tor ELISEU ROBERTO DE ANDRADE AIVES,Doutor CARWS CÉZAR DE SOUZA NETO, 
Doutor ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO ELIERY (promoção),Doutor EDGARD OLYNTHO 
CONTENTE, Doutor CARLOS FERNANDO MATHIAS DE SOUZA,Doutor JEAN MARIE 
GODEEROID FAUSTIN HAVELLANCE (promoção),Doutor ALCIDES MUNHOZ NETTO (post mor 
tem), Doutor AMANDIO DE MORAES,Doutor ANTONIO SALGADO PERES FILHO,Dou 
tor ARX TOURINHO, Doutor FRANCISCO DE BESSA LEITE, Doutor ITAMAR 
PINHEIRO MIRANDA,Doutor JOÃO KRACIK NETO,Doutor JOÃO DE LIMA TEI 
XEIRA FILHO,Doutor JOAQUIM EMIDIO DE CASTRO,Doutor JOSÉ JOAQUIM 
CALMON DE PASSOS,Doutor JOSÉ MARIANO DE FREITAS BECK,Doutor LUIZ 
CARLOS LOPES MADEIRA,Doutor MAURÍCIO DOS REIS,Doutor PAUIO JOSÉ 
DA ROCHA,Doutor RAPHAEL FELLONI DE MATTOS ,Doutor. RENATO GONÇALVES, 
Doutor ROMULO TEIXEIRA MARINHO, Doutor SÉRGIO FERRAZ (promoção)Dou 
tor TARSO GENRO,Doutor VIRGÍLIO MOTTA LEAL JÚNIOR, Professor GTORCE 
FRAGOSO MODESTO,Doutor CLOVIS DO COUTO E SILVA professor ROBERTO CE 
RAIDO COELHO SIIVA, Professor ARTHUR MACHADO PAUPÉRIO ,ProfessorIEONARDO 
ABAGGE, Professor OLDEGAR FRANCO VIEIRA, Professor PEDRO THAEMATURCD SO 
RIANO DE MELID, Professor EDGARD ALFARO MUlfoZ , Professor EFREN COR- 
DOVA, Professor EMÍLIO MORGADO VALENZ UELA, Pro fessor GUILLERMO LO 
PEZ GUERRA, Professor JOSÉ DÃVALOS,Professor MÁRIO PASCO COÉMOPO 
LIS,Professor PEDRO GUGLIELMETTI,Professor RAUL CARRERA,Doutor ED 
GARD NASCIMENTO DE ARAÚJO, Doutor ANTONIO ERMÍNIO DE MORAES,Dou­
tor EURÍPEDES FERREIRA LINS,Doutor GERALDO SILVA AMORIM, Senhor 
NELSON DE ABREU PINTO,Senhor OTALICIO BORGES CANAVARRO ,Senhcr WAL 
DÉMAR.ALBIEN,Senhor JOSÉ CALIXTO RAMOS ,Doutor EROS TINOCO MARQUES 
(promoção),Doutor JOSÉ DEJARD SERRA,Irmã DULCE LOPES PONTES, Se­
nhor DORIVAL CAYMMI, Doutor ARMANDO CASIMIRO COSTA (promoção ),Jor 
nalista GILBERTO AMARAL (promo ção) ; OFICIAL: Juíza DORIS LUISE DE 

CASTRO NEVES, Doutora NARA ÇONCEIÇÃO NASCIMENTO MOREIRA DA SILVA, 
Doutor GILBERTO DE ALMEIDA NOBRE, Doutor PAULO AFFONSO MARTINSDE 
OLIVEIRA, Doutor EDUARDO JORGE NOGUEIRA BAENA,Doutor HEGLER JOSÉ 
HORTA BARBOSA, Doutor EDUARDO MOÉSIO ALVES LOBO, Doutor FERNANDO 
DE OLIVEIRA, Doutor HÉLIO DUARTE DO NASCIMENTO, Doutor PAULO DOS 
ANJOS, Doutor HENRIQUE EDUARDO-FERREIRA HARGREAVES (promo ção ),Dou 
tor JORGE DE ALBURQUERQUE E MELLO, Doutora ALTINA DE LEMOS PAOL^ 
Doutora MARGARIDA MORAES NASCIMENTO (promoção), Doutor MILTON GUI 
MARÃES BEZERRA (promoção), Doutor RAYMUNDO JORGE CHAVES(post mor 
tem), Doutora CARMEM COQUEIJO COSTA PEDROSA (promoção), SenhorJO 
SÉ MARTINEZ ALIGUE,Doutor ALFREDO FELIPE DA LUZ SOBRINHO, Jorna­
lista LUIZ ORLANDO QUINHÕES CARNEIRO, Jornalista ARI CUNHA,Jorna 
lista DARIO DE MACEDO, Doutor JOSÉ FARANI, Doutor OLYNTHO CÂNDI­
DO DE OLIVEIRA,Senhor AUGUSTO CAETANO DE SANTANA, Senhor JOSÉ RO 
QUE DA SILVA, Senhor EGIDIO PEREIRA (post mortem), Senhor CARLOS 
DA SILVA MARQUES ,Doutor JOSÉ ARGEMIRO DE SOUZA, Doutor ABEL ABREU 
DOURADO,Doutor BENITO GARCIA,Doutor GERMANO PARENTI,Doutor JOÃO 
OSWAWO D/AVILA CAMARGO; CAVALEIRO: Senhora RIGEL KLAUTAU GUERREI 
RO DA SILVA, Doutor EDSON TEIXEIRA DA COSTA, Doutor EDMUNDO FRAN 
CA DE OLIVEIRA, Doutor JURANDIR DANTAS MAMEDE, Senhor ARMANDO MSN 
TEIRO, Senhora IZABEL DE CASTRO MELLO, Senhora LUCYMAR O0ELH0 PEN 
NA, Doutor LUIZ FELIPE DENUCCI MARTINS,Senhor SILVIO DE VASCONCE 
LOS, Senhor GILBERTO ANTONIO PUPe". 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 54/84 - CERTIFICO E DOU FÉ que O E~ 
gregio Tribunal, na Sessão .Plena Ordinária hoje realizada - apre 
ciando proposta de autoria do Exmo.Sr.Ministro MARCO AURÉLIO MEN 
DES DE FARIAS MELLO e, outrossin^: 1- Considerando que a viabili­
dade do sistema oficial de previdência é indispensável ã paz so 
ciai; 2- Considerando que a incidência do percentual relativo a 
cota previdenciária tem como fato gerador o pagamento de parce - 
las aos empregados, o mesmo ocorrendo com o imposto sobre a ren­
da; 3- Considerando a iterativa jurisprudência dos Tribunais Re 
gionais e também do Tribunal Superior no sentido de as deduções 
legais- cota previdenciária e do imposto sobre a renda - não de 
penderem de pedido de qualquer das partes, estando implícitas na 
sentença condenatória; 4- Considerando a necessidade de,tanto quan 
to possível, prevenir-se incidentes no cumprimento dos títulos 
executivos judiciais, evitando-se a interposição de recursos; 5- 
Considerando que a entrega da prestação jurisdicional deve ocor­
rer de forma precisa, evitando-se dúvidas a respeito do respecti 
vo alcance; 6-Considerando que o procedimento já vem sendo obser 
vado por algumas Juntas de Conciliação e Julgamento; 7- Conside­
rando a necessidade de uniformizar-se a prática, no âmbito daJus 
tiça do Trabalho; e, 8-Considerando, enfim, os termos do Aviso 
n9 139, datado de 22 de maio do corrente ano, de autoria de SExa 
o Ministro de Estado da Previdência Social, versando sobre o di 
fícil momento que vem atravessando o Sistema Nacional de Previ­
dência e Assistência Social, com notória elevação de ônus e eva­
são de contribuições, RESOLVEU autorizar o Exmo.Sr.Ministro Cor 
regedor-Geral a emitir Provimento Geral do seguinte teor: Nas hi 
póteses de condenação do Reclamado ao cumprimento de obrigaçãode 
dar, a sentença registrará,quando cabível, a incidência dos des­
contos legais, relativos ã contribuição previdenciária e ao im­
posto sobre a renda, observando-se o disposto no artigo 459 fio CÓ 
digo de Processo Civil. Ao ensejo do trânsito em julgado, o or- 
gão competente para a execução da Sentença ou do Acórdão encami­
nhará ao IAPAS e ã Delegacia da Receita Federal cópia do 
título executivo transitado em julgado. Idêntico p. juedi 
mento será adotado na hipótese de feitura do acordo previsto no 
artigo 831, da Consolidação das Leis do Trabalho.".-.-.-.- 
Retomados os julgamentos, como se verá:.-.-.-.-.,.____
Processo ED-AG-RR-1545/82, relativo a Embargos deDeclá -ãõ opos 

tos ã decisão do Egrégio.Tribunal Pleno, sendo embargante Insti­
tuto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo (. Advogado; 
Dra.Andréa Tarsia Duarte). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Prates 
de Macedo, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, acolher os 
embargos, para declarar que foram rechaçadas as alegadas violações 
dos artigos 1 1 , 453 e 896, da CLT; 69, do Decreto-Lei n9 4657/42, 
Lei 10.070/68 e Lei de Introdução ao Código Civil.-...-.-.-.-.-. 
Passou a ser representado o douto Ministério Público pela Exma. 
Sra.Subprocuradora-Geral, Dra. Norma Augusto Pinto.-Pela ordem e 
com expresso apoio dos Exmos.Srs.Ministros Fernando Franco e Pra 
tes de Macedo, usou da palavra o Exmo .Sr .Ministro, I Idélio Martins; 
*Desejo fazer um registro que, acredito, tem_o apoio geral do Ple 
nário. Entre os agraciados pela Ordem do Mérito Judiciário do 
Trabalho, contam-se três figuras deste Tribuna.l que merecem o res 
peito e a consideração de todos nós: os funcionários^Dr. Eros Ti 
noco Marques, Dr.Hegler José Horta Barbosa e Dr. José Dejard Ser 
ra. Qualquer que tenha sido o indicador dessas três personalida­
des, merece as nossas congratulações, que se estendem aos agracia 
dos, porque, efetivamente, tenho para mim qué o serviço público, 
de forma geral, e os Tribunais, em particular, dependem de sua in 
fra-estrutura, e V.Exa.organizou muito bem a infra-estrutura des 
ta Casa, com elementos eminèntemente capazes. Deixo aqui manifeis 
tada a nossa alegria por vê-los constando da relação da Ordem do 
Mérito Judiciário do Trabalho, numa conquista que me parece mui 
to eloqüênte, por parte do ilustre Ministro que alterou essas con 
dições de mérito, resultando, afinal, num reconhecimento válido. 
Sr.Presidente, que se consignem as nossas congratulações, com a 
comunicação aos ilustres agraciados".-.-.-..-.-.----
A proposito, aditou esclarecimentos e congratulações a Presidência) 
"Esclareço que foram três os funcionários indicados. Fiz questão 
de dosar ao máximo a indicação dos servidores, para que isso não 
se torne comum. A designação para Comendador coube ao Dr.José De 
jard Serra, Diretor-Geral; a de Oficial, ao Dr. Hegler José Hor 
ta Barbosa, Secretário -Geral do Pleno; e a de Cavaleiro ao Sr. 
Armando Monteiro, Diretor dos Serviços Gerais. O Dr.Eros Tinoco 
Marques entrou como promovido, porque, como naquela ocasião os 
funcionários não chegavam ao grau de Comendador, estava ele numa 
classe inferior, embora já tivesse sido Diretor-Geral e Secretá­
rio-Geral da Presidência, que é DAS-5, equiparado a Diretor-Geral 
Congratulo—me com essa homenagem que ora se presta e com esses vo 
tos de congratulações aos quatro servidores, que têm correspondi^ 
do não apenas à minha confiança como também à de todos deste Tri 
buna1."-.-.-.-.-.—
Processo ED-AG-RR-190/83, relativo a Embargos de Declaração opos_ 
tos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Adaiber 
to Alves de Azevedo e Outros (Advogado Dr. Luis Gastão de Carva­
lho Cunha). Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Prates de Macedo, ten 
do o Tribunal resolvido, por unanimidade, acolher, os embargos, pa 
ra declarar que foi rechaçada a alegada violação do artigo 1 42,da 
Constituição Federal
Processo ED-AG-RR-1506/82,relativo a Embargos de Declaração opos 
tos á decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Sisal- 
Imobiliária Santo Afonso(Advogado Dr. Fernando Neves da Silva). - 
Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribtnal 
resolvido, por‘unanimidade, acolher os embargos, para declarar 
que não ocorreram as alegadas violações dos artigos 477,§§ 19 e 
29, da CLT; 128 e 460, do CPC e 153, §§ 39 e 49, da .Constituição 
Federal.-.—..-. 
TAMBÉM JULGADOS OS AGRAVOS REGIMENTAIS ABAIXO,DE QUE RELATOR O EX 
MO. SR.MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA, EM CADA CASO RESULTABDO 
A DECISÃO DE,POR UNANIMIDADE, NEGAR-SE PROVIMENTO AO AGRAVO: -.- 
Processo AG-AI-2311/83 da Terceira Região ,sendo agravante Prefeitura 
Municipal de Belo Hcrlzonte e agravado Eulilio Sirio da Silva ( Advo 
gados Drs. Márcio Gontijo e - livar Viégas Peixoto)'.-.-.-.-.

Processo AG-AI-4018/83 da Terceira Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A e agravado Cristovão Campos e Outros(Ad 
vogados Drs. Carlos Roberto O.Costa e Evaldo Roberto Rodrigues 
Viégas)-----..-.
Processo AG-RR-1016/82 da Primeira Região, sendo agravante Via- 
çâo Aérea-Rio Grandense s/A- VARIG e agravado Walter Pinto Bar­
bosa ( Alvogados Drs. Victor Russomano Junior e Pedro Luiz Leão 
Velloso Ebert)—.-----.-
Processo AG-RR-1238/82 da Segunda Região, sendo agravante CIA.Do 
cas do Estado de Sao Paulo - CODESP e agravado Dorival ZanfofLin 
e Outros (Advogados Drs. célio Silva e Ecio Lescreck)
Processo AG-RR-1502/82 da Primeira Região, sendo agravantes Al­
berto Roscoe e Outros e agravado Caixa de Previdência dos Fmcio 
nários do Banco do Brasil S/A e Banco do Brasil S/A (Advogados 
Drs.José Torres das Neves e Draúzio de Souza Freitas).-.-.-.-.. 
Processo AG-RR-1 667/83 da Sexta Região, sendo agravante Banco do 
Estado de Minas Gerais S/A e agravado Hélio Lúcio Viégas Barbo­
sa ( Advogados Drs. Ubirajara Wanderley Lins Júnior e José Alter 
to Couto Maciel).-.-.-.-.-.-.-.-..—
Processo AG-RR-1676/83 da Segunda Região, sendo agravante João 
Oliveira dos Reis e agravado Banco do Estado de São Paulo S/A . 
(Advogados Drs. Antonio Lopes Noleto e Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior)-.-.-----.-..—.------- . -. -.—..-•
Processo AG-RR-1731/82 da Quinta Região, sendo agravante Banco 
do Estado da Bahia S/A-BANEB e agravado Wilmar Sanches de Araú­
jo ( Advogados Drs. José Maria de Souza Andrade e José Torres das 
Neves)-----—.- 
Processo AG-RR-197 6/82 da Sexta Região; sendo agravante.Companhia 
Agro Pecuaria Santa Helena e agravado Geraldo Inácio das Cha 
gas. (Advogados Drs. Arnaldo. Von Glehn e Milton Tinée da SilvaT 
Processo AG-RR-2073/82 da Segunda Região, sendo agravante Edes 
Jeronimo de Sousa e agravado' Petrolec Brasileiro S/A - PETROBRÂS 
(Advogados Drs. Antonio Lopes Noleto Ruy Jorgç Caldas Pereira 
e Cláudio A.F.Penna Fernandez).-.-..-. —
Processo AG-RR-2694/82 da Primeira Região, sendo agravante Ban 
co Econômico S/A e agravado1 Sindicato dos Empregados em Estabe­
lecimentos Bancários do sul Fluminense (Advogados Drs. José Ma 
ria de .Souza Andrade e José Torres.das Neves e Eliana Traverso 
Calegari—. .—.-..-..-.
Processo AG-RR-3055/82 da Segunda Região, sendo agravante Sind£
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to dçs Empregados em Estabelecimentos Bancários de Piracicaba 
e agravado UNIBANCÔ - União de Bancos Brasileiros S/A (Advogados 
Drs. José Torres das Neves e Márcio Gontijo)—..........  
Processo AG-RR-3367/82 da Terceira Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A e agravado Virgílio Newton de Barros(Ad 
vogados Drs. Carlos Roberto 0.Costa e Miguel Raimundo Viegas Pei 
xoto) -----
Processo AG-RR-3623/83 da Terceira Região, sendo agravante Via­
ção Alvorada LTDA e agravado Arquibaldo Fraga da Silva (Advoga­
dos Drs. José Alberto Couto Maciel e Paulo Ernesto Salvo)-.-.-. 
Processo AG-RR-3976/82 da Décima Região, sendo agravante Estado 
de Mato Grosso e agravado Ernesto CapocCi e Outros ( Advogado 
Dr . José Ricardo Ferreira Lemos).-.-..—.—
Processo AG-RR-4323/82 da Quinta Região, sendo agravante Agnal- 
do Souza Barreto e agravado Construtora Barreto de Araújo S/A. 
(Advogados Drs. José Torres das Neves e Pedro Gordilho)
Processo AG-RR-4324/82 da Quinta Região, sendo agravante Banco 
Mercantil do Brasil S/A e agravado Renato da Silva Jordão (Advo 
gados Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Napoleão Souza Neto) 
Processo AG-RR-5019/82 da Primeira Região, sendo agravante Claú 
dio Luiz Schreiner e agravado Control Data do Brasil Computado­
res LTDA (Advogados Drs.Carlos Arnaldo Selva e José Alberto Cou 
to ■ Maci^el) .-. — .----- . -. -
iRrocesso AG-RR-5068/83 da Segunda Região, sendo agravante Banco 
do Brasil S/A e agravado Aniceto Rodrigues Primavera (Advogados 
Drs. Antonio Carlos de Martins Mello e Sid H.Riedel de Figueire 
do )
Processo AG-RR-5295/82 da Quinta Região, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e agravado José Roberto Teixeira(Ad 
vogados Drs. Lino Alberto de Castro e Arnon Nonato Marques).-.- 
Processo AG-RR-5771/82 da Segunda Região,sendo agravante Anto 
nio Alberto da Costa e agravado Banco Itaú S/A (Advogados Drs. 
Eliana Traverso Calegari e Hélio Carvalho Santana).-.-.-.-.-.-. 
Processo AG-RR-6383/82 da Quarta Região,sendo agravante Compa 

"nhia Estadual de Energia Elétrica e agravado Jane Maria Duarte
Morais (Advogados Drs. Ivo Evangelista de Ávila e Hélio . Souza 
Sá Brito)
Processo AG-RR-6436/82 da Décima Segunda Região, sendo agravan- 
te Banco Brasileiro de Descontos s/Ã e agravado Rogério Maria 
Mendes da Silva (Advogados Drs. Lino Alberto de Castro e Darci 
Fuga) .-----v-— -------
Processo AG-RR-6547/82 da Sexta Regiãò, sendo agravante Compa 
nhia Agro Pecuaria Santa Helena e agravado Tiago José de Olivei. 
ra e Outro (Advogados Drs. Arnaldo Von Glehn e Manoel Ramiro de 
Oliveira) —.-.—.—.-.-
Processo AG-RR-6648/82 da Segunda Região, sendo agravantes Olí 
vio Somera e Outros e agravado FEPASA-Ferrovia Paulista S/A( Ad 
vogados Drs. Ulisses Riedel de Resende e Sérgio Moura Campos).- 
Processo AG-RR-5726/83 da Terceira Região,sendo agravante Banco 
do Estado de Minas Gerais S/A e agravado Espólio de Afranio Pes 
sôa (Advogados Drs. Harleine Gueiros Bernardes Dias e José Tôr 
res das Neves).Deu-se por impedido o Exmo .Sr .Ministro Ranor Bar 
bosa.
Processo AG-RR-4736/82 da Primeira Região, sendo agravante José 
Vianna júnior e agravado Rede Ferroviária Federal S/A,(Divisão 
Especial Subúrbios do Grande Rio).(Advogados Drs. Pedro Luiz Le 
ão Velloso Ebert e Paulo (Sobrinho
Processo AG-RR-3444/82 da Primeira Região, sendo agravante Ca 
sas da Banha Comércio e Indústria S/A e~agravado Alexandre Sou 
za Martins (Advogados Drs. José Rodrigues Mandú e Moadely Rober 
to dos Santos Moreira)-.-.-..-.-.-.-.-.-.............
Processo AG-RR-5405/82 da Primeira Região, sendo agravantes Vi 
viane Maria Rocha Pereira e Outros e agravado Instituto de As 
sistència dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro (IASERJ). 
(Advogados Drs.Maria Vilma de Azevedo Silva Resende e Hugo d^Car 
valho Coelho)..-.. —.
Processo AG-RR-6004/82 da Primeira Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A e agravado Delson de Barros Almeida e 
Outros (Advogados Drs. Carlos Roberto 0.Costa e Francisco Maia). 
Processo AG-RR-25 21/82 da Quarta Região, sendo agravante Banco 
do Brasil ,S/A e agravado Walter Prenzel Volkmann (Advogados Drs 
Antonio Carlos de Martins Mello e José Torres das Neves).Deu-se 
por impedido o Exmo.Sr.Ministro Barata Silva. Presidiu o julga 
mento o Exmo.Sr.Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente.
Processo AG-RR-3407/82 da Quarta Região, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e agravado Mariliza Francisca Viei­
ra (Advogados Drs. Lino Alberto de Castro e Ruy Rodrigues de Ro 
drigues). Deu-se por impedido o Exmo.Sr.Ministro Barata Silva . 
Presidiu o julgamento o Exmo.Sr.Ministro Coqueijo Costa,Vice - 
Presidente
Processo AG-RR-6201/82 da Quarta Região, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e agravado Marinês Michel Vieira(Ad 
vogados Drs. Lino Alberto de Castro e Irineu Gehlen). Deu-se por 
impedido o Exmo.Sr.Ministro Barata Silva. Presidiu o julgamento 
o Exmo.Sr.Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente.-.-.-.-.-.-. 
Postos em julgamento, em Mesa ou incluídos na pauta, mais os fei 
tos a seguir: —..—.-.—
Processo ED-AG-AI-4002/82, relativo a Embargos de Declaração o- 
postos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Re 
de Ferroviária Federal S/A (Advogado Dr. Carlos Roberto 0. Cos 
ta). Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Prates de Macedo, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, acolher os embargos para de 
ciarar que foram rechaçadas as alegadas violações dos artigos 
142 e 153,§§ 29,39 e 49, da Constituição Federal. Deu-se por im 
pedido o Exmo.Sr.Minis Ranor Barbosa.-.-.-.—
Processo RO-DC-2g3/83 da Primeira Região, relativo a Recurso Or 
dinãrio em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sindicato dos Pu 
blicitários do Município do Rio de Janeiro, S/A ã Gazeta e.A Gaze 
ta do Espirito Santo, Rádio e TV LTDA, Empresa Folha da Manha 
S/A e S/A "0 Estado de São Paulo". (Advogados Drs. Eduardo P.Mar 
tins, Jorge Antonio S.Filho, Sérvulo José D. Francklin e Elia 
na Amaral F.P.de Medeiros) e recorrido Os Mesmos e Outros. Foi 
relator o Exmo.Sr.Ministro Ildélio Martins e revisor o Exmo.Sr 
Ministro João Wagner, tendo o Tribunal resolvido: I- Recurso do 

Sindicato dos Publicitários do Município do Rio de Janeiro; 1- 
dar-lhe provimento parcial, para: a) determinar a obrigatorie­
dade da identificação da autoria de seu criador, mediante escla 
recimento do número de seu registro profissional (Artigo 99 da 
Lei 4680/65), no anúncio ou trabalho publicitário a que se der 
divulgação por qualquer dos meios de comunicação públicitária, 
unanimimente; b) conceder a clausula do salário mínimo profis» 
sional como salário normativo, na forma da Instrução Normativa 
número 1(um), na base de 1/6(um sexto) da última correção se 
mestral, pelo fator 1.0, mais 1/12 (um doze avos) do aumento 
decorrente da produtividade, a incidirem sobre o salário mínimo. • 
vigente na data da propositura do dissídio, unanimemente; 2-ne 
gar provimento ao restante do recurso: a)vencidos os Exmos.Srs 
Ministros João Wagner e Hélio Regato, relativamente à exclusão 
da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro; b) unaniraemente 
nos demais itens. II- por unanimidade, negar provimento ao re 
curso da S/A à Gazeta e A Gazeta do Espírito Santo, Rádio e TV 
Ltda. III- por maioria, negar provimento ao Recurso da Empresa 
Folha da Manhã S/A, vencidos os Exmos.Srs.Ministros Ildélio/Mar 
tins, Ranor barbosa, Fernando Franco e Expedito Amorim. IV-por 
maioria, negar provimento ao recurso do S/A O-Estado de São Pau 
lo, vencidos os Exmos.Srs.Ministros Ildélio Martins, Ranor Bar 
bosa, Fernando Franco e Expedito Amorim. Justificará'o voto o 
Exmo.Sr.Ministro Ildélio Martins. Redigirá o acórdão o Bxmo.Sr 
Ministro Orlando Teixeira da Costa. Falou pelo suscitante o Dou 
tor Ulisses Riedel de Resende.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—
Processo RO-DC-288/83 da Terceira Região, relativo a Recurso .Or 
dinãrio.em Dissídio Coletivo, sendo recorrente GELOSUL Refrige 
ração LTDA e Outras e recorrido Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
Poços de Caldas (Advogados Drs. Ary Garcia e Carlos Arnaldo F. 
Selva). Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Hélio Regato e revisor o 
Exmo.Sr.Ministro Ranor Barbosa, tendo o Tribunal resolvido: 1- 
por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, para: a)ex 
cluir a cláusula Quarta, concessiva de quinqüênios; b) excluir 
a cláusula Sexta, que .estabelece a preferência para a admissão 
de filhos dos empregados; c) excluir a clausula Sétima, que cui 
da do abono de faltas do empregado estudante; d) assegurar es­
tabilidade provisória à empregada gestante até 60 (sessenta) 
dias após o término da licença previdenciária. 2- negar provi­
mento ao restante do recurso: a) pelo voto de desempate, venci_ 
dos os Exmos.Srs.Ministros Ranor Barbosa, Fennando Franco, Ex 
pedito Amorim, Prates de Macedo e Ildélio Martins, relativamen 
te ao salário normativo (clausula nona); b) vencido o Exmo ... 
Sr Ministro Fernando Franco, no aue tange ã garantia de em 
prego ao acidentado (cláusula Décima), ao salário do substitu­
to (cláusula Décima Primeira) è à comunicação por escrito dos 
motivos da dispensa (cláusula Décima Nona); c) vencidos os Ex 
mos. Srs. Ministros Fernando Franco e Prates de Macedo, quanto 
ao adicional de horas extras (clausula Décima Segunda); d) una 
nimemente nos demais itens. Falou pelo recorrido o Dr.Leão Vel 
loso Ebert. -----... —. —
Processo DC-09/83 , relativo a Dissídio Coletivo, sendo suscifcan. 
te Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos 
de Educação e Cultura e suscitada Federação Nacional das Empre­
sas Exibidoras Cinematográficas (Advogados Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Antonio Alves Filho). Foi relator o Exmo. Sr.Mini^s 
tro Joaõ Wagner e revisor o Exmo.Sr.Ministro Orlando Teixeira

da Costa, tendo o Tribunal resolvido suspender o julgamento do 
feito, em razão do pedido de vista formulado pelo Exmo.Sr.Minis 
tro Coqueijo Costa, após haver votado o Exmo.Sr-Ministro João Waa 
ner, acolhendo a preliminar de inconstitucionalidade dos Decre­
tos-Leis números 2012, 2024 e 2045/83. Falou pelo suscitante o 
Dr. Ulisses Riedel de Resende
0 Exmo .Sr .Ministro Marco' Aurélio manifestou sua disposição • de 
manter contacto com o EMFA, visando a que o HFA venha a propor­
cionar assistência aos Senhores Ministros se o Plenário o 
autorizasse, o que deferido.- Por outro lado, o Exmo .Sr .Ministro 
Ildélio Martins, igualmente, pela ordem, suscitou a convenien - 
cia de se regulamentar o uso, pelos componentes das Forças Arma­
das, das Comendas da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho.-.- 
-Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito ho 
ras e trinta minutos. E, para constar, eu Secretário do Tribu 
nal Pleno, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Exmo. 
Sr.Ministro Presidente e por mim subscrita.- Brasília, aos seis 
dias do mês de junho do ano de um mil novecentos e oitenta e qua 
tro
Assinado Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presidente do TST 
e Hegler José Horta Barbosa, Secretário do Tribunal Pleno.

ATA DA VIGÉSIMA SESSÃO PLENA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO.

Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de 
um mil novecentos e oitenta e quatro, na Sala das Sessões do 
Tribunal Superior do Trabalho, realizou-se a Vigésima Sessão 
Plena Ordinária do referido Tribunal, sob a Presidência do Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa (Vice-Presidente). Âs treze horas 
e trinta minutos, estavam presentes os Exmos. Srs. Ministros 
Alves de Almeida, Fernando Franco, Nelson Tapajós, Marcelo Pi- 
mentel. Marco Aurélio, Ildélio Martins, João Wqgner , Orlando 
Teixeira da Costa, Hélio Regato, Ranor Barbosa e José Ajurica- 
ba; o DD. Subprocurador-Geral da Justiça do Trabalho, Dr. Vi­
cente Vanderlei Nogueira de Brito; e o Secretário do Tribunál 
Pleno, Dr. Hegler José HOrta Barbosa. - Iniciados os trabalhos 
com as seguintes palavras, proferidas pelo Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa:
"Havendo número legal, declaro aberta a presente Sessão Ordiná 
ria, primeira do Egrégio Tribunal Pleno, no segundo semestre . 
Ao ensejo do reinicio, neste ano de 1984, do segundo período de 
Sessões Plenárias do TST, presido esta reunião em face da au- 
sência previamente justificada do eminente Ministro Barata Sil^ 
va, ora no Rio de Janeiro, atendendo a convite da ESG para par

F.P.de
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ticipar de um curso especial de atualização. Permito-me invo­
car a proteção divina para que a dura faina que ora reenceta- 
mos transcorra, como de hábito, célere, sem prejuízo^da quali— 
de dos julgamentos, e tranquila, sem que o indispensável calor 
dos debates continue abrilhantando e aprofundando os julgamen­
tos"
Igualmente por motivo justificado, deixou de comparecer o Exmo. 
Sr. Ministro Guimarães Falcão.—Lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior
0 Exmo. Sr. Ministro na Presidência registrou dois eventos in- 
faustuosos, ocorridos ao longo das férias de julho: os faleci­
mentos do Senador Dinarte Mariz - antigo e conceituado pólíti- 
co do Nordeste - e do ex-Ministro.Jeremias Marrocos - Classis- 
ta de empregados desta Corte, há alguns anos, onde se destacou 
pela lucidez de seus votos. Determinadas, outrossim, as devidas 
comunicações. - Por outro lado, assim se expressou o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente:- 
"No dia 16 de julho transato, a Constituição de 34, e, com ela, 
o importante instituto do Mandado de Segurança , completaram 
cinquenta anos. A Constituição não ultrapassou de três curtos 
anos de vigência, como sabido de todos, dado o advento do pe­
ríodo inconstitucional de 1937; o mandado, porém, como remédio 
jurídico exclusivamente brasileiro, aí está, com as modifica­
ções nele introduzidas, a servir, com renovado êxito, na defe­
sa dos direitos do cidadão, nao amparados pelo habeas corpus.È 
justo que nesta ocasião um nome seja postoem relevo: o do ju­
risconsulto, político e homem de letras João Mangabeira, que 
participou ativamente da gestação do writ e, inclusive, deu- 
-Ihe a feliz denominação que ostenta. Foram muitas as comemora 
ções, em todo o Brasil, pela significativa efeméride, sendo de 
destacar as que os Institutos dos Advogados de Brasília e da 
Bahia, presididos, respectivamente, pelos Drs. Roberto Rosas e 
Arx Tourinho, realizaram, tendo este último sodalício editado 
número especial da sua Revista "FORUM", com uma dúzia de nutri, 
dos artigos sobre os mais variados aspectos do Mandado de Segu 
rança, na atualidade. Aprovado que seja este registro, propo­
nho a comunicação aos referidos Presidentes das duas institui­
ções cülturais"
Em prosseguimento, a Presidência - em nome do Tribunal a todos 
expressando as mais efusivas congratulações - saudou o aniver­
sário, a ocorrer amanhã, do Exmo. Sr. Ministro Barata Silva, e 
minente Presidente desta Casa; como, também, os seguintes, come 
morados no transcurso de julho p. findo: nos dias 12 e 28, re^ 
pectivamente, dos Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio,e Prates 
de Macedo; e, a 25, da Dra. Diana Isis Pena da Costa, Digna es 
posa do Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa.- 
Adiante, concedida a palavra ao Exmo. Sr. Ministro Prates de 
Macedo, que requereu fosse consignado voto de pesar pelo passa 
mento, anteontem, em Porto Alegre, do ProfeáSor Rui Cirne Lima, 
Catedrático de Direito Administrativo-. 
0 Dr, Hugo Mosca, em nome do.s Srs. Advogados, associou-se aos 
registros acima referidos - Pela ordem, o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco aludiu ao falecimento, a 28 último, em Manaus , 
do Sr. José Ribeiro Soares, Vogal da lí JCJ e Presidente da 
Federação do Comércio do Estado do Amazonas; declinando sua 
condição de Vice-Presidente dessajentidade, requereu S.Exa. fo^ 
se consignada a justificação de sua ausência, amanhã, â Sessão 
Plenária e, bem assim, na sexta-feira, aos julgamentos da Egré 
gia 1í Turma.- Em seguência, o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa ressaltou o lançamento do n9 32 da Revista do 
TRT da 8í Região, da qual ordenou fossem entregues exemplares, 
aos ilustres Pares e ao Exmo. Sr. Subprocurador—Geral.
Ainda no Expediente, com as palavras que se transcrevem, apre­
sentou sua renúncia, do honroso cargo de Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho, o Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel:-.- 
"Sr. Presidente, estou completando um ano e meio na Corregedo- 
ria-Geral e tenho procurado, em tão largo tempo, dar desempe* 
nho o melhor possível às funções que me foram determinadas. No 
ano findo, conforme consta do relatório, percorri todas as Re­
giões. Este ano, apenas fui a algumas, mas hão de notar, V.Exa. 
e meus ilustres Pares, que algumas vitórias foram alcançadas,, 
principalmente no que se refere ã melhoria da distribuição, ã 
assiduidade e ã produtividade nos vários Tribunais, onde encon 
trei sempre magnífica colaboração. Entendo, Sr. Presidente,che 
gada a hora de passar para melhores mãos o cargo que assumi 
nesta Casa, razão pela qual peço a V. Exa. que considere a mi­
nha renúncia ao cargo de Corregedor-Geral, a partir da Sessão 
de hoje"
A propósito, disse o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, na Pre 
sidência da Sessão:- 
"A declaração do eminente Ministro Corregedor, parece-me,não é 
submetida a voto, pois a renúncia é ato unilateral, direito po 
testativo. Portanto, cabe ao Tribunal tomar conhecimento da 
mesma e registrá-la para os devidos efeitos. A Presidência la­
menta o afastamento de S. Exa. de um dos três postos diretores 
do TST, onde se houve com eficiência e dedicação a toda prova, 
sempre entrosado com o Tribunal Pleno, para a melhor adequação 
e solução dos problemas atinentes ã Corregedoria-Geral da Jus­
tiça do Trabalho, órgão de vital importância para a coordena­
ção hierarquizada dos diversos setores da nossa Justiça- 
Sobre o mesmo assunto, deferida a palavra ao Exmo. Sr. Minis­
tro Ildélio Martins:-.-- 
"Sr. Presidente, pela ordem. Conquanto não esteja sujeita â de 
liberação do Plenário, desejo que V. Exa. registre o meu afá­
vel protesto em relação a esta renúncia. Conheço o Ministro Mar 
ceio Pimentel há muitos anos, possivelmente desde os idos de 1961, 
quando, pela primeira vez, assumi a Direção-Geral do Departa­
mento Nacional do Trabalho, Não obstante termos quase o mesmo 
temperamento libriano - estopim curto -, a verdade que sem­
pre admirei em S. Exa. o espírito de organização, de critério, 
de seriedade, de dignidade profissional, a forma sempre séria 
e muito grave com que enfrentou as tarefas que lhe foram atri­
buídas. EBtou seguro de que a Corregedoria perde um grande ti­
tular, como também estou seguro de que virá, em seu lugar, um 

outro Corregedor, com os mesmos dotes de dignidade, de seriedade e de 
gravidade profissional, que 'preencherá todo esse vazio que Mar 
ceio Pimentel vai deixar. Assim, registro este afável protesto, 
porque'brotado do fundo do coração e desse conhecimento que 
não me impede de dizer a verdade, apenas a verdade, para que a 
história deste Tribunal contenha, no seu contexto,mais um tes­
temunho a respeito do brilho com que S. Exa. sempre se houve na 
sua tarefa. Tê-lo-emos, entretanto, aqui no Plenário, para a- 
quelas lutas incessantes por um ireito melhor- 
Após ò bíeve pronunciamento do E. '. Sr. Ministro Prates de Ma

cedo, no sentido de que a Corregedoria não está indo para ne- 
lhores mãos, em absoluto, pois o Exmo. Sr. Ministro renuncian 
te se houve com muita dignidade, compostura e proficiência, e 
que pretende, se lhe for possível, apenas continuar o notávél 
trabalho até agora desenvolvido, o Exmo. Sr. Ministro Presi­
dente da Sessão declarou, formalmente:- 
"Fica registrado em ata.que, em virtude da renúncia do Minis­
tro Marcelo Pimentel, assume a Corregedoria-Geral, até o tér­
mino do mandato, o eminente Ministro Prates de Macedo,por ser 
o mais antigo Ministro togado que se segue, na forma do art. 
27 do Regimento da Casa."-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
O Exmo. Sr. Subprocurador-Geral requereu a palavra:-.-.'-.-.-. 
"Sr. Presidente, Srs. Ministros, o Ministério Público do Tra­
balho, nesta sessão de reencetamento dos trabalhos no segundo 
semestre de|1984, se associa aos votos de pesar aqui formula­
dos. Em especial, em face do falecimento do ilustre jurista 
Cirne Lima, gostaria apenas de destacar quatro de suas eminen 
tes obras, publicadas durante uma vida inteiramente dedicada 
ã ciência jurídica: "Preparação ã Dogmática Jurídica", "O Có­
digo Civil e o Direito Administrativo", "Lacunas e Conflitos 
de Leis" e "Sinopse de Direito Administrativo Brasileiro".Com 
referência à renúncia do eminente Corregedor, Ministro Marce­
lo Pimentel, o Ministério Público, em geral, se associa—e,eu, 
em particular, também o faço— aos votos de que o eminente Mi­
nistro Prates de Macedo possa prosseguir - e tem todas as con 
dições para isto - no brilhante trabalho levado a efeito por 
S. Exa. o eminente Ministro Marcelo Pimentel. Neste momento , 
quero deixar registrado que o Ministério Público espera, con­
fia e acredita que o Tribunal Superior do Trabalho, bem .como 
a Procuradoria-Geral e os Srs. Advogados, saberão prosseguir 
nesta luta incansável de distribuir a justiça equanimemente,, 
em particular em momentos tão difíceis como estes por que pas 
sa a vida nacional.".-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Em nome dos Srs. Advogados, o Dr. Hugo Mosca apresentou home­
nagens aos Exmos. Srs. Ministros Marcelo Pimentel e Prates de 
Macedo.-
Logo.a seguir, assim deliberou o Plenário:- 

"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n° 65/84 - CERTIFICO E DOU FÉ que O
Egrégio Tribunal, na Sessão Plena Ordinária hoje realizada,RE 
SOLVEU rèferendar os atos administrativos praticados pela Pre 
sidência, ao longo do recém transcorrido período de recesso e 
férias coletivas';-
De outra parte, convocada SESSÃO EXTRAORDINÁRIA para o dia 24 
do corrente, sexta-feira, com início às 13,30 h, para aprecia 
ção dos feitos que se encontrarem em pauta ou em Mesa, na for 
ma de edital a ser expedido.- Passou-se, então, aos julgamen­
tos da presente assentada:- 
PROCESSO RO-DC-713/83 da Terceira Região, relativo a Securso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Procurado­
ria Regional do Trabalho da Terceira Região e Cia. Siderúrgi-i 
ca Belgo Mineira, e recorridos Os Mesmos e Outro.(ADVOGADOS:- 
Drs. Edson Cardoso de Oliveira, José Cabral,e José Caldeira Brant 
Neto,). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco e re-r 
visor o Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribunal 
resolvidoj suspender o julgamento do feito, em razão do pedi­
do de vista regimental formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Mar­
celo Pimentel, após haverem votado os Exmos. Srs. Ministros 
Fernando Franco, Prates de Macedo e Marco Aurélio, dando prov 
vimento a ambos os recursos, para determinar o retorno dos au 
tos ao Tribunal a quo, a fim de que este aprecie a legalidade 
ou não da greve; Ildélio Martins, provendo-os, para julgar a 
greve ilegal; e João Wagner, negando-lhes provimento.Falou pe 
la Cia. Siderúrgica Belgo Mineira o Dr. José Cabral e pelõ 
Sindicato Profissional o Dr. José Francisco Boselli, a quem 
foi deferida juntada de procuração no prazo legal- 
PROCESSO RO-DC-264/83 da Quarta Região, relativo a Recurso Or 
dinario em Diàsidio Coletivo, sendo recorrente Sindicato das 
Indústrias de Papel, Papelão e seus Artefatos no Estado do 
Hip Grande do Sul e orrido Sindicato dos Trabalhadores na 
xndústria do Papel, Papelão e Cortiça de Porto AJeore.(ADVOGADOF: Drs. Fer 
nando S. Mattos, Luiz Heron Araújo, Ulisses Riedel de Resende e ou 
tros) .Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo o Tribunal resolvido : 
1- por unanimidade,rejeitar a preliminar de não cabimento das 
pretensões; 2- no mérito, dar provimento parcial ao recurso,pa 
ra: a) reduzir o aumento decorrente da produtividade, para 4¥ 
(quatro por cento), vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
João Wagner; b) adaptar o salário normativo, para concedê-lo na 
forma da Instrução Normativa número 1 (um), na base de 1/6 (um 
sexto) da última correção semestral, pelo fator 1.0, mais 1/12 
(um doze avos) do aumento decorrente da produtividade, a inci­
direm sobre o salário mínimo vigente na data da propositura do 
dissídio, unanimemente; c) assegurar validade aos atestados mé 
dicos e odontológicos fornecidos por profissionais do Sindica­
to suscitante, para o fim de abono de faltas ao serviço,com ex 
ceção daquelas que se referirem aos primeiros 15 (quinze) dias; 

’de afastamento, desde que existente convênio com o INAMPS, una 
nimemente; d) modificar a cláusula que cuida das eleições das 
CIPAS, para assegurar o direito de voto a todos os empregados, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Alves de Almeida e João Wag­
ner, que mantinham íntegra a Cláusula, e Fernando Franco, Mar­
co Aurélio e Ildélio Martins, que a excluiam; e) excluir, da 
cláusula que trata da estabilidade do delegado sindical, as em 
presas que, na base territorial do Sindicato suscitante, pos-
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suam apenas escritórios, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Fer 
nando Franco, Marco Aurélio e Ranor Barbosa; f) reduzir o pe­
ríodo de estabilidade provisória da empregada gestante, para 
até 60 (sessenta) dias após o término da licença previdencíá- 
ria, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Alves de Almeida, João 
Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato e Marco Auré­
lio; g) pelo voto médio, conceder o adicional de horas extras 
na seguinte proporção: 25% (vinte e cinco por cento) para as 2 
(duas) primeiras; 50% (cinquenta por cento), para as terceira 
e quarta horas; e 75^ (setenta e cinco por cento), para as 
subsequentes, vencidos parcialmente os Exmos. Srs. Minitros Al 
ves de Almeida, Marco Aurélio, Marcelo Pimentel, João Wagner,, 
Orlando Teixeira da Costa e Hélio Regato, que mantinham o adi­
cional como deferido pelo Tribunal Regional, e Fernando Franco , 
Nelson Tapajós, Prates de Macedo, Ildélio Martins e Ranor Bar­
bosa, que excluiam a cláusula; h) determinar que o empregado 
despedido seja comunicado, por escrito, sem menção aos motivos 
da dispensa, vencidos os Exmos. Srs. Minitros Alves de Almeida , 
João Wagner,Orlandó Teixeira da Costa, Hélio Regato e José Aju 
ricaba;i) pelo voto médio, determinar que sejam remunerados os 
intervalos espontaneamente concedidos pelo empregador, vencidos 

os; Exmos.Srs. Ministros Alves de Almeida, Joao Wagner, Orlando 
Teixeira da Costa e Hélio Regato, que negavam provimento a este 
item do recurso, e Fernando Franco, Nelson Tapajós e Ranor Bar­
bosa,que excluiam a cláusula; j) excluir a cláusula que trata 
dajustificativa de falta para atendimento ao filho enfermo,des^ 
de que comprovado por.atestado médico, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Alves de Almeida e João Wagner; 1) subordinar o des­
conto assistenci.al ã não oposição do empregado, manifestada, pe 
rante a empresa, até 10 dias antes do primeiro pagamento, reaju£ 
tãdo,vencidos os Exmos. Srs. Ministros Alves de Almeidá, João 
Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato e José Ajurica 
ba; m) excluir a Cláusula concessiva de abono de faltas_ao em­
pregado estudante, vencidos os Exmos. Srs. Ministros João Wag­
ner, José Ajuricaba, Hélio Regato e Orlando Teixeira da Costa; 
n) ajustar a cláusula que versa sobre o . salário substituição 
aos termos da Súmula número 159 (cento e cinquenta einove),una 
nimemente; o) instituir multa pelo não pagamento da^ verbas 
rescisórias até o 109 (décimo) dia útil subsequente ào afasta­
mento definitivo do empregado, por dia de atraso, no valor equi 
valente ao salário diário, desde que o retardamento não decor­
ra de culpa do trabalhador, vencidos os Exmos. Srs. !Ministros 
Fernando Franco e Nelson Tapajós; p) excluir a cláusjila conces

siva de estabilidade ao empregado acidentado, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Alves de Almeida,Hélio RegatOjJoão Wag 
ner, José Ajuricaba e Orlando Teixeira^da Costa; q); excluir 
a Cláusula que trata da liberação do trabalhador membro da 
diretoria do Sindicato, sem prejuízo dos salários, yencido o 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida; r) excluir a :cláusula 
relativa ã gratificação de natal, vencidos os Exmos*. Srs. Mi 
nistros Alves de Almeida, João Wagner e Hélio Regatp; s) ex-- 
cluir a cláusula que trata da homologação das rescisões, una 
nimemente; t) determinar a instalação de local destinado a 
guarda de crianças em idade de amamentação, quando , existen­
tes na empresa mais de 30 (trinta) mulheres n^aiores1 de 16 (de 
zesseis) anos, facultado £> convênio com creclíes, un^nimemen- 
te; u) excluir a cláusula atinente a amamentação, . vencidos 
os Exmos. Srs. Ministros Alves de Almeida, João Wagner e Hé­
lio Regato,; v) excluir a cláusula que assegura estabilidade 
provisória ao empregado em idade de prestação do serviço mi­
litar, unanimemente; 3-negar pròvimento ao restante do recurso: a)ven - 
eidos os Exmos. Srs. Ministros Fernando Franco e Nelson Tapa 
jós, relativamente ã cláusula que versa sobre os ta.refeiros; 
b) vencidos os Exmos. Srs. Ministros Fernando Franco, Nelson 
Tapajós e Prates de Macedo, na cláusula que trata da proibi­
ção de desconto de faltas no salário em virtude de impossibi 
lidade de prestação de trabalho. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr, Ministro Alves de Almeida. Falou pelo recorrido o Dr.Wal^ 
ter Silva.-.
Compareceu, a esta altura, o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amo 
rim, e o Exmo. Sr. Ministro na Presidência determinou fosse 
gravado na Ata o seguinte:. 
"...gostaria de fazer o registro da visita auspiciosa que 
fazem a esta Casa os membros do Conselho Deliberativo da As­
sociação Nacional dos Magistrados Trabalhistas, com a presen 
ça de todos os Presidentes das Associações Regionais-AMATRA- 
e do Presidente da ANAMATRA, Dr. Fernando Damaceno. S. Exas. 
estão reunidos em Brasília para tomarem deliberações pelo ór 
gão de classe, -no interesse da Magistratura do Trabalho, fi­
liada a essa conceituada organização.- 
PROCESSO RO-DC-697/83 da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Universida­
de do Rio de . Janeiro- UERJ e recorridos Sindicato dos Profissionais 
de Enfermagem, Técnicos Duchistas, Massagistas e Empregados em 
Hospitais e Casas de Saúde do Rio de Janeiro. (ADVOGADOSDrs. 
Servulo José D. Francklin e Rodolfo Icamar A. de Carvalho). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro João Wagner e revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa, tendo o-Tribunal resolvido: 1- por maioria, rejeitar 
a prel iminar de ilegitimidade de representação, vencidos os Exmos. Srs . 
Ministros João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato e Alves 
de Almeida; 2- no mérito, dar provimento parcial ao recurso, para: a) ex 
cluir a Cláusula Terceira, ccncessiva de foleas para empregados subneti- 
dos ã escala de revezamento de 12X36 (doze x trinta e seis) horas, venci 
dos os Exmos. Srs. Ministros João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Ifâ 
lio Regato e Alves de Almeida; b) excluir a Cláusula Sétima, que trata 
do fornecimento gratuito de lanche para os empregados que prestem servi­
ço noturno, vencidos os Exmos. Srs. Ministros João Wagner, Orlando ■iltei- 
xeira da Costa, Ildélio Martins, Hélio Regato e Alves de Almeida; 3-por 
unanimidade, negar provimento ao recurso no tocante ã Cláusu 
la Quarta, que cuida do fornecimento gratuito de uniformes .. 
Redigirá o acordão o Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel.-.- 
PROCESSO RO-DC-619/83 da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio ^Coletivo, sendo recorrente Procuradoria Re 
gional do Trabalho da Primeira Região e recorridos Sindicato 

dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Nova Iguaçú, 
São João do Meriti,Nilópolis, Paracambi, Itaguaí, Miguel Pe­
reira, Paulo de Frontin, Mangaratiba, Mendes e Vassouras e Fe 
deração de Turismo e Hospitalidade do Estado do Rio de Janei. 
ro. (ADVOGADO: Dr Oswaldo B. Gout.hier da Vilhena.). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o Exmo.
Sr. Ministro Fernando Franco, tendo o Tribunal resolvido: por 
maioria, dar provimanto parcial ao recurso, para unificar o 
desconto assistencial em Cr$800,00 (oitocentos cruzeiros), pa 
ra todos os empregados, e subordiná-lo ã não oposição do tra­
balhador ,, manifestada, perante a empresa, até 10(dez) dias an 
tes do primeiro pagamento reajustado, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Alves de Almeida, João Wagner, Orlando Teixeira da 
Costa e Hélio Regato. Redigirá o’ acordão o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco. Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministro Mar 
co Aurélio. Falou pelo recorrido o Dr. Walter Silva.- 
PROCESSO ED-DC-10/83, relativo a Embargos de Declaração opos- 
tos à decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Confederado Na 
cional dos Trabalhadores em Estabelecimentós de Educação >é Cultura. (AD 
VOGADO:Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Exmo.Sr. 
Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resolvido: por una­
nimidade, acolher os embargos, para sanar a omissão .apontada, 
nos termos do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO ED—AI—4378/83, relativo a Embargos de Declaração o- 
postos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante 
Sindicato das Empresas Exibidoras Cinematográficas de Porto 
Alegre. (ADVOGADO: Dr. Ivo Evangelista de Avila). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato, tendo o. Tribunal resolvido: 
por unanimidade, rejeitar os embargos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO ED-E-RR-857/80, relativo a Embargos de Declaração o- 
postos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal. (ADVOGADA: Dra. Ma­
ria Juraci da Silva). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Hélio 
Regato, tendo o Tribunal resolvido: por unanimidade, rejeitar 
os embargos
PROCESSO ED-E-RR-1569/80, relativb a Embaggos de Deólarãção o 
postos a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante 
Rede Ferroviária Federal S.A. (ADVOGADO: Dr. Carlos Roberto O. 
Costa). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo o 
Tribunál resolvido: por unanimidade, rejeitar os embargos.-.- 
PROCESSO ED-E—RR—3103/80, relativo a Embargos de Declaração o 
postos à decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante 
Valdir Quintana Gomes. (ADVOGADO: Dr. Ulisses Borges de Resen 
de). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo o- 
Tribunal resolvido: por unanimidade, acolher os embargos, pa­
ra declarar que não foi ofendido o art. 142 da Constituição 
Federal.-
PROCESSO ED-AG-RR-4988/82, relativo a embargos dè Declaração 
opostos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante 
Manoel Alves dos Santos e outros. (ADVOGADOS: Dr. Pedro Luiz 
Velloso'Ebert). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Prates de Ma 
cedo, tendo o Tribunal resolvido: por unanimidade,,acolher os 
embargos, para declarar que foram rechaçadas as alegadas*vio­
lações dos artigos 896, alínea "a", da Consolidação das Leis 
do Trabalho e 153, § 49, da Constituição Federal.-.-.-.-.».-. 
PROCESSO ED-AG-RR-4998/82, relativo a Embargos de Declaração 
Opostos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante 
Rede Ferroviária Federal S/A. (ADVOGADO: Dr, Carlos Roberto 
O. Costa). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro prates de Macedo, 
tendo o Tribunal resolvido: por unanimidade acolher os embar­
gos, para declarar que foi rechaçada a alegada violação do 
art. 153, § 39, da Constituição Federal.- 
PROCESSQED-AG-AI-4015/83, relativo a Embargos de Declaração 
opostos à decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante 
Rede Ferroviária Federal S/A. (ADVOGADO: Dr. Carlos Roberto 
0. Costa). Foi relator o Exmo. SR. Ministro Prates de Macedo, 
tendo o Tribunal resolvido: por unanimidade, acolher os embar 
gos, para declarar que foi rechaçada a alegada violação do 
art. 153, § 39, da Constituição Federal.-....-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO ED-AG-RR-3260/82, relativo a Embargos de Declaração 
opostos a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante 
S/A Indústrias Reunidas F. Matarazzo. (ADVOGADA : Dra. Mareia 
Lyra Bergamo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Prates de Ma­
cedo, tendo O Tribunal resolvido: por unanimidade, acolher os 
embarges, para declarar que foi rec ;ada a alegada violação 
do art. 153, § 39, da Constituição Federal.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO ED-AG-AI-3697/83,relativo a Embargos de Declaração o 
postos ã decisão do Egrégio Triounal Pleno, sendo ambaijgante 
Rede Ferroviária Federal S/A. (ADVOGADO. : Dr. Carlos Roberto 
O. Costa). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo, 
tendo o Tribunal resolvido: por unanimidade, acolher os embar 
gos, para declarar que.foi rechaçada a alegada violação dõ 
art. 153, § 49, da Constituição Federal.- 
PROCESSO ED-AG-RR-1906/82, relativo a Embargos de Declaração 
opostos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante 
Rede Ferroviária Federal S/A. (ADVOGADO.' : Dr. Carlos Roberto 
O. Costa). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo, 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, acolher os embar­
gos, para declarar que foi rechaçada a alegada violação do art. 
153, § 49, da Constituição Federal- 
PROCESSO ED-E-RR-1136/80, relativo a Embargos de Declaração o 
postos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante 
Banco do Brasil S/A. (ADVOGADO : Dr. Maurílio Moreira Sampaio).. 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri­
bunal resolvido: por unanimidade, acolher os embargos, para 
declarar que o acórdão embargado não violou o § 39 do art.153 
da Constituição Federal.Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi­
nistro Marcelo Pimentel- 
PROCESSO RO-dc-657/83 da Primeira Região, relativo a i;Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo,sendo recorrente Porocurádoria 
Regional do Trabalho da Primeira Região, e recorridos Sindica 
to dos Trabalhadores nas Indústrias do Trigo, Milho, Mandioca^ 
Massas Alimentícias, Biscoitos e Rações Balanceadas do Municí 
pio do RJ e Sindicato Nacional da Indústria de Rações Balan-
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ceadas.(ADVOGADOS: Drs. Cnéa Cimini Moreira de Oliveira, Car­
los Arnaldo Ferreira Selva e João Roberto Smith de 0. Manaia). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo o Tribunal resolvi 
do: por maioria, negar provimento ao recurso, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Fernando Franco, Nelson Tapajós, Expedi^ 
to Amorim, Prates de Macedo e José Ajuricaba. Deram-se por im 
pedidos os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio e Ranor Barbo­
sa. Falou pelo suscitante o Dr. José Francisco Boselli. Presi 
diu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel.-.-.-. 
PROCESSO ED-RO-AR-750/81, relativo ã Embargos de Declaração o 
postos à decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante 
Ricardo Solano Gaspar. (ADVOGADO : Dr. Antonio Soares de Sou­
za) . Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo 
o Tribunal resolvido: por unanimidade, rejeitar os embargos . 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio.-.-.-. 
PROCESSO ED-E-RR-170/80, relativo ã Embargos de Declaração o- 
postos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante 
ZIVI S/A-CUTELARIA. (ADVOGADOS: Drs. Ubirajara Wanderlei Lins 
Junior e Hugo Gueiros Bernardes). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Expedito Amorim, tendo o Tribunal resolvido: por unani 
midade, rejeitar os embargos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito 
horas e vinte minutos. E, para constar, eu, Secretário do Tri. 
bunal Pleno, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Ex­
celentíssimo Sr. Ministro Vice-Presidente e por mim subscrita . 
Brasília, ao primeiro dia do mês de agosto "do ano de um 
mil novecentos e oitenta e quatro-

COQUEIJO COSTA
Ministro Vice-Presidente do TST

HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno

ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO PLENA EXTRAORDINÁRIA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO.

Aos dois dias do mês de agosto do ano de um 
mil novecentos e oitenta e quatro, na Sala das Sessões do Tribu 
nal Superior do Trabalho, realizou-se a Vigésima Primeira Sessão 
Plena Extraordinária do referido Tribunal, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente . 
As treze horas e trinta minutos, estavam presentes os Exmos.Srs. 
Ministros Alves de Almeida, Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel, Ex 
pedito Amorim, Prates de Macedo, Marco Aurélio, Ildélio Martins, 
João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, Ranor Bar 
bosa e José Ajuricaba; o DD. Subprocurador-Geral da Justiça do 
Trabalho, Doutor Vicente Vanderlei Nogueira de Brito; e o Secre­
tário do Tribunal Pleno, Doutor Hegler José Horta Barbosa.- Ocor 
rente o quorum regimental, declarada aberta a Sessão, a que dei 
xaram de comparecer, por motivo justificado, os Exmos.Srs. Minis 
tros Barata Silva, Fernando Franco e Guimarães Falcão.- Lida e a 
provada a Ata da Sessão anterior.-No Expediente, a Presidência 
ressaltou a presença das estagiárias do VII Curso de Orientação 
Sindical.-Pela ordem, assim se pronunciou o Exmo.Sr.Ministro Al 
ves de Almeida:"Pela ordem, Sr. Presidente. A CNTC sente-se hon 
rada com a menção feita por V.Exa. ã.vista das estagiárias do VII 
Curso de Orientação Sindical, promovido por aquela entidade. Na 
qualidade de Presidente da mesma e integrando este Tribunal,gos­
taria de deixar registrado,nos Anais desta Casa, o nome de cada 
uma das estagiárias: Alagoas: Maria da Conceição Oliveira-Sin
dicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de 
Petroléo do Estado de Alagoas; Amazonas: Izabel Maria Bezerra - 
Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade do Estado do 
Amazonas; Bahia: Otavina Miranda de Jesus - Sindicato dos Profis 
sionais de Enfermagem, Técnicos Duchistas, Massagistas e Emprega 
dos em Hospitais e Casas de Saúde da Cidade de Salvador; Aureli 
ta Moreira Dias - Sindicato dos Empregados no Comércio de Vitó - 
ria da Conquista; Joselita Dantas de Oliveira - Sindicato dos Em 
pregados no Comércio de Alagoinhas; e Maria Emilia Ferreira dos 
Santos - Sindicato dos Arrumadores da Cidade de Salvador; Ceará: 
Benedita Gomes da Silva - Sindicato dos Empregados no Comércio 
de Sobral; e Maria Tenes Moreira Pereira - Sindicato dos Emprega 
dos no Comércio de Juazeiro do Norte; Maranhão: Maria de Fátima 
Mendonça Garcia - Sindicato dos Empregados no Comércio de São 
Luís; Minas Gerais: Donizetti Liz Santos Moura - Sindicato do^Em 
pregados no Comércio de Belo Horizonte; Paraná: Maria Donizete 
Teixeira Nakasaki - Sindicato dos Empregados em Empresas de As 
seio e Conservação no Estado do Paraná; Maria Aparecida Queiró 
ga - Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos Duchis 
tas, Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde de
Paranavaí; e Maria Heloina Lopes - Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Ponta Grossa; Paraíba: 
Maria Goretti de Araújo Melo - Siudicato dos Empregados no Comér 
cio de Campina Grande; e Maria da Penha Farias da Penha -Sindica 
to dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos Duchistas, Massagis 
tas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde de João Pessoa ; 
Pernambuco: Vilma ligueredo - Sindicato dos Empregados no Comér 
cio de Garanhúns; Rio de Janeiro: Silvia Fernanda dos Santos Pe 
rez - Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos Duchis 
tas. Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde de 
Nova Friburgo; Rio Grande do Norte: Geiza Carneiro da Cunha - Ma 
ria Lucia da Costa e Marilêde Pinheiro - Sindicato dos Emprega 
dos no Comércio do Estado do Rio Grande do Norte; Rio Grande do 
Sul: Élida Terezii?)>a Ribeiro Corrêa - Sindicato dos Empregados 
no Comércio de Pelotas; Neusa Salete Albrecht - Sipdicato dos Em 
pregados no Comércio de Carazinho; Araci de Oliveira Martins-Sin 
dicato dos Empregados no Comércio de Santiago; Elóa Corrêa Soa- 
res - Federação dos Empregados eniEstabelecimentos de Serviços de 
Saude no Estado do Rio Grande do Sul; Érica Bach - Sindicato dos 
Profissionais de Enfermagem, Técnicos Duchistas, Massagistas e 
Empregados em Hospitais e Casas de Saúde de Santa Rosa; e Clari 
Maria Muller - Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técni 

cos Duchistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas de 
Saúde de Caxias do Sul; Santa Catarina: Maria Helena Pereira-Sin 
dicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos Duchistas,Massa 
gistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde de Lages;e Sãõ 
Paulo: Eli Aparecida do Nascimento e Teresinha Aparecida Minetti 
-Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos Duchistas , 
Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde de Jaú;Ma 
iria Ester de Carvalho e Alice de Souza Gonçalves - Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Cruzeiro.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—
Como vêem V.Exa. e os componentes deste Tribunal, essas pessoas, 
que Vieram das mais variadas localidades brasileiras, são, real 
mente, Dirigentes Sindicais, não estando concentradas em Confede 
ração ou Federação dos Estados. Elas vêm realmente da base para, 
através do Curso de Orientação Sindical, promovido pela CNTC, to 
marem conhecimento da realidade nacional, do que representa o 
sindicalismo brasileiro e, também, do que representa uma Condera 
ção. Hoje, visitam o Tribunal, um dos componentes do Poder Judi^ 
ciário e a mais alta Corte da Justiça do Trabalho deste País e 
nós, como trabalhadores e como representantes desta Corte, senti 
mo-nos felizes em podermos trazer nossas Colegas para assistirem 
a uma sessão deste Tribunal. Sr.Presidente,muito obrigado.".-.-. 
A proposito, requereu a palavra o Exmo.Sr.Ministro Orlando Tei. 
xeira da Costa, que se congratulou com as Estagiárias, pela par 
ticipação ativa da mulher na vida Sindical, e com o digno Presi 
dente do CNTC. O Exmo.Sr.Ministro Marco Aurélio, pela ordem, as 
sim se manifestou: "Senhor Presidente, encaminho a V.Exa., para 
estudo pelo Setor competente e posterior deliberação, cópia de 
pedido de autorização de despesa,formulado no âmbito do Tribunal 
Federal de Recursos, alusivo a passes em linhas de ônibus para 
utilização por aqueles servidores que morem em localidades não 
servidas por linhas regulares de transporte do aludido Tribunal 
e,também, por aqueles que, diante da- incompatibilidade de horã 
rios, têm obstaculizada, por interesse próprio dos serviços, a 
utilização do transporte, dentre os quais destaco os motoristas 
que servem aos Senhores Ministros. Faço-o objetivando amenizar , 
tanto quanto possível, a aflitiva situação que vem atravessando 
parte do quadro funcional da Casa, com inegáveis prejuízos para 
o bom desenvolvimento das respectivas atividades.- 
Com relação ao assunto, o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa afir 
mou recebia a aludida indicação e que a fará chegar às mãos dõ 
Exmo. Sr. Ministro Presidente da Casa, para estudo de. tão útil 
medida, de largo alcance social.-.-.-.-.—
Iniciou-se, então a Ordem do Dia:-.-- 
Processo RO-MS-660/83 da Segunde Região, relativo a Recurso Or- 
dinário em Mandado dé Segúrança, sendo recorrente S/A Estado de 
Minas e_recorrido Colenda la.Turma do TRT da 2a.Região (Advogado 
Dr. José Alberto Couto Maciel). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro 
Prates de Macedo e revisor o Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós , 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, dar provimento ao re 
curso, para conceder a_segurança nos termos do pedido. Falou pe 
lo recorrente o Dr.José Alberto Couto Maciel.-.-.-.—
Processo RO-MS-580/83 da Segunda Região,relativo a Recurso Ordi 
nario em Mandado de Segurança, sendo recorrente S/A Estado de Mi 
nas e recorrido Egrégia 5a.Turma do TRT da 2a.Região ( Advogado 
Dr. José Alberto Couto Maciel ). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro 
Prates de Macedo e revisor o Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós , 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, dar provimento ao re 
curso para conceder a segurança nos termos do pedido. Falou pelo 
recorrente o Dr.José Alberto Couto Maciel.- 
Processo RO-MS-115/84 da Segunda Região,relativo a Recurso Ordi 
nario em Mandado de Segurança, sendo recorrente S/A Estado de Mi 
nas e recorrido Colendo Tribunal Pleno do Egrégio TRT da 2a. Re­

gião (Advogado-Dr.José Alberto Couto Maciel). Foi relator o Exma 
Sr.Ministro Hélio Regato e revisor o Exmo.Sr.Ministro Ranor Bar 
bosa, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, homologar a dê 
sistência do recurso e determinar a imediata baixa dos autos.-.- 
Processo R0-M3-114/84 da Segunda Região,relativo a Recurso Ordi­
nário em Mandado de Segurança, sendo recorrente S/A Correio Bra 
ziliense e recorrido o Exmo. Sr. Juiz Presidente da MM. 5a.Junta 
de Conciliação e Julgamento de São Paulo e 3a.Interessada Adêlia 
Sueli Raymundo (Advogados Drs. Jussara Rita Rahal e S.Riedel de 
Figueiredo). Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Ildélio Martins e re 
visor o Exmo.Sr.Ministro Orlapdo Teixeira da Costa, tendo o Tri 
bunal resolvido, por unanimidade, dar provimento ao recurso, para 
conceder a segurança,. Falou pelo recorrente o Dr.José Albertobou 
to Maciel.-. -.-
Processo RO~MS-286/g4 la,Região,relativo a Recurso Ordinário
em Mandado de Segurança, sendo recorrente Sem Rapoport e Outra e 
recorrido Egrégia 3a.Turma do TRT da la.Região (Advogado Dr. Hen 
rique Czamarka).Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Orlando Teixeira 
da Costa e revisor o Exmo.Sr.Ministro Hélio Regato, tendo o Tri 
bunal resolvido suspender o julgamento do feito, em razão do pê 
dido de vista regimental formulado pelo Exmo.Sr.Ministro José 
Ajuricaba, após haverem votado os Exmos. Srs. Ministros Orlando 
Teixeira da Costa e Hélio Regato, determinando o desentranhamen 
to dos documentos de fls.53/54 e negando provimento ao recurso? 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Falou pe 
lo recorrente qDra-Maria_Cristina Paixão Cortes, a quem foi defê 
rida juntada de procuração.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.—.-.—
Processo EXC.SUSP.G1/83, relativo a Exceção de Suspeição, sendo 
argfiénte Victor Rodrigues dos Santos e arguido Ministro Ildélio 
Martins (Advogado Dr.Victor Rodrigues dos Santos). Foi relator o 
Exmo.Sr.Ministro Hélio Regato, tendo o Tribunal resolvido, por 
maioria, determinar o arquivamento do processo de exceção de sus 
peição e o prosseguimento do feito principal, vencido o Exmo.Sr. 
Ministro Hélio Regato. Justificará o voto o Exmo.Sr.Ministro He 
lio Regato. Redigirá o acórdão o Exmo.Sr.Ministro Marco Aurélio. 
Processo RO-MS-111/84 da Segunda Região,relativo a Recurso Ordi 
nario em Mandado de Segurança, sendo recorrente Mobilstil Artefã 
tos de Madeira LTDA e recorrido o Exmo.Sr.Juiz Presidente da MM? 
31a.Junta de Conciliação e Julgamento - SP e 3? interessado Ivo 
nete Dourado (Advogados Drs. João Nery Guimarães e A. Geraldo 
Jabur). Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Prates de Macedo e revi 
sor o Exmo.Sr.Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resolvi



TERÇA-FEIRA, 11 SET 1984 DIÁRIO DA JUSTIÇA 14617

do, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Falou pelo re­
corrente o Dr.Fernando Guimarães.-...-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—. 
Processo AI-RO-0976/84,da Segunda Região, relativo a Agravo de 
Instrumento, sendo agravante S/A Estado de Minas e agravado Co 
lendo Tribunal Pleno do Egrégio TRT da 2a.Região (Advogado Dr. 
José Alberto Couto Maciel). Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Hélio 
Regato, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, homologar a 
desistência do recurso e determinar a imediata baixa dos autos. 
Processo RO-MS-541/83 da Primeira Região, relativo a Recurso Or 
dinãrio em Mandado de Segurança, sendo recorrente Braniff Air­
ways Inc. e recorrido o Exmo.Sr.Juiz Presidente da lS^a.Junta de 
Conciliação e Julgamento do RJ e 39 interessado Maria Lúcia Dor 
nelas Chagas (Advogados Drs.Astyr Gonzales Júnior e Carlos Paiv^ 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio e revisor o Exmo. 
Sr.Ministro Expedito Amorim,tendo o Tribunal resolvido; 1-por una 
nimidade, conhecer do recurso; 2- no mérito, após haverem votado 
os Exmos.Srs.Ministros Marco Aurélio e Expedito Amorim, dando - 
lhe provimento para julgar o impretante caracedor do direito de 
ação, o julgamento ■ foi suspenso, em razão do pedido de vista re 
gimental formulado pelo Exmo.Sr.Ministro Marcelo Pimentel.
0 Exmo.Sr.Ministro Ildélio Martins comunicou o falecimento no 
dia 21 de julho p.p., do Dr. Eduardo Jorge Pereira Junior,pai do 
Advogado Dr.Ruy Jorge Caldas Pereira. A douta Procuradoria-Geral 
associou-se, como, também o Dr.José Torres das Neves. 0 Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira agradeceu essas homenagens. Por fim submeti.
dos ao Plenário os seguintes feitos:
Processo RO-MS-131/84 da Segunda Região, relativo a Recurso Ordi 
nario em Mandado de Segurança, sendo recorrente Banco do Brasil 
S/A e recorrido o Exmo.Sr.Juiz Presidente da MM. 22a.: Jtinta de 
Conciliação e Julgamento de SP.(Advogado Dr.Antonio Balsalobre 
Leiva). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo e re 
visor o Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal re­
solvido, por unanimidade, dar provimento ao recurso, para conce­
der a segurança.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.—
Processo E-RR-829/80 da Quarta Região, relativo a Embargos opos­
tos a decisão da Egrégia 2a.Turma, sendo embargante Roberto Anto 
nio Demori e embargado Banco Brasileiro de Descontos S/A (Advoga 
dos Drs. José Torres das Neves e Lino Alberto de Castro). Foi re 
lator o Exmo.Sr.Ministro João Wagner e revisor o Exmo.Sr.Minis - 
tro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resolvido, pelo voto de de 
sempate, conhecer dos embargos, vencidos os Exmos.Srs.Ministros 
Nelson Tapajós, Expedito Amorim,.Marcelo Pimentel, Prates de Ma 
cedo, Ildélio Martins e Ranor Barbosa. No mérito,rejeitá-lôs ven 
eidos os Exmos.Srs.Ministros João Wagner,Orlándo Teixeira da Cos 
ta, Hélio Regato e Alves de Almeida. Justificará o voto o Exmo. 
Sr.Ministro João Wagner. Redigirá o acórdão o Exmo.Sr. Ministro 
Marco Aurélio. Falou pelo embargante o Dr.José Torres das Neves. 
Processo E-RR-1064/80 da Quarta Região, relativo a Embargos opos 
tos a decisão da Egrégia la.Turma, sendo embargante Altamiro Ma 
nuel da Silva e embargado Banco Nacional S/A (Advogados Drs.Jose 
Torres das Neves e Carlos Odorico Vieira Martins). Foi relator o 
Exmo.Sr.Ministro Expedito Amorim e revisor o Exmo.Sr.Ministro He 
lio Regato, tendo o Tribunal resolvido: 1- por unanimidade,conhe 
cer dos embargos por divergência;2- pelo voto de desempate,conhe 
cê-los, também, por violação legal, vencidos os Exmos. Srs.Mini^ 
tros Expedito Amorim,Prates de Macedo,Nelson Tapajós,Ildélio Mar 
tins,Orlando Teixeira da Costa e Ranor Barbosa; 3- no mérito,por 
unanimidade, recebê-los para restabelecer o acórdão regional. Re 
digirã o acórdão o Exmo.Sr.Ministro Hélio Regato. Falou pelo em 
bargante o Dr. José Torres das Neves e pelo embargado o Dr. Car 
,los Odorico Vieira Martins- 
[Processo ED-E-RR-rll70/80, relativo a Embargos de Declaração opos 
tos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Banco 
do Brasil S/A (Advogado Dr. Benedito José Barbosa). Foi relator 
o Exmo.Sr.Ministro Ildélio Martins, tendo o Tribunal resolvido : 
por unanimidade, acolher os embargos nos termos do voto do Exmo. 
Sr.Ministro relator.-.-.-.-.
Processo ED-e-RR-1587/80, relativo a Embargos de Declaração opos 
tos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Joram 
Leprevost (Advogado Dr.José Maria de Souza Andrade). Foi relator 
o Exmo.Sr.Ministro Ildélio Martins, tendo o Tribunal resolvidq 
por unanimidade, acolher os embargos,para,em complementação ao 
tdecidido, determinar o retorno dos autos ã Egrégia 3a.Turma,para 
que aprecie o recurso de revista do ora Embargante, como for me 
recido. -. - . -. -. -. —— . - . -. —

Processo RO-MS-59/84 da Oitava Região,relativo a Recurso Ordiná­
rio em Mandado de Segurança, sendo recorrente Procuradoria Regio 
nal do Trabalho da 8a.Região e recorrido Vera Lúcia Barroco Cha 
[ves (Advogados Drs. Nelson Alves Cunha e João José da Silva Moro 
!ja). Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Prates de Macedo e revisor o 
Exmo.Sr.Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resolvido a- 
diar o julgamento do feito para a próxima sessão, após haverem 
votado os Exmos.Srs.Ministros Prates de Macedo, Nelson Tapajós e 
Expedito Amorim, dando provimento ao recurso, para cassar a segu 
rança; Marco Aurélio, Alves de Almeida, Hélio Regato, João Wag­
ner e José Ajuricaba, não conhecendo do recurso da União e negan 
do provimento ã remessa de ofício; e Orlando Teixeira da Costa , 
não conhecendo do recurso da União e dando provimento ã remessa 
de ofício, para cassar a segurança.- 

[Processo AG-MS-08/84,relativo a Agravo Regimental em Mandado de 
Segurança,sendo agravantes Sindicato da Indústria do Açúcar do 
Estado de Pernambuco e Sindicato dos Cultivadores de Cana-de-Açú 
car no Estado de Pernambuco e agravado Colendo Tribunal Superior 
do Trabalho (Advogado Dr. Hugo Gueiros Bemardes) . Foi relator o 
Exmo.St.Ministro Hélio Regato, tendo o Tribunal resolvido süspen 
der o julgamento do feito , em razão do pedido de vista regimen­
tal formulado pelo Exmo.Sr.Ministro Marco Aurélio, após haver vo 
tado o Exmo.Sr.Ministro Hélio Regato, negando provimento ao agra 
vo. Deu-se por impedido o Exmo.Sr.Ministro José Ajuricaba.-.-.-. 
-Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito ho 
ras e quarenta minutos. E, para constar, eu, Secretário do Tribu 
nal Pleno, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Vice-Presidente e por mim subscrita. Bra 

sília, aos dois dias do mês de agosto do ano de um mil novecen 
tos e oitenta e quatro.-.-.—

COQUEIJO COSTA
Ministro Vice-Presidente do TST

HEGLER JOSE HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno

ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO PLENA EXTRAORDINÃRIA DO TRIBUWAL 
SUPERIOR DO TRABALHO

Aos nove dias do mês de agosto de um mil 
novecentos e oitenta e quatro, na Sala das Sessões do Tribunal 
Superior do Trabalho, realizou-se a Vigésima Segunda Sessão Ple 
na Extraordinária do referido Tribunal, sob a Presidência do 
Exm9 Sr. Ministro Carlos Alberto Barata Silva. As treze horas e 
trinta minutos, estavam presentes os Exm9s Srs. Ministros Coquei 
jo Costa, Alves de Almeida, Fernando Franco, Nelson Tapajós, Mar 
ceio Pimentel, Expedito Amorim, Prates de Macedo, Marco Aurélio, 
Ildélio Martins, João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio 
Regato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba e Pajehú Macedo Silva; o 
Digníssimo Procurador- Geral da Justiça do Trabalho, Doutor José 
Christófaro; e o Secretário do Tribunal Pleno, Doutor Hegler Jo 
sé Horta Barbosa.-Havendo número legal, declarada aberta a Ses 
são.- Deixou de comparecer, por motivo justificado, o ExmÇ Sr.MÍ 
nistro Guimarães Falcão.- Lida e aprovada a ata da sessão ante 
rior.-0 Exm9 Sr. Ministro Presidente comunicou haver recebidoofl 
cio do Exm9 Sr. Juiz Washington Luiz da Trindade, Presidente do 
TRT da 59 Região,em que S.Ex9 propõe voto de pesar pelo falecimen 
to do Exm9 Sr. Ministro Jeremias Marrocos.- Teve início, então, 
a Ordem do Dia:-•- 
PROCESSO AR-17/82, relativo a Ação Rescisória, sendo autora In 
dustria Açucareira Antonio Martins de Albuquerque S/A - Usina Ja 
boatão e réus João Olavo de Santanaie Outros. (Advogados Drs.Mau 
rício Martins de Albuquerque, Luiz Alberto Farias Gomes, José Ma 
ria de Souza Andrade, Iduna E. Weinert e Cícero José Martins da 
Silva). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco e revi 
sor o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins, tendo o Tribunal resol 
vido,pelo voto de desempate, julgar improcedente a ação, vencT 
dos os Fxm9s Srs. Ministros Fernando Franco, José Ajuricaba, Mar 
co Aurélio, Ranor Barbosa e Nelson Tapajós. Custas pelo Autor , 
calculadas sobre o valor de Cr$390.000,00, dado â causa. Justifi 
cará o voto o Exm9 Sr, Ministro Marco Aurélio. Redigirá o acór 
dão o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins. Julgamento iniciado em 
20/06/84, conforme certidões de fls. 185 e 187- 
PROCESSO E-RR-3788/80, da Quinta Região, relativo a Embargos opos 
tos ã decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo embargante Georges 
Louis Humbert e embargado Cia. Docas do Estado da Bahia -DODEBA. 
(Advogados Drs. João de Lima Teixeira Filho e Pedro Gordilho) 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco e revisor p ExmÇ 
Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo o Tribunal resolvido: 1- por 
unanimidade, não conhecer dos embargos relativamente ãs prelimi­
nares de: preclusão, extravasamento dos limites da lide e ofensa 
ã coisa julgada; 2- por maioria, não conhecer dos embargos quan 
to à violação do artigo 896 da Consolidação das Leis do Traba 
lho, por revolvimento da matéria fática, vencidos os Excelentís-, 
simos Senhores Ministros Ildélio Martins, João Wagner, Hélio Rei 
gato, Pajehú Macedo Silva e Alves de Almeida; 3- por maioria, co 
nhecer dos embargos por violação dos artigos 46 e 47 do Código 
de Processo Civil e 896 da Consolidação das Leis do Trabalho,ven 
eido o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco; 4- no me 
rito, por unanimidade, recebê-los para determinar o retorno dos 
autos ã Egrégia Segunda Turma, para que prossiga no julgamento 
das revistas interpo^ Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Marco Aurélio. Deu-se por impedido o ExmÇ Sr. Mi 
nistro Coqueijo Costa. Falou pelo embargante o Dr. José Martins 
Catharino e pelo embargado o Dr. Pedro Gordilho.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO RO—AR-53/83, da Primeira Região, relativo a Recurso Or 
dinãrio em Ação Rescisória, sendo recorrente Cia. de Previdência 
dos Funcionários do Eanco do Brasil e recorridos Almir Salgado 
Bastos e outros. (Advogados Drs. José Firmo de Araújo Filho, ou 
tros e Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Exm9 Sr. Minis 
tro Orlando Teixèira da Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro Bã 
lio Regato, tendo o Tribunal resolvido: suspender o julgamento ~ 
em razão do pedido da vista regimental formulado pelo Exm9 Sr.Mi 
nistro Marcelo Pimentel, após haverem votado os ExmÇs Srs. Mini^ 
tros Orlando Teixeira da Costa e Hélio Regato, negando provimen­
to ao recurso. Deu-se por impedido o ExmÇ Sr. Ministro Marco Au 
rélio. Falou pelo recorrente o Dr. Joacyr Bicalho Guimarães e pe 
lo recorrido o Dr. Walter Silva.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Passou a representar o douto Ministério Público o Exm9 Sr. Sub 
[procurador-Geral, Dr. Vicente Vanderlei Nogueira de Brito.-.-.-. 
PROCESSO RO-MS-059/84, da Oitava Região, relativo a Recurso Ord£ 
nario em Mandado de Segurança, sendo recorrente Procuradoria Re 
gional do Trabalho da 89 Região e recorrido Vera Lúcia Barroco 
Chaves. (Advogados Drs. Nelson Alves Cunha e João José da Silva 
Maroja). Foi relator o ExmÇ Sr. Ministro Prates de Macedo e revi 
sor o ExmÇ Sr. Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resolvi 
dos por unanimidade, não conhecer do recurso da União e, por maio 
ria, negar provimento ã remessa ex-offício, vencidos os ExmÇ 
Srs. Ministros Prates de Macedo, Nelson Tapajós, Expedito Amorim 
e Orlando Teixeira da Costa. Redigirá o acórdão o ExmÇ Sr. Minis 
tro Marco Aurélio. Julgamento iniciado em 02/08/84, conforme cer 
tidão de fls.64.
PROCESSO AG-MS-08/84, relativo a Agravo Regimental, sendo agra 
vante Sindicato da Indústria do Açúcar do Estado de Pernambuco e 
Sindicato dos Cultivadores de Cana-de-Açúcar no Estado de Pernam 
buco e agravado Colendo Tribunal Superior do Trabalho. ( Advoga 
do Dr . Hugo Gueiros Bernardes). Foi relator ExmÇ Sr. Ministro 
Hélio Regato, tendo o Tribunal resolvido: por maioria, dar provi 
mento ao agravo regimental,, para determinar o processamento do 
mandado de segurança, vencidos os ExmÇs Srs. Ministros João Wag
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ner e Alves de Almeida. Redigirá o acórdão 6 Exm9 Sr. Ministro 
Marco Aurélio. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Ministro José Aju 
ricaba. Julgamento iniciado em 02/08/84, conforme certidão de 
fls. 185.- 
Julgados os seguintes AGRAVOS REGIMENTAIS, sendo Relator o Exm9 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal, em ca 
da hipótese, por unanimidade, decidido negar provimento ao agra 
vo:- 
PROCESSO AG-RR-2211/82, da Quarta Região, sendo agravante Ruy 
Machado Lamport e agravado ünibanco - União de Bancos Brasilei 
ros S/A. (Advogados: Drs. José Torres das Neves e Márcio Gontijo). 
Deu-se por .impedido o Exm9 Sr. Ministro Barata Silva. Presidiu o 
julgamento o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente.-. 
PROCESSO AG-RR-6188/82, da Quarta Região, sendo agravante Compa 
;nhia Estadual de Energia feletrica e agravados Paulo de Souza Loss 
e outros. (Advogados: Drs. Ivo Evangelista de Ávila e Carlos Ar 
naldo Ferreira Selva). Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Ministro 
Barata Silva. Presidiu o Julgamento o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo 
Costa, Vice-Presidente 
PROCESSO AG-RR-6194/82, da Quarta Região, sendo agravante BRADES 
CO Suí S/A - Crédito Imobiliário e agravado Maria Luiza Baierle. 
(Advogados: Drs. Lino Alberto de Castro e Vera Lucia Kolling) 
Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Ministro Barata Silva. Presidiu 
o julgamento o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente. 
PROCESSO AG-RR-2377/82, da Terceira Região, sendo agravante João 
Furtado Nunes e agravado Re?C Ferroviária Federal S/A. ( Advoga­
dos: Drs. Miguel Raimundo Viegas Peixoto e Ângela Maria Bueno de 
Carvalho) 
PROCESSO AG-RR—2454/82, da Se" a ;ião, sendo agravante Cai 
xa’ Económica do Estado de .ê-, Paulo e agravado Sindicato dos Em 
pregados em Estabelecimentos Bancários^de São Carlos. ( Advoga­
dos; Drs. Fernando Neves da Silva e José Torres das Neves). 
PROCESSO AG-RR-2477/82, da Nona Região, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e agravado Nilce Aparecida Pereira . 
(Advogados: Drs. Lino Alberto de Castro e Sid H. Riedel de Fi 
gueiredo) 
PROCESSO AG-RR-2601/82, da primeira Feqi.ão, sendo agravante CEPEB 
Centro de Estudos e Pesquisas de Educação Brasileira e agravados 
Margarida Liláz dos Santos e outras. (Advogados: Drs. Maria Cris 
tina Côrtes e Marcelo José Domigues)-.- 
PROCESSO AG-RR-4254/82, da.Primeita Região, sendo agravante Ed 
meia da Conceição e agravado Auto Viaçao Tijuca S/A. (Advogados: 
Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e Ernesto Machado).-.-.-.-.-;-. 
PROCESSO AG-RR-4404/82, da Terceira Região, sendo agravante Man 
nesmann S/A e agravado José Américo Resende. (Advogados: Drs.Har 
leine Gueiros Bernardes Dias e Geraldo Inocêncio de Souza). 
PROCESSO AG-RR-5006/79, da Quarta Região,«sendo agravante Aços 
Finos Piratini s/a e agravad_ Ãlvio Goulart da Silva. (Advogados: 
Drs. Victor Russomano Júnior e PauloFelipe Becker- 
PROCESSO AG-RR-5531/82, da Primeira Região, sendo agravante Ale 
xandre Kamianecky e agravado America Foot-Ball Club. (Advogados: 
Drs. Marcos Luís Borges de Resende e Volmar de Paula Freitas).-. 
PROCESSO AG-RR-5986/82, da Terceira Região, sendo agravante Man 
nesmann S/A e agravado Luiz da Conceição Alves. (Advogado : Dr . 
Harleine Gueiros B. Dias).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
PROCESSO AG-RR-4142/83, da Segunda Região, sendo agravante Comer 
ciai e Construtora Stecca S/À e agravado Miguel Pinto da Fonseca 
e outro. (Advogados: Drs. Hugo Gueiros Bernardes e José Mário Re 
zende).Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Ministro Ranor Barbosa.-.- 
PROCESSO RO-AR-761/81, da Quinta Região, relativo a Recurso Qrdi 
nãrio em Ação Rescisória, sendo recorrente Centro de Planejamen­
to e Estudos-CPE e recorrido Annibal Maia Sampaio. (Advogados ; 
Drs. A.L. Calmon Teixei’'. e Amadiz Barreto) . Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Ildélio Martins e revisor o Exm9 Sr. Ministro João 
Wagner, tendo o Tribunal resolvido: por maioria, negar provimen­
to ao recurso, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Marco Aurélio , 
Fernando Franco, Marcelo Pimentel e Prates de Macedo. Justifica­
rá o voto o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO ED-AG-RR2158/82,relativo a embargos de declaração opostos ã de 
cisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Banco do Esta­
do de São Paulo. (Advogado Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior). 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins, tendo o Tribu 
nal resolvido: por unanimidade, acolher os embargos, para, sanan 
do o erro material, determinar seja retirado dos autos o aresto 
de fls. 173, conservando-se o de fls. 175-. 
Ultimado este julgamento, o Tribunal voltou a apreciar uma pro 
posta de- revisão do enunciado n9 20 da Súmula, tendo participado 
da votação o Exm9 Sr. Ministro Presidente. Decidiu-se a respeito 
do assunto, originário de incidentes arguidos nos autos dos pro 
cessos TST-RR-6916/82 e TST-RR-1015/83, ambos da Egrégia 19 Tur 
ma', pela rejeição da aludida proposta, sendo vencidos os Exm9s 
Srs. Ministros José Ajuricaba, Marco Aurélio, Marcelo pimentel , 
-Prates de Macedo, Expedito Amorim, Ildélio Martins, Fernando Fran 
co e Nelson Tapajós.
PROCESSO ED-E-RR-2710/80, relativo a Embargos de Declaração opos 
tos"à"decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Cia. 
Estadual de Energia Elétrica. (Advogado : Drs. ivo Evangelista de 
Ávila). Foi relator Exm9 Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo o Tri 
bunal resolvido: suspender o julgamento do feito, em razão do pe 
dido de vista formulado pelo Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio,apos 
haver votado o Exm9 Sr. Ministro Rnor Barbosa, rejeitando os 
embargosg“ 
PROCESSO RO-MS—253/84, da Terceira Região, relativo a Recurso or 
dinãrio em Mandado T Segurança, sendo recorrente Banco Real S/A 
e recorrido MM. Juiz Presidente da 19 JCJ de Juiz de Fora. (Adv- 
gados: Drs. Pedro J. Sepúlveda Pertence e Moacir Belchior). Foi 
relator o Exm9 Sr. Min- Ives de Almeida e revisor o Exm9 Sr.
flinistro Fernando ranco, tendo o Tribunal resolvido: Suspender o 
julgamento do feito, em razão do pedido de vista formulado pelo 
|Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio, após haverem votado os Exm9s 
Srs. Minsitros Alves de Almeida, negando provimento ao recurso , 
e Fernando Franco, dando-lhe provimento para cassar a liminar e 
determinar que o TRT a quo conheça do mandado e julgue o mérito 
como de direito. Falou pelo recorrente o Dr. Moachir Belchior, a 

quem foi deferida juntada de procuração.-.-.-.-.
-Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezenove ho 
iras e vinte minutos. E, para constar, eu, Secretário do Tribunal 
Pleno, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Exm9 Sr. Mi 
nistro Presidente e por. mim subscrita.- Brasília, aos nove dias 
do mês de agosto de um mil novecentos e oitenta e quatro.-

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente do TST

HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno

SETOR DE PROCESSAMENTO DE AÇOÉS ORIGINÁRIAS

PROCESSO AR 15/84
AUTOR: LUIZ CARLOS RIBEIRO GUIMARAES E OUTRO
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
RÉ: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO - TELERJ
Advogados: Dra. Ana Maria José Silva de Alencar e Dr. Humber­

to Ferreira
DESPACHO PROFERIDO PELO EXMO SR MINISTRO RELATOR

"Vista às partes, para que querendo, apresentem ra­
zoes finais, no prazo de quinze dias. Brasília, 05 de setem­
bro de!984. (a) HELIO REGATO- MINISTRO RELATOR."

PROCESSO AR 30/84
autor: Cartório do 19 ofício de registro.de imóveis de Brasí­

lia - DF E GERALDO MALVAR
Advogado: Dr. José Francisco Boselli
RÉU:' DJALMA PEREIRA DOS SANTOS
DESPACHO PROFERIDO PELO EXMO SR MINISTRO RELATOR

"Vista ao Autor pelo prazo de cinco dias. Brasília, 03 de 
setembro de 1984. (a) HELIO REGATO - MINISTRO RELATOR:"

SETOR DE PROCESSAMENTO

PROCESSO________: RO-DC-95/84  ____________________ '______________
RECORRENTES : SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DE GENEROS A-

LIMENTICIOS DE BELO HORIZONTE E CONTAGEM E SIN 
DICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DÊ 

- BELO HORIZONTE; SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI
CAS E CASAS DE SAÚDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
E SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE ES­
TRADAS, PAVIMENTAÇÃO, OBRAS DE TERRAPLANAGEM ' 
EM GERAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS.

Advogados : Drs. Agenor Ribeiro e Murilo Carvalho Santiago 
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TE­

LECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNI­
CAS NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINTTEL/MG

Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende
DESPACHO PROFERIDO PELO EXMO. SR. MINISTRO RELATOR_________  

" 1; Os Sindicatos,_suscitante e suscitados, re- 
[querem, ãs fls. 212-213, homologação da desistência da presente 
pção coletiva, tendo em vista a celebração da convenção coleti- 
Iva - pela qual transacionaram direitos e obrigações (cláusula ' 
oitava)-, juntada aos autos ãs fls. 220-225.

2. 0 rqquisito processual para a desistência ' 
ia ação - concordância das partes interessadas (art. 267, § 49, 
lo CPC) -está patente no documento apresentado, onde se vê as' 
assinaturas dos representantes das categorias profissional é pa 
tronai.

3. Homologo a desistência da ação, para que ' 
broduza o efeito processual de extinguir o processo sem julga - 
mento do mérito (CPC, art. 267 „ VIII).

4. Intimem-se as partes, mediante publicação ' 
ho DJU.

Brasília, 05 de setembro de 1984
COQUEIJO COSTA

Ministro-Relator".

Primeira Turma

ATA DA VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA TURMA 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Aos três dias do mês de setembro de mil nove 
centos e oitenta e quatro na Sala de Sessões do Tribunal Supe - 
rior do Trabalho, realizou-se a Vigésima Quarta Sessão Extraor­
dinária da Primeira Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Senhor Ministro ILDÉLIO MARTINS, presente o Excelentíssimo Se 
nhor Procurador VALTER OTAVIANO DA COSTA FERREIRA representando 
a Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo Diretora de 
Serviço da Secretaria da Primeira Turma, a Doutora MARIA DAS 
GRÁÇAS CALAZANS. Às treze horas estavam presentes os Excelentíss 
simos Senhores Ministros Coqueijo Costa, Fernando Franco, Mar­
co Aurélio e João Wagner. Usando da palavra, o Excelentíssimo 
Spnhor Ministro Coqueijo Costa destacou que "hoje é a data na 
cional do Dia do Trabalho dos Estadas Unidos da América, quê 
ocorre sempre na primeira segunda-feira do mês de setembro, uma 
data que não coincide com a universal, que é a "19 de Maio',' mas 
é assaz significativa porque registra as grandes lutas da clas­
se operária daquele país, que viria a se tornar a nação indus - 
trial líder do mundo ocidental e onde floresce um Direito do

registro.de
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Trabalho autêntico, um Sindicalismo livre e autônomo, indene da 
influência do Estado, em uma sociedade pluralista organizada em 
moldes exemplarmante democráticos. Rogo que esta moção seja en 
caminhada ao Exm9 Sr. Embaixador dos EE.UU". sirvo-me da honro­
sa oportunidade para apresentar a Vossa Excelência os protestos 
de minha admiração e do meu respeito. Foi lida e aprovada a ATA 
da Sessão anterior. Não havendo matéria de expediente, passou - 
-se aos julgamentos. PROCESSO CC-08/84, relativo ao conflito 
de competência, sendo suscitante Junta de Conciliação e Julga - 
mento de Cataguases, suscitada Junta de Conciliação e Julgamen­
to de Osasco, interessados Julio Inácio da Silveira e Banco Bra 
sileiro de Descontos S/A - BRADESDO. Advogados dos interessados 
Drs. José Gonçalves de 0. Filho e Maria Aparecida de Oliveira e 
Silva. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner, tendo a Tur 
ma resolvido, dirimindo o Conflito de Competência no sentido de 
deferir competente a JCJ de Osasco para julgar o feito. PROCES 
SO RR-1569/83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 49 região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos 
S/A Dr. Pedro Carlos Cunha Fetter e recorrida Thébora Zilã Tos­
ca Toldo Dr? Celiana Iara Araújo Krause. Foi relator o Exm9 Sr. 
Ministro Ildélio Martins e revisor o Exm9 Sr. Ministro João Wag 
ner, tendo a Turma resolvido unanimemente, conhecer da revista, 
apenas quanto ã natureza da função exercida pela reclamante, e, 
no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, em parte, para ex - 
cluir da condenação a remuneração das 7? e 8? horas como extras 
r seus reflexos, vencido o Exm9 Sr. Ministro João Wagner, .revi­
sor. PROCESSO RR-2206/83, relativo ao recurso de revista de de 
cisão do TRT da 1? região, sendo recorrentes-Jorge Marques e 
SESI - Serviço Social da Indústria Drs. Luiz'Miguel P. Neto e
Fernani 'Duarte Bastos - recorridos os Mesmos. Foi relator o
Exm9 Sr. Ministro João Wagner e revisor o Exm9 Sr. Ministro Co 
queijo Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente, conhecer da 
revista do reclamante, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provi 
mento, para restabelecer a sentença de 19 grau, vencido o Exm9 
Sr. Ministro Fernando Franco, quanto ao recurso do reclamado , 
unanimemente, dele não conhecer. PROCESSO RR-1065/83, relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT da 4? região, sendo re 
corrente UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A Dr. Márcio” 
Gontijo e recorrido José Carlos Rocha de Carvalho Dr. José Tor­
res das Neves. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner e re 
visor o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi 
do por maioria, conhecer da revista, vencido em parte, o Exm9 
Sr. Ministro João Wagner, relator que não conhecia quanto às ho 
ras extras e seu adicional, e, no mérito, por maioria, negar - 
-lhe provimento, vencido, em parte o Exm9 Sr. Ministro Fernando

Franco que dava provimento ao referente a pré-contração com pre 
juízo das horas extras e seu adicional. Redigirá o acórdão o 
Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, revisor. PROCESSO RR-2614/83 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 4? região f 
sendo recorrente Ernilda Terezinha Felartigas Dr. Jair Marcin - 
kowski e recorrido Hospital Espírita de Porto Alegre Dr. Paulo 
E.P. de Queiroz. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner e 
revisor o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resol. 
vido unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maio­
ria, dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença de ■ 19 
grau, vencido em parte, o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, 
que nega provimento quanto aos honorários de perito. PROCESSO- 
RR-2746/83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
29 região, sendo recorrente Instituto Iguatemi de Clínicas e 
Pronto Socorro S/A Dr. Alberto Pimenta Júnior e recorrido Anto- 
nio Carlos Nicodemo Dr. Drãusio A. Villas Boas Rangel. Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro João Wagner e revisor o Exm9 Se. Minis­
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente, não 
conhecer da revista. PROCESSO RR-27 53/8.3, relativo ao recurso 
de revista de decisão do TRT da 1? região, sendo recorrente 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Muni­
cípio do Rio de Janeiro Dr. José Torres das Neves e recorrido 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A Dr. José Alberto Cou 
to Maciel. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro João Wagner e revi - 
sor.o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, não conhecer da revista. PROCESSO RR-2924/83, re 
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 89 região, 
sendo recorrente Sind. dos Cohd. de Veíc. Rodoviários de Belém 
e Fed. Interestadual dos Trabalhadores em Transp. Rodoviários 
Dr. Ulisses Riedel de Resende e recorrida Transcata Comércio 
Representações e Transportes Ltda Dr. Leogênio Gonçalves Gomes. 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner e revisor o Exm9 Sr 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente , 
conhecer da revis.ta, e, no mérito, por maioria, negar-lhe provi 
mento, vencido o Exm9 Sr. Ministro João Wagner, relator. Redigi 
rã o acórdão o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, revisor. PRO- 
CESSO RR-2940/83, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4 9 região, sendo recorrente Amadeo Rossi S/A - Metalúrgi^ 
ca e Munições Dr. Paulo Serra e recorrido Oreste Spader Dr. Ê1 
garo Batista Pafiadache Morelle. Foi relator o Exm9 Sr. Minis - 
tro João Wagner e revisor o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa , 
tendo a Turma resolvido unanimemente, conhecer da revista, ape­
nas quanto ao regime de compensação e o pagamento do aviso—pré­
vio, e, no mérito, unanimemente, negar-lhe provimento, quanto 
ao regime de compensação, e, com relação ao pagamento do aviso- 
prévio, por maioria, dar-lhe provimento, para excluí-lo da con­
denação, vencido o Exm? Sr. Ministro João Wagner, relator. Redi 
girá o acórdão o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, revisor. PRO 
CBSSO RR-3788/83, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 49 região, sendo recorrentes Elizabete Freitas e Banco 
Brasileiro de Descontos S/A Drs. José Torres das Neves e Miriam 
Moraes Feijó e recorridos os Mesmos. Foi relator o Exm9 Sr. Mi. 
nistro Ildélio Martins e revisor o Exm9 Sr. Ministro João Wag - 
ner, tendo a Turma resolvido por maioria, determinar a remessa 
dos presentes autos, ao Egrégio Pleno, para consideração das Sú 
mulas 113 e 124, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Coqueijo Co£ 
ta e João Wagner, revisor. PROCESSO AG-RR-3657/83, relativo ao 
Agravo Regimental - TRT da 29 região, sendo agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos Dr. Oswaldo Sant'Anna. Foi 

relator o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma resol­
vido por maioria, negar provimento ao Agravo Regimental, venci­
dos os Exm9s Srs. Ministros Fernando Franco e Ildélio Martins . 
PROCESSO RR-7520/83, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 9? região, sendo recorrente Banco Mercantil de São Pau 
lo S/A Dr. Lineu Miguel Gomes e recorrido Reinaldo Bruniera Dr. 
José Torres das Neves. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando 
Franco e revisor o. Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Tur 

ma resolvido por maioria, não conhecer da revista, quanto a in 
cidência da gratificação de um terço, para cálculo de horas ex 
tras, vencido o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins; unanimementev 
conhecer da revista, quanto a integração do anuênio para cálcu­
lo das horas extras, a integração da quebra de caixa ao salário^ 
e o adicional de.horas extras, vencidos os Exm9s Srs. Ministros 
Marco Aurélio, revisor e João Wagner, e, no mérito, por maioria 
dar-lhe provimento, em parte, para excluir da condenação a inte 
gração do adicional de quebra de caixa no salário, vencidos os 
Exm9s Srs. Ministros Marco Aurélio, revisor e João Wagner. A 
Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da 
tribuna pelo douto patrono do recorrente. Falou pelo recorrente 
o Dr. Victor Russomano Jr. PROCESSO RR-931/83, relativo ao re 
curso de revista de decisão do TRT da 49 região, sendo recorren 
te Banco Brasileiro de Descontos S/A Dr. Ledir Thereza Forneck 
e recorrida Ivanete dos Santos Dr. José Torres das Neves. Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio e revisor o Exm9 Sr. 
Ministro Ildélio Martins, tendo a Turma resolvido unanimemente, 
conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento, para ex 
cluir da condenação o pagamento das 79 e 89 horas extras e seus 
reflexos. PROCESSO RR-939/83, relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 49 região, sendo recorrente Banco Safra 
S/A Dr. Márcio Gontijo e recorrida Mirta Maria Bianchini Dr. 
José Torres das Neves. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando 
Franco e revisor o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Tur 
ma resolvido unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto 
à pré-contratação de horas extras e o adicional respectivo, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provirnento, em parte, para, manti­
do o adicional de horas extras na taxa de vinte e cinco por cen 
to considerem no pagamento dessas horas os valores já recebidos 
pela recorrida, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Fernando Fran­
co, relator e Coqueijo Costa, davam provimento, para reduzir o 
adicional à vinte por cento. Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. Mi - 
nistro Marco Aurélio, revisor. PROCESSO RR-1040/83, relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT da 99 região, sendo re 
corrente Anadir Bueno de Deus Dr. José Torres das Neves e recor 
rido Banco Sul Brasileiro S/A Dr. José Muggiati Filho. Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco e revisor o Exm9 Sr. Mi 
nistro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido por maioria, co 
nhecer da revista, quanto ã prescrição do FGTS, vencido o Exm9 
Sr. Ministro Fernando Franco, relator, e, quanto aos honorários 
advocatícios, unanimemente, dele conhecer, e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, para restabelecer trintenária a 
prescrição discutida, vencido o Exm9 Sr. .Ministro Fernando Fran 
co, relator, quanto aos honorários advocatícios, por maioria , 
negar-lhe provimento, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Marbo 
Aurélio, revisor e João Wagner. Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. 
Ministro Coqueijo Costa. PROCESSO RR-1042/83, relativo ao re 
curso de revista de decisão do TRT da 99 região, sendo recorren 
te Aurora S/A, Segurança e Vigilância e Banco Bamerindus do Bra 
sil S/A Drs. Hélio Gomes Coelho Júnior e Márcio Gontijo e recor 
rido Nelson Cândido de Almeida Dr. Laércio de Figueiredo de Sou 
to Maior. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio e revi­
sor o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria 
dar-lhe provimento, para excluir da condenação os direitos alu­
sivos à categoria de bancário, vencido o Exm9 Sr. Ministro João 
Wagner. PROCESSO RR-733/84, relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 29 região, sendo recorrente Fazenda Pública 
do Estado de São Paulo Dr9 Lélia Zanfranceschi e recorrido Al ay 
de Barbosa da Silva Dr. Raul Schwinden. Foi relator o Exm9 Sr. 
Ministro João Wagner e revisor o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Co^ 
ta, tendo a Turma resolvido por maioria, não conhecer da revis­
ta, vencido o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco. PROCESSO RR- 
1157/83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
109 região, sendo recorrente Banco de Crédito Real de Minas Ge 
rais'S/A Dr. Ubirajara Wanderley Lins Junior e recorrido Sindi­
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brasília , 
Dr. José Torres das Neves. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Mar 
co Aurélio e revisor o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins, tendo 
a Turma resolvido por maioria, não conhecer da revista, venci - 
dos os Exm9s Srs. Ministros Marco Aurélio, relator e Fernando 
Franco. Requereu juntada de voto vencido o Exm9 Sr. Ministro 
Marco Aurélio, relator. Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. Ministro, 
Ildélio Martins, revisor. PROCESSO RR-4203/83, relativo ao re 
curso de revista de decisão do TRT da 99 região, sendo recorren 
te Banco Brasileiro de Descontos S/A Dr. Carlos Alberto de Oli­
veira Werneck e recorrido Loreci Pereira Ramos Dr. José Torres 
das Neves. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco e re 
visor o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvi­
do por maioria, conhecer da revista, apenas quanto ao adicional 
de horas extras habituais, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Mar 
co Aurélio, revisor e João Wagner, e, no mérito, por maioria , 
negar-lhe provimento, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Fernando 
Franco, relator e Coqueijo Costa. Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. 
Ministro Ildélio Martins. Requereu juntada de voto vencido o 
o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio, revisor. PROCESSO RR-1172 / 
83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 49 re 
gião, sendo recorrente Banco Nacional S/A Dr. Darci Luiz Colom­
bo e recorrido Geraldo Moraes de Souza e Neuri José Vehturin Dr 
José Torres das Neves. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Marco Au 
rélio e revisor o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins, tendo ã 
Turma resolvido por maioria, conhecer da revista, apenas quanto 
ao adicional de horas extras, vencidos os Exm9s Srs. Ministros 
Marco Aurélio, relator e João Wagner; quanto à substituição de 
gratificação, por maioria, conhecer, vencidos os Exm9s Srs. Mi
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nistros Ildélio Martins, revisor e João Wagner; quanto aos hono 
rários advocaticios, por maioria, conhecer por violação a Lei 
n9 5584/70, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Ildélio Martins , 
revisor e João Wagner, e, no mérito, quanto ao adicional de ho 
ras extras, por maioria, negar-lhe provimento, vencidos ps Exm9s 
Srs. Ministros Coqueijo Costa e Fernando Franco; por maioria , 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a parcela referen 
te a substituição de gratificação, incluindo seus reflexos, ven 
eidos os Exm9s Srs. Ministros Coqueijo Costa e João Wagner, e, 
unanimemente, dar-lhe'provimento, para excluir da condenação a 
verba referente a honorários advocaticios. Redigirá o acórdão o 
Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio, relator. Requereu juntada de
voto vencido o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa. PROCESSO RR- 
1198/83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 3? 
região, sendo recorrente Banco Nacional S/A Dr. Roberto Papini 
e recorrido Marco Antonio da Silva Siqueira Dr. Cizinio Miranda 
da flbcha. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio e revi­
sor o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente, conhecer da revista, por violação ao art, 460 
do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da conde 
nação os salários dos sábados ditos trabalhados. PROCESSO RR- 
1200/83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 3? 
região, sendo recorrente Maria Lúcia Vieira de Souza, Companhia 
Souza Cruz Indústria e Comércio Drs. José Helvécio F. da Silva 
e Mauro Thibau da S. Almeida e recorridos os Mesmos. Foi rela - 
tor o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio e revisor o Exm9 Sr. Mi - 
nistro Ildélio Martins, tendo a Turma resolvido por maioria , 
não conhecer da revista da Empresa, vencidos os Exm9s Srs. Mi. 
nistros Ildélio Martins, revisor e Fernando Franco quanto às 
horas extras; quanto ao recurso da Empregada, por maioria, dele 
conhecer quanto ao abono como salário utilidade, por violação 
ao art. 458, da CLT, vencidos ps Exm9s Srs. Ministrps Ildélip 
Martins, revispr e Fernandp Franco, e, unanimemente, dar-lhe 
provimento, para que os cigarros sejam tomados como salário uti 
lidade, apurando-se os valores em liquidação, deferidos os con 
sectários pleiteados, respeitado o biênio prescricional. PRO­
CESSO RR-1264/83, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 29 região, sendo. recorrente BANESPA S/A - Serviços Técni. 
cos e Administrativos Dr. Ubirajara Wanderley Lins Junior e re

corrido José Henrique Dr. S. Riedel ’de Figueiredo. Foi relator 
o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio e revisor o Exm9 Sr. Minis - 
tro Ildélio Martins, tendo a Turma resolvido unanimemente, co 
nhecer da revista, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimen 
to, para julgar a reclamação improcedente, vencido o Exm9 Sr. 
Ministro João Wagner. PROCESSO RR-1657/83, relativo ao recur­
so de revista de decisão do TRT da. 49 região, sendo recorrente 
Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul Dr. 
Apolinãrio Krebes Cardoso e recorrido Pedro Fernando da Rocha 
Faria Dr. José Torres das Neves. Foi relator o Exm9 Sr. Minis­
tro Marco Aurélio e revisor o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Mar 
tins, tendo a Turma resolvido por maioria, não conhecer da re 
vista, vencido o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio, relator. Re­
digirá o acórdão o Exm9 Sr. Ministri Ildélio Martins, revisor. 
PROCESSO RR-1760/83, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 39 região, sendo recorrente Banco Mercantil do Bra - 
sil S/A Dr. José Ribeiro Vianna.Neto e recorrido Marcos Luiz 
de Meira Gomes Dr. Geraldo Cezar Franco. Foi relator o Exm9Sr. 
Ministro Marco Aurélio e revisor o Exm9 Sr. Ministro Ildélio 
Martins, tendo a Turma resolvido unanimemente, não conhecer da 
revista. PROCESSO RR-1816/83, relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 49 região, sendo recorrente João Batista 
Daminhão Sita Dr. Carjos Arnaldo Ferreira Selva e recorrido B. 
K. Controles Eletrônicos Ltda Dr. Gilberto Hartstein. Foi re 
lator o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio e revisor o Exm9 Sr. 
Ministro Ildélio Martins, tendo a Turma resolvido por maioria, 
conhecer da revista, vencido o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Mar­
tins, revisor, e, no mérito, por mairoia, dar-lhe provimento , 
para restabelecer a sentença da MM Junta, vencido o Exm9 Sr. 
Ministro Ildélio Martins, revisor. Requereu juntada de voto 
vencido o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins, revisor. PROCES- 
SO RR-2166/83, relativo ao' recurso de revista de decisão TRT 
da 69 região, sendo recorrente Lucionise Santos Nunes de Frei­
tas (Instituto Sinhazinha) Dr. José Gomes Santiago e recorri - 
das Kaline de Barros Cruz e outras pr. Paulo Azevedo. Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio e revisor o Exm9 Sr. Mi 
nistro Ildélio Martins, tendo a Turma resolvido por maioria , 
conhecer da revista, apenas quanto ao aviso-prévio, vencido o 
Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins, revisor, e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exm9 Sr. Ministro Mar 
co Aurélio, relator. Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. Ministro Co 
queijo Costa. Requereu juntada de voto vencido o Exm9 Sr. Mi. 
nistro Marco Aurélio. PROCESSO RR-2246/83, relativo ao recur­
so de revista de decisão do TRT da 59 região, sendo recorrente 
Valdeck Andrade Dr. Ulisses Riedel de Resende e recorrido Ban­
co do Estado da Bahia S/A - BANEB Dr. Pedro Gordilho. Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio e revisor o Exm9 Sr. Mi. 
nistro Ildélio Martins, tendo a Turma resolvido unanimemente , 
conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de 
terminar a remessa dos autos a JCJ de origem, para que esta 
prossiga na apreciação do pedido na inicial, de vez que suplan 
tado pelo Çgrégio Tribunal Regional o indeferimento lançado às 
fls. 46/471 PROCESSO RR-2470/83, relativo ao recurso de revis 
ta de decisão do TRT da 39 região, sendo recorrente Cia. Agrí­
cola e Florestal Santa Bárbara Dr. José Cabral e recorrido Jo 
sé Geraldo Duarte Diniz Dr9 Atalina Rodrigues Alves. Foi rela­
tor o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio e revisor o Exm9 Sr. Mi. 
nistro Ildélio Martins, tendo a Turma resolvido por maioria , 
não conhecer da revista, vencido o Exm9 Sr. Ministro Ildélio 
Martins, revisor, no referente a moradia. Requereu juntada de 
voto vencido o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins, revisor. PRO 
CESSO RR-2490/83, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 39 região, sendo recorrente Rede Ferroviária Federal 
S/A Dr. Marcos Di lório e recorrido Waldemar Pereira Borges Dr 
Múcio Wanderley Borja. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Marco

[Aurélio e revisor o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins, tendo a 
(Turma resolvido unanimemehte, conhecer da revista, apenas quan

to ao plantão, e, no mérito, negar-lhe provimento. PROCESSO AI 
2725/83, relativo ao agravo de instrumento de desp. do juiz pres 
do TRT da99 região, sendo agravante Banco Nacional S/A Dr. A- 
luisio Xavier de Albuquerque e agravado Valdomiro Basso Dr. Jo 
sé Torres das Neves. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Marco Aure 
lio, tendo a Turma resolvido unanimemente, não conhecer do agra 
vo. PROCESSO RR-3156/83, relativo ao recurso de revista de de 
cisão do TRT da 99 região, sendo recorrente Banco Nacional S/Ã 
Dr. Wilhelm Voss e recorrido Valdomiro Basso Dr. José Torres 
das Neves. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio e revi 
sor o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins, tendo a Turma resolvi­
do por maioria, conhecer da revista, apenas quanto ao adicional 
de horas extras, vencido o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio, re­
lator quanto às horas extras, e, no mérito, por maioria, negar- 
-Ihe provimento, vencido o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa. Re 
digirá o acórdão o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins, revisor 7 
Requeteu juntada de voto vencido o Exm9 Sr. Ministro Marco Auré 
lio, relator. PROCESSO RR-3445/83, relativo ao recurso de re 
vista de decisão do TRT da 29 região, sendo recorrente Serviço 
Social da Indústria da Construção e do Mobiliário do Estado de 
São Paulo - SECONCI Dr9 Harleine Gueiros Bernardes Dias e recor 
rido Critter Construções e Comércio Ltda Dr. A.F. Cesarino Ju 
nior. Foi relator o Exm9 Sr.:Ministro Marco Aurélio e revisor o 
Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins, tendo a Turma resolvido una­
nimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, ne 
gar-lhe provimento, vencido o Exm9 Sr. Ministro João Wagner. Às 
dezesseis horas e trinta minutos, não tendo esgotado a pauta, o 
Exm9 Sr. Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão e, para 
constar, eu Diretora de Serviço da Secretaria da Primeira Turma, 
lavrei a presente ATA, que vai assinada pelo Exm9 Sr. Ministro 
Presidente e por mim subscrita, aos tres dias do mês de setem 
bro de mil novecentos e oitenta e quatro.

ILDÉLIO MARTINS
Ministro Presidente da 19 Turma

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS
Diretora de -Serviço da Sec. da 19 Turma

PROC. N9 TST-RR-3805/83
Recorrente: MARCOS ANTONIO DIAS DOS SANTOS
Advogada : Dr9 LACI UGHINI'
Recorrido : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA
Advogada ; Dr9 BEATRIZ DOS SANTOS GOMES

DESPACHO
A revista, fundamentada em divergência jurispruden 

ciai e violação à lei consolidada que não restou configurada 7 
pretende a revisão das decisões proferidas pelas instâncias or 
dinãrias, que não reconheceram o vínculo empregatício do recor 
rente, por entenderem tratar-se de operadores de carga e de? 
carga, denominados de "chapa" e que recebiam a paga dos servT 
ços prestados, por intermédio de um terceiro interessado, o dT 
nheiro dos próprios motoristas.

Por tratar-se de matéria fática, seu revolvimento 
é defeso nesta instância, pelo enunciado da Súmula n9 126. Con 
trariando o recurso o preceito da mencionada Súmula, na forma 
do art.99 da Lei n9 5.584/70, nego seguimento ao mesmo.

Publique-se/'

Brasília, 06 de setembro de 1984 
JOÃO WAGNER

Ministro-Relator

Proc. N9 TST-RR-5956/83/
Recorrente : MAFERSA S/A'
Advogado : Dr. Hegel de Brito Boson
Recorrido : GERALDO MONTEIRO DE CASTRO
Advogado : Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva

DESPACHO
Discute—se acerca da integração do período cor 

respondente ao aviso prévio no tempo de serviço do empregade^ pã 
ra efeito da indenização adicional prevista no art. 99 da Lei 
n9 6.708/79.

O acórdão recorrido está em sintonia com a Sú 
mula n9 182 do TST, razão pela qual, com fulcro no art. 99 dã 
Lei n9 5.584/70, nego prosseguimento ao recurso/

Publique-ge.

Brasília, 06 de setembro de 1984
JOÃO WAGNER

Minis tro-Relator

PROC. N9 TST-RR-5093/83
Recorrente: FORMA - EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA. (FORMA - FORNE 

CEDORA DE MÃO DE OBRA LTDA.).
Advogado : Dr. JOÃO BOSCO DE MEDEIROS RIBEIRO
Recorrido : JOSÉ FELIPE FILHO
Advogado : Dr. GUMERCINDO VEGA BARROSO

DESPACHO
Inexiste nos autos o instrumento procuratório que 

deu origem ao subestabelecimento de fls.23, único documento em 
que constam os nomes dos doutos advogados que firmam a revista, 
o que torna irregular a representação. Não se podendo falar em 
mandato tácito, posto que os mesmos não compareceram a nenhuma 
das audiências realizadas.
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Em conseqüência, inexiste o apelo a teor da Súmu' 
la n9 164 desta Corte, razão pela qual, com fulcro no art. 99
da Lei 5.584/70, nego prosseguimento ao recurso. 

Publique/se.

Brasília, 31 de agosto de 1984 
JOÃO WAGNER

Ministro-Relator

PROC■N9-TST-RR- 4820/83
Recorrente: BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. Eduardo Dias Manhães
Recorrido : LUIS CARLOS SAMPAIO
Advogado : Dr. Ney Santos Viana

DESPACHO
1. As razões recursais, no que perseguem o conheci­

mento do recurso, contrariam os verbetes de Súmula 102 e 184,des 
te Tribunal.

O Acórdão regional registra que o Recorrido era cai^ 
xa e é silente no tocante ã cláusula de instrumento normativo.

"0 caixa bancário, ainda que caixa execu 
tivo, não exerce cargo de confiança. Per 
cebendo gratificação igual ou superior a 
um terço do salário do posto efetivo, es 
ta remunera apenas a maior responsabili­
dade do cargo e não as duas horas extra­
ordinárias além da sexta.
Ocorre preclusão quando não forem opostos 
embargos declaratórios para suprir omis­
são apontada em recurso de revista ou de 
embargos".

2. Diante do contido na parte final da alínea a, do 
artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 99, 
da Lei n9 5.584, de 26 de ijunho de 1970, nego prosseguimento ao 
presente recurso de revista.

3. Publique-se.

Brasília-DF, 26 de agosto de 1984
MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Ministro-Relator

PROC.N9-TST-RR- 5140/83
Recorrente: MANNESMANN S/A
Advogado : Dr. Rubens Günther
Recorrido : CÍCERO MARTINHO DA SILVA
Advogada : Dra. Almira Maria Garcia

DESPACHO
1. Inicialmente, devolva-se a petição do Recorrido 

CÍCERO MARTINHO DA SILVA - impugnação ao recurso - de vez que 
apresentada extemporaneamente. A notícia da interposição do re 
curso foi publicada no Diário do dia 27 de julho de 1983. So­
mente a 19 de agosto foi protocolizada a peça.

2. O recurso de revista esbarra nos verbetes de Sú 
mula n9s 182 e 184, deste Tribunal.

A uma,porquanto, segundo o primeiro verbete, o tem 
po do aviso prévio, mesmo indenizado, conta-se para efeito da 
indenização adicional do artigo 99, da Lei n9 6.708 de 30 de ou 
tubro de 1 97 9.

A duas, porque a matéria alusiva ao extravasamento 
da devolutividade do recurso ordinário não foi prequestionada, 
sendo silente o Acórdão regional a respeito da equivalência en 
tre o fundo de garantia por tempo de serviço e a indenização 
prevista na Consolidação das Leis do Trabalho.

O verbete n9 j84 é explícito:
"Ocorre preclusão quando não forem opos 
tos embargos declaratórios para suprir 
omissão apontada em recurso de revista 
ou de embargos".

Evidentemente, se o Egrégio Regional não adotou te 
se a respeito da matéria, impossível é concluir quer pela di­
vergência jurisprudencial, quer pela violência a literal dispo 
sitivo de lei.

3. Diante do contido na parte final da alínea a, do 
artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 9q 
da Lei 5.584, de 26 de junho de 1970, nego prosseguimento ao 
presente recurso de revista.

4. Publique-se.
Brãsília, 26 de agosto de 1984.

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Ministro Relator

PROC.N9-TST-RR- 5231/83 '
RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS FERNANDEZ
RECORRIDO : ADAUTO GOMES DE MELLO FILHO
ADVOGADO : DR. CARLOS ARNALDO F. SELVA

DESPACHO
Ao ilustre advogado que firmou o recurso faltam poderes de 

representação bastantes eis que o mandato de que legitimou 
sua presença nestes autos, teve prazo este exaurido a (fls.16) 
31.12.1982, contrariando—lhe a presença nestes autos o verbe 
te da Súmula 164.desde que a outorga de procuração exclui ã 
eventualidade do mandato tácito. Por outro lado, o decidido 
se impôs com fundamento no verbete da Súmula 182.

Com fundamento, em consequência, no disposto no art. 99 da 
Lei 5584/70 e no art. 67, V do Regimento Interno deste Tribu 
nal, nego prosseguimento ã revista.

Intime-se.
Brasília, 31 de agosto de 1984

ILDÉLIO MARTINS
Ministro Relator

PROC.N9-TST-RR— 5322/83
RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. FERNANDO BARRETO DE SOLE A
RECORRIDO : ADÃO ELEUTÉRIO
ADVOGADO : DR. PEDRO DOS SANTOS FILHO

DESPACHO
Ao ilustre advogado que firmou o recurso faltam podéres de 

representação bastantes eis que o mandato de que legitimou 
sua presença nestes autos, teve prazo este exaurido a (fls,13) 
31.12.1982, contrariando-lhe a presença nestes autos o verbe 
te da Súmula 164 desde que a outorga de procuração exclui a 
eventualidade do mandato tácito. Por outro lado, o decidido' 
se impôs com fundamento no verbete da Súmula 182.

Com fundamento, em consequência, no disposto no art. 99 da 
Lei 5584/70 e no art. 67, V do Regimento Interno deste Tribu 
nal, nego prosseguimento ã revista.

Intime-se.
Brasília, 31 de agosto de 1984

ILDÉLIO MARTINS
Ministro Relator

PROC.N9-TST-RR- 5395/83
RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. FERNANDO B. DE SOUZA
RECORRIDO : JOEL CESÃRIO DE LIMA
ADVOGADO : DR. FAUSTO D'OLIVEIRA Q. FILHO

DESPACHO
Ao ilustre advogado que firmou o recurso faltam poderes de 

representação bastantes eis que o mandato de que legitimou' 
sua presença nestes autos, teve prazo este exaurido a(fls. 14 ) 
31.12.82, contrariando-lhe a presença nestes autos o verbete 
da Sumula 164 desde que a outorga de procuração exclui a 
eventualidade do mandato tácito. Por outro lado, o decidido' 
se impôs com fundamento no verbete da Súmula 182.

Com fundamento, em consequência, no disposto no art. 99 da 
Lei 5584/70 e no art. 67, V do Regimento Interno deste Tribu 
nal, nego prosseguimento ã revista.

Intime-se.
Brasília, 31 de agosto de 1984

ILDÉLIO MARTINS
Ministro Relator

PR0C.N9-TST-RR- 5875/83
RECORRENTE : MANNESMANN S/A
ADVOGADO : DR. RUBENS GUNTHER
RECORRIDO : ISABEL RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ARNALDO F. SELVA

DESPACHO
Ao ilustre advogado que firmou o recurso faltam poderes de 

representação bastantes eis que o mandato de que legitimou ' 
sua presença nestes autos, teve prazo este exaurido a ...............  
31.12.1981 (fls. 19 v.), contrariando-lhe a presença nestes ' 
autos o verbete da Súmula 164 desde que a outorga de procura­
ção exclui a eventualidade do mandato tácito. Por outro lado, 
o decidido se impôs com fundamento no verbete da Súmula 182.

Com fundamento, em consequência, no disposto no art. 99 da 
Lei 5584/70 e no art. 67, V do Regimento Interno deste Tri­
bunal, nego prosseguimento ã revista.

Intime-se.
Brasília, 31 de agosto de 1984

ILDÉLIO MARTINS
Ministro Relator

PROC.N9-TST-RR-4453/83
Recorrente: BENEDITO CARVALHO NASCIMENTO
Advogado : Dr. Acácio Caldeira
Recorrida : CONSTRUTORA OXFORD LTDA.
Advogado : Dr. Francisco da Costa Drummond

DESPACHO

1. O Acórdão regional consigna que o Recorrente 
foi intimado para depor em audiência, sob pena de confissão, e 
tinha ciência da obrigação de depor na data designada.

Verifica-se, assim, que o presente recurso de re 
vista esbarra nos verbetes de Súmulas n9s 74 e 126, deste Tribu 
nal.

"Aplica-se pena de confissão ã parte que, expres­
samente intimada com aquela cominação, não compa­
recer ã audiência em prosseguimento, na qual deve 
ria depor"- Súmula n9 74, deste Tribunal.

"Incabível o recurso de revista ou de embargos 
(arts. 896 e 894, letra b, da CLT) para reexame 
de fatos e provas" - Súmula n9 126, desta Corte.
2. Diante dò contido na parte final da alínea a, 

do artigo 896, da Consolidãção das Leis do Trabalho e no artigo 
99, da Lei n9 5.584, de 26 de junho de 1970, nego prosseguimen - 
to ao recurso.

3. Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 1984

MARCO AURÉLÍO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro Relator.
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PROC.N9-TST-RR-3158/83
Recorrente : JOAQUIM MONTEIRO FERRAZ (RJ)
Advogado : Dr. ANTÔNIO CARLOS CORRÊA
Recorridos : VANTOIL DIONÍSIO SOBRINHO E OUTRO
Advogado : Dr. ALVES DE OLIVEIRA

DESPACHO
1. O Egrégio Regional teve como comprovado o despedi 

mento e condenou o Recorrente ao pagamento da verba indenizatóris 
férias e 139 proporcional.

Nas razões recursails articula o Recorrente com vio - 
lência ao princípio do non bis in\ idem ■

Verifica-se que esta \materia não foi objeto de apre­
ciação pelo Egrégio Regional, padecendo o recurso do indispensá - 
vel prequestionamento: \ _

"Ocorre preclúsão quando não forem opostos 
embargos declaratórios para suprir omissão 
apohtada em (recurso de revista ou de embar 
gos* - Súmula n9 184, deste Tribunal.

2. Diante da (parte final da alínea a, do artigo 896, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, e do disposto no artigo 99, 
da Lei n9 5.584, de 26 de junho de 1970, nego prosseguimento ao 
presente recurso de revista.

3. Publique-se.

Brasília, 26 de agosto de 1984
MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Ministro-Relator

VIGÉSSIMA QUARTA DISTRIBUIÇÃO REALIZADA DIA 04 DE SETEMBRO DE 
1984 - DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNALSUPERIOR DO TRABALHO

RELATOR O EXM9. Sr. MINISTRO MARCO AURÉLIO
REVISOR O EXM9. Sr. MINISTRO ILDÉLIO MARTINS
AI 2037/84,TRT da 2a. região, sendo agravante Transportes Oesp 
Ltda Dra. Eliana Amaral F. Pereira de Medeiros e agravado Augus 
to Paulo e outro Dr. Antonio Lopes Noleto.
AI 2047/84, TRT da 4a. região, sendo agravante Construtora Scan 
dolara e agravado Pedro Souza Beltran Dr. Terezinha Clarete Pe - 
reira Welter. Agravante Construtora Dumez S/A.
AI 2066/84, TRT da 4a. região, sendo agravante Sertep S/A - En­
genharia e Montagem Dr. Enéas Torres e agravado João Batista ' 
Fanti borneles Dr. Vilmar Batista da Luz.
AI 2084/84, TRT da 3a. região, sendo agravante Fritz Boettger 
Dr. Mauro Thibau daSilva Almeida e agravado Mannesmann S/A Dr. 
Oswaldo Machado dos Santos.
AI 2095/84, TRT da la. região,sendo agravante Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S/A - BANERJ Dr. João Eduardo Eduardo de Urze 
do Rocha e agravado Fernando Pereira Dr. Haroldo de C.Fonseca.
AI 2108/84, TRT da 9a. região,sendo agravante Unicon - União de 
Construtor® Ltda Dr. Rubens Rodrigues de Melo e agravado Misael 
Moreira Garcia Dr. Rui Alberto Meder.
AI 2124/84 , TRT da 8a. região,sendo agravante Santa Casa de 
Misericórdia do Parã Dr. Adauto Cerqueira Santos e agravado Ma­
ria Elisa Viana Dr. Paulo César de Oliveira.
RR 2134/84, TRT da 5a. região,sefldo agravante Companhia de Celu 
lose da Bahia Dr. Cesar de Castro Lima Neto e agravado Albino 
Gois dosSantos e outros Dr. Eustórgio P. Resedã Neto.
AI 2144/84, TRT da 5a. região,sendo agravante Cunha Guedes E. 
Cia Ltda Dr. Humberto de Figueiredo Machado e agravado Antonio 
João da Silva Dr. Antonio Jorge Brandão Magalhães.
AI 2155/84, TRT da 5a.região, sendo agravante Santa Casa de Mi- 
sericórdia de Santo Antonio de Jesus Dr. Aldo de Almeida Lyra 
e agravado Walmirando Guimarães Santos e outra Dr. Gilberto Go­
mes.
AI 2170/84, TRT da 2a. região, sendo agravante Constanta Eletro­
técnica S/A Dr. José Ubirajara Peluso e agravado Manoela Dani­
el Dr. José Ortiz.
AI 2181/84, TRT da 8a. região,sendo agravante Prefeitura Munici­
pal de Belém -Dr. Luiz Fernando de Paiva Neves e agravado Edisa 
de Souza Rocha Dra. Ana Maria F. Barros do Carmo.
AI 2192/84, TRT da 3a.região, sendo agravante Mafersa S/A Dr.Ja- 
son Soares de Albergaria Filho e agravado Atanásio Venâncio de 
Oliveira.
AI 2207/83, TRT da 6a. região,sendo agravante Cia. Geral de Me­
lhoramentos em Pernambuco Dr. Jairo Victor da Silva e agravado 
Manoel Alves da Silva Dr. João José Bandeira.
AI 2223/84,.TRT da 4a. região, sendo agravante José Fernando Gal 
vao de Souza Dr. Milton M. Camargo e agravado Rede Ferroviária 
Federal S/A e Estado do Rio Grande do Sul Dr. Cícero de Quadros 
Peretti.

AI 2235/84, TRT da 2a. região, sendo agravante Euclides Pereira 
Maia Dr. Antonio Lopes Noleto e agravado Wolpac Ind. Emetalúrgi 
ca Ltda.
AI 2245/84, TRT da 3a. região,sendo agravante Instituto de Rese 
guros do Brasil - IRB; Fundação de Previdência dos Servidores T 
do Inst. de Resseguros do Brasil Previb Dr. Afrânio Vieira Furta 
do e agravado Darcy Rabello Dr. Messias Pereira Donato.
AI 2276/84, TRT da la; região, sendo agravante Jorge Luiz Moura 
de Souza Dr. Valter Bertanha Valadão agravado Centrifugai do 
Brasil S/A Dr. Octávio A. do Valle.
RR5674/83, TRT da la. região,sendo recorrente Club Comercial Dr 
João de Lima Teixeira Filho e recorrido José da Silva Fernandes 
Dr. E.S. Viveiros de Castro.

RR 3748/83 , TRT da 2a. região, sendo recorrente Severino José 
Tavares Dr. Arthur Vallerini e recorrido Açotupy Indústrias Me­
talúrgicas Ltda Dr. José de Oliveira Figueiredo.
RR 3735/83, TRT da la. região,sendo recorrente Djalma Ferreira 
de Araújo Dr. Adónis Barbosa Escarel e recorrido Eletromar Ind. 
Brasileira S/A Dr. Steiner de Couto. Elétrica.
RR 3777/?3, TRT da 9a. região, sendo recorrente Alcidio Alfredo 
da Silva. Dr. Carlos Arnaldo F. Selva e recorrido L.C. Emprei­
teira de Obras Ltda.
RR 3810/83, TRT da 4a. região, sendo recorrente Edimar Nol Dr. 
Arminio João Von Hohendorff e recorrido Alpargatas Calçcados 
Sul S/A Dr. Roberto Pinto.
RR 5307/83, TRT da 4a. região, sendo recorrente Carlos Fernando 
dos Santos Dr. Carlos Lourival Oliveira de Abreu e recorrido R7J. 

Reynolds Tabacos do Brasil Ltda Dr. Luiz Souza Costa.
RR 5686/83, TRT da la. região, sendo recorrente Transportes São 
Silvestre S/A Dr— Gustavo Adolpho de Campos Cooper e recorrido 
Luciano Rosa da Silva Dr. Sid. H. de Figueiredo.
RR 5707/83, TRT da 2a. região,sendo recorrente Vilma Valério Dr. 
Ulisses Riedel de Resende e recorrido Staroup _S/a - Ind. de Rou 
pas Dr. Roberto Rodrigues de Carvalho.
RR 5728/83, TRT da 3a. região,sendo recorrente Estado de Minas 
Gerais SR. Antonio Fernando Guimarães e recorrido Tarcísio de 
Oliveira Dr. Longobardo Affonso Fiel.
RR 5749/83, TRT da la. região,sendo recorrente Cia. Estadual de 
Aguas’ e Esgotos - CEDAE Dra. Maria Angélica Allemande F. da Cos­
ta ê recorrido José Esteves Torres e outros Dr. José Alberto Cou 
to Maciel.
RR 5790/83, TRT da 6a. região, sendo recorrente Companhia Geral 
de Melhoramentos em Pernambuco Dr. José Otávio P. de Carvalho e 
recorrido Maria José da Silva e outros Dr. João José Bandeira.
RR 5852/83, TRT da 2a. região, sendo recorrente Indústrias Villa 
res S/A Dr. Affonso Apparecido Moraes e recorrido Maria Apareci­
da Costa Dra. Maria Antonieta Mascaro.
RR 5896/83, TRT da la. região,sendo recorrente Satro Sociedade 
Auxiliar da Indústria de Petróleo Ltda Dr. Antonio Cláudio Ro­
cha e recorrido Elsoense de Abreu Dr. Newton Almeida.
RR 5918/83, TRT da 4a.região,sendo recorrente Banco Brasileiro 
S/A Dr. Miriam Moraes Feijó e recorrido Luis Pavinatto Neto Dr. 
Celiana Iara Araújo Krause. Recte. Banco Brasileiro de Descontos 
S/A
RR 5933/83, TRT da 3a. região, sendo recorrente Osório Luiz de 

-Souza Dr. Wilson Carneiro Vidigal e recorrido Fábrica de Móveis 
lanni Ltda Dr. Tarcísio Flores Pereira.
RR 5945/83, TRT da 3a. região,sendo recorrente Gustavo Ernesto 
de Campos Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida e recorrido S/A Esta 
do de Minas Dr. José Alberto Couto Maciel.
RR 5964/83, TRT da la. região,sendo recorrehte Cronus Ind. e Com 
S/A Dr. Ricardo Alves Cruz e recorrido João Paulino do Nascimen­
to Dra. Maria Inês Fernandes da Cunha.
RR 6185/83, TRT da 2a. região,sendo recorrente Philco Rádio e 
Televisão Ltda Dr. Emmanuel Carlos e recorrido Clarice Maschiari 
Dessia Dr. Ulisses Riedel de Resende.
RR 6370/83, TRT da 2a. região,sendo recorrente Wes-Ton S/A -Eç[ui 
pamentos-Elétricos Dra. Wanda Gambaré e recorrido Adalto Gomes — 
Dra. Maria Helena Gold.
RR 6467/83, TRT da 2a. região, sendo recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos S/A - Bradesco Dr. Lídice Ramos Costa Guanaes Pache 
co Alves e recorrido Francisco Bruno Dr. José Torres das Neves.
RELATOR O EXM9 ■ Sr. MINISTRO JOÃO WAGNER
REVISOR O EXM9.Sr. MINISTRO COQUEIJO COSTA
RR 2863/83, TRT da 2a. região, sendo recorrente Irma Cialone e 
outra Dr. Oswaldo SanfAnna e recorrido Fundação Legião Brasi­
leira de Assistência Dr. José Alberto Couto Maciel.
RR 3685/83, TRT da 5a. região,sendo recorrente Banco Mercantil 
do Brasil S/A Dr. Leila Vita do Eirado Silva e recorrido Wilder 
Guimarães Britto Dr. Napoleão Souza Neto.
RR 3746/83, TRT da 8a. região, sendo recorrente Sind. dos Condu 
tores de Veículos Rodoviários do Estado do Pará e Fed. Interes­
tadual dos Trab. em Transportes Rodoviários Dr. José Maria Qua­
dros de Alencar e rêcorrido Silva Vaz e Cia. Ltda; Transcobrás- 
Transportes de Combustíveis Brasileiros Ltda Dr. Cleómenes Te - 
les S. Corrêa.
RR 3772/83, TRT da 5a. região,sendo recorrente Antonio Alves do 
Sacramento Dr. Ailton Baptiàta Rocha e recorrido Rede Ferrovia 
ria Federal S/A Dra. Neuza Maria Alves da Silva.
RR 3805/83, TRT da 4a. região,sendo recorrente Marcos Antonio 
Dias dos Santos Dr. Laci Ughini e recorrido Indústrias Gessy Le 
ver Ltda Dr. Beatriz dos Santos Gomes.
RR 5292/83, TRT da 3a. região,sendo recorrente Espólio do Dr. Jo 
se Augusto de Rezende (MG) Dr. José Cabral e recorrido Orias de 
Veiga Fernandes e outros Dr. Roberto de Lima e Silva.
RR 5682/83, TRT da 2a. região,sendo recorrente Prefeitura Munici 
pal dé São Paulo Dr. Renato Tufi Salim ê recorrido Maria Helena- 
Lobo de Queiroz Dr. Antonio Lopes Noleto.
RR 5703/83 , TRT da 2a. região, sendo recorrente Cervejarias Reu­
nidas Skol Caracu S/A Dr. Sérgio Luiz Avena e recorrido Adão Jo­
sé Santana Dr. Samuel Solomca.
RR 5724/83, TRT da 3a. região,sendo recorrente Banco Nacional "• 

s/a Dr. Mareio Ribeiro Vianna e recorrido Demerval Mello Dr. Gláucio 
Gontijo de Amorim.
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PR 5742/83, TRT da la. região,sendo recorrente Ana Maria Lopes 
pereira e outros Dr. Ulisses Riedel de Resende e recorrido Socie 
&ade Educacional UNA - Centro Unificado Profissional CUP Dr. Djal 
fna Tavares da Cunha Melo Filho.

RR 5773/83, TRT da la. região,sendo recorrente Carlos Alberto de 
Oliveira da Silva, Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A Dr . 
Márcio Gontijo e recorridos os Mesmos.
RR 5844/83, TRT da 11a. região,sendo recorrente Banco MErcantil 
do Brasil S/A Dr. Jurandir Almeida Toledo e recorrido Rubem Pe­
reira de Freitas Dr. Guilherme MEndonça Granja.
RR 5894/83, TRT da la. região,sendo recorrente Eurico da Silva 
Pacheco e outros Dr Celio dos Santos Cruz e recorrido Rede Fer­
roviária Federal S/A Dr. Yvan de Gusmão França Baptista.
RR 5913/83, TRT da 5a. região,sendo recorrente Banco Mercantil 
do Brasil S/A Dr. Leila Vita do Eirado Silva e recorrido Antonio 
Joeval Alves Amorim Dr. José Torres das Neves.
RR 5931/8? TRT da 4a. região,sendo recorrente Gabriel Medeiros 
Gonçalves Dra. Maria Zélia Carneiro de Figueiredo e recorrido 
Inds. Matarazzo de Cimento e Mineração S/A Dr. Teimo Rovira Mar­
tins .
RR 5943/83, TRT da 3a. região,sendo recorrente Geraldo Paulino 
Filho Dr. Afonso M. Cruz e recorrido Prefeitura Municipal de Be­
lo Horizonte Dr. Márcio Gontijo.
RR 5956/83,TRT da 3a. região,sendo recorrente Mafersa- S/A Dr.He- 
gel de Brito Boson e recorrido Geraldo Monteiro de Castro Dr.Car 
los Arnaldo F. Selva.
RR 6180/83, TRT da 2a. região,sendo recorrente Abdoral Rodrigues 
da Silva e outros Dr. Carlos Pereira Custódio e recorrido Cia. 
Comercial Construtora Jaceguava Dra. Maria Cecília dos Santos.
RR 6368/83, TRT da 2a. região,sendo recorrente Constanta Eletro­
técnica Ltda Dr. Emmanuel Carlos e recorrido Cláudio Huguela Ro- 
mero.
RR 6382/83, TRT da 2a. região,sendo recorrente Indústrias Villa- 
res S/A Dr. Affonso Apparecído Moraes e recorrido Euclydes Stra^ 
zeri Dr. Sidalma C. Costa.
RR-4181/83, TRT da 4a. região,sendo recorrente Guaracy Prates de 
Almeida e outros Dr. Alino da Costa Monteiro e recorrido Cia. Es 
tadual de Energia Elétrica Dr. Ivo Evangelista de Avila.
AI 1279/84, TRT da 4a. região,èendo agravante Cia. Estadual de E- 
nergia ETetrica Dra. Helena Juraci Amisani Schueler e agravado 
Guaracy Prates de Almeida e outros Dr. Carlos Arnaldo F. SSlva.
RELATOR EXM9? Sr. MINISTRO FERNANDO FRANCO
REVISOR EXM9. Sr. MINISTRO MARCO AURÉLIO
RR 3270/83, TRT da 6a. região,sendo recorrente T. Cavalcanti - 
Serviços Gerais St. Victorino de Brito Vidal e recorrido João 
Freitas Pereira Dr. José Câdido da Silva.
RR 4221/83, TRT da 4a. região,sendo recorrente Cia.. Real de Cré­
dito Imobiliário (SUL) Dra. Vera Maria Reis da Cruz e recorrido 
Luiz da Silva Bazerque Dr. José Torres das Neves.
RR 4306/83, TRT da 4a. região,sendo recorrente Cia. Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE Dra. Erica Schaefer e recorrido Pedro ' 
Gonçalves Dr. Roberto B. Villegas.
RR 4798/(83, tRT da 4a. região,sendo recorrente Rede Riogranden- 
se de Emissoras Ltda Dr. Fernando Thomaz Villa Cavalheiro e recod 
rido Sérgio Luiz Delatorre Dr. Luiz Armando Pereira da Silva.
RR 5152/83, TRT da la. região, sendo recorrente Nancy da Silva 
Santos Dr. Ralph Argent Thompson e recorrido Congregação das Fi­
lhas de Nossa SEnhora da Misericórdia Dr. José Carlos Ferreira 
Lobo.
RR 5337/83, TRT da 6a. região,sendo recorrente Banco Nacional S/^ 
Dr. Irineu Barbosa Tavares e recorrido Paulo Jorge Guimarães Vital 
Dr. Ivanildo Ventura da Silva.

RR 5345/83, TRT da 6a. região,sendo recorrente Companhia Indus­
trial PIrapama Dr. Milton José Duarte e recorrido Manoel Alves 
do Nascimento Dra. Maria do Rosário de Fátima V. Pereira.
RR 5444/83, TRT da 4a. região,sendo recorrente Elizário S/A 
Carrocerias e Ônibus Dr. Dante Rossi e recorrido Arvarino Vedoy 
Dr. Mário Chaves.
RR 5447/83, TRT da 4a. região,sendo recorrente Adão da Silva 
Porto Dr. Rehan Oliveira Gonçalves e recorrido Frigorifico Sul 
Riograndense S/A Dr. Cláudio Nunes da Silva.
RR 5767/83, TRT da 4a. região,sendo recorrente Brilho - Conser­
vação e Administração de Prédios Ltda Dr. Nilo Damasceno Ferrei 
ra e recorrido Federação dos Empregados em Turismo e Hospitali­
dade do Estado do Rio Grande so Sul Dr. Húgo Alegrete Cardoso.
RR 5781/83, TRT da la. região, sendo recorrente REde FErroviária 
Federal s/a Dr. Rede FErroviária FEderál S/A Dr. Ary Alves de 
Moraes e recorrido Sinval Bordoni Dr. Carlos Arnaldo F. SElva.
RR 5798/83, TRT da 6a. região,sendo recorrente Usina Catende 
S/A Dr. He] io Luiz F. Galvão e recorrido Sebastião Miguel Olimpió 
e outra Dr. Floriano Gonçalves de Lima.
RR 5861/83, TRT da 4a. região,sendo recorrente Leopoldo de Mou­
ra Rosa Dr. Walmor Wicteky e recorrido Lanifício Matteo Cianellá 
Dr. Mário Grazziotin.
RR 5871/83, TRT da 4a. região,sendo recorrente Banco do Brasil 
S/A Dr. Felipe Sanchotene TRindade e recorrido Adolfo Ubirajara 
Krammer Dr. José Torres das Neves.
RR 6407/83, TRT da 6a.região,sendo recorrente Usina Estreliana 
Ltda Dr. Jairo Victor da Silva Dr. Amaro José dos Santos Dr.An­
tonio Carlos Soares Barreto.

RR 6446/83, TRT da 4a. região,sendo recorrente Banco do Brasil 
S/A; DR. Luiz Eduardo Amaro Pellizzer e recorrido Sérgio Gui­
marães da Silva Dr. Jamil José Olsen Hoays.
RR 6453/83, TRT da 4a.região,sendo recorrente Ültratec Engenha­
ria S/A Dr. Mário Martins Costa e recorrido Flori Dias Fernan - 
des Dr. Roberto Blota Villegas.
RR-6549/83, TRT da 6a. região,sendo recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos S/A -BRADESCO Dr. Ely Alves Cruz e recorrido Maria 
das Vitórias Freire de Amorim Dr. Joaquim Fornellos Filho.
RR 6807/83, TRT da 6a. região,sendo recorrente Usina Pedroza
S/A Dr. jairo Victor da Silva e recorrido José Benedito Gomes Di) 

José Hamilton Lins.
RELATOR O EXM9. Sr. MINISTRO COQUEIJO COSTA
REVISOR O EXM9. Sr. MINISTRO FERNANDO FRANCO
RR 4319/79, TRT da 3a. região,sendo recorrente Fundação Hospi­
talar do Distrito Federal Dr. José Cabral e Maria Juraci da 
Silva e recorrido Anibal Victor da Silva e outros Dr. Cláudio 
A.F. Penna Fernandez.
RR 3684/83, TRT da 5a. região,sendo recorrehte Augusto Francis­
co da Silva Dr. Eustórgio Pinto Resedá Neto e recorrido Cia. de 
Celulose da Bahia Dr. Marcelo de C. Monteiro.
RR 3745/83, TRT da 8a. região,sendo recorrente S,indicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários de Belém Dr. José Maria Qua 
dros de Alencar e recorrido Pindaré Ind. e Com. Ltda.
RR 3761/83,TRT da la. região,sendo recorrente Coletivos Progre^ 
so de Boassu Ltda Dr. Moacyr Dario Ribeiro Neto e recorrido Zé­
lia Pimentel Dr. Hilson Cesar de Oliveira.

RR 3876/83, TRT da la. região,sendo recorrente Casas da Banha 
Com.,e Ind. S/A Dr. José Rodrigues Mandú e recorrido Humberto 
Luiz Dr. Rubem da Silva A. Viégas.,
RR 5290/83,TRT da 3a. região,sendo .recorrente Andrade Valadares 
Engenheiros Construtores Ltda Dr. Denise Botelho Cangussn e 
recorrido Azer Teixeira Guerra Dra. Maria da Conceição Pinto.
RR 5680/83,TRT da la. região, sendo recorrente Francisco das 
Chagas Souza Dr. José Galdino e recorrido Forma Empreiteira de 
Obras Ltda Dr. João Bosco de Medeiros Ribeiro.
RR 5702/83, TRT da 2a. região,sendo recorrente Ibrape Eletrôni­
ca Ltda Dr. Rafael E. Pugliese Ribeiro e recorrido João Jacinto, 
dos Santos e outro Dr. Carlos Arnaldo F. Selva.
RR 5722/8? TRT da 3a.região,sendo recorrente LPC - Inds. Alimen 
tleias S/A (Laticínios Poços de Caldas S/A Dr. Paulo Ernesto ' 
Salvo e recorrido Adair Caldeira Dr. Afonso M. Cruz.
RR 5739/83, TRT da 3a. região,sendo recorrente Benito Martins-e 
outros Rede Ferroviária Federal S/A Dr. Eeraldo Cezar Franco e 
Walter Moreira César e recorrido os Mesmos.
RR 5772/83, TRT da la. região,sendo recorrente Produtos Veteriná 
rios Manguínhos Ltda Dr. Gustavo Adolpho de Campos Cooper e 
recorrido Levino Elias Filho e outro Dr. José Perez de Rezende’.
RR 5842/83, TRT da 2a. região,sendo recorrente Cia. Municipal de 
TRansportes Coletivos Dr. Angelo de Oliveira e recorrido João 
Cerqueira Pinheiro Dr. Antonio Lopes Noleto.
RR 5893/83,TRT da la. região,sendo recorrente Miguel de Souza e 
outros Dr. Edson C. Rangel e recorrido Cia. Estadual de Aguas e 
Esgotos - CEDAE Dr. Jorge Delani Barroso.
RR 5912/83, TRT da 5a. região,sendo recorrente Finivest S/A - Cr^ 
dito, Financiamento e Investimentos Dr. Rubem íNascimento Júnior 
e recorrido Luizete França Silva Lopes Dr. José Torres das Neves
RR 5930/83, TRT da 4a. região,sendo recorrente Irene Teifke Dr. 
Carlos Arnaldo F. Selva e recorrido Cerâmica Decorite S/A Dr. Fer^ 
nando C. Carvalho Neto.
RR 5930/83,TRT da 4a.região,sendo recorrente Irene Teifke Dr. Can 
los Arnaldo F. Selva e recorrido Cerâmica Decorite S/A Dr. Fernar] 
do C. Carvalho Neto.
RR 5942/83, TRT da 3a.região,s eido recorrente Rede FErroviária 
Federal S/A Dr. José Pereira Gorgulho e recorrido Geraldo Caeta­
no e outros Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viégas.
RR 5954/83, TRT da 3a. região,sendo recorrente Fernando Amaran- 
te Barcelos Dr. José Torres das Neves e recorrido Banco do Brasil 
S/A Dr. Taline Dias Maciel.
RR 6179/83 , TRT da 2a.região,sendo recorrente General Motors do 
Brasil S/A Dr. Rafael E. Pugliese Ribeiro e recorrido José Mar - 
tins da Silva Dra. Célia Giraldez Vieitez.
RR 6361/83, TRT da la. região, sendo recorrente Forma - Emprei­
teira de Obras Ltda Dr. João Bosco de Medeiros Ribeiro e recorri 
do José Ivan da Silva Dr. Waldir Nilo Passos Filho.
RR 6381/83, TRT da 2a. região,sendo recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos S/A Dr. - BRADESCO Dr. Ana Maria Perez Lucas e re­
corrido Anito Pereira dosSantos Dr. Gerson Lacerda Pistori.
RELATOR o EXMO. Sr. MINISTRO ILDÉLIO MARTINS
REVISOR 0 EXMo. Sr. MINISTRO JOÃO WAGNER
RR 3679/83, TRT da 5a. região, sendo recorrente Alumínio do Bra­
sil Nordeste S/A Dr. Hugo Gueiros Bernardes e Harleine G. B.Dias 
e recorrido Antonio Francisco de Albuquerque Cavalcanti Dr. Clãu 
dio Fonseca.
RR 3742/83, TRT da la. região,sendo recorrente Bemoreira Cia. 
Nacional de Utilidades Dr. Manon Corrêa Lopes Guedes e recorrido 
Eâtima de Moraes e Silva Dr. Haroldo de Castro Fonseca.
RR 3758/83, TRT da la. região,sendo recorrente José Valpassos Dr 
Ulisses Riedel de Resende e recorrido Light - Serviços de Eletri 
cidade S/A Dr. Sylvio Tito Carvalho Coelho.
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RR 3802/83, TRT da 4a. região,sendo recorrente Construtora Dumez 
S/A Dr. Cláudio Sacandolara e recorrido Acilon Danowski Leite 
Dra. Maria de Lourdes Dornelles Marcolin.
RR 5132/83, TRT da 3a. região,sendo recorrente Construtora Wen- 
zel Ltda Dr. José de Azevedo Borges e recorrido José Brambilla 
Dr. Silvio dos Santos Abreu.
RR 5678/83, TRT da la. região,sendo recorrente Maria José de 
Figueiredo Ciãncio Dr. Ulisses Riedel de Resende e recorrido 
Light Serviços de Eletricidade S/A Dr. Pedro Augusto Musa Julião
RR 5699/83, TRT da 2a. região,sendo recorrente Volkswagen do 
Brasil S/A Dr. Antonio Carlos Fernandez e recorrido Sabino Rodri 
gues de Carvalho Dr. Carlos Arnaldo F. Selva.
RR 5719/83, TRT da la. região,sendo recorrente Tania Regina Pin­
to de Carvalho Dr. José Torres das Neves e recorrido Banco Brasi 
leiro de Descontos S/A - Bradesco Dr. Osvaldo Martins Costa Pai­
va.
RR 5734/83, TRT da 5a. região,sendo recorrente Cia. de Celulose 
da Bahia Dr. Carlos Pinna de Assis e recorrido Manoel Monteiro 
da Silva e outro Dr. Joselino José de Oliveira.
RR 5764/83, TRT da 9a. região,sendo recorrente Banco Itaú S/A 
Sr. Gastão Fernando Paes de Barros Junior e recorrido Antonio Ma 
ráfon Netto Dr. Vivaldo Silva Rocha.
RR 5801/83, TRT da 2a. região,sendo recorrente Elgson Dimas Ri­
beiro Dr. Carlos Arnaldo F. Selva e recorrido Bendix do Brasil E 
quipamentos para AutoveículosLtda Dr. Victor Russomano Júnior.
RR 5879/83, TRT da 3a. região,sendo recorrente Usinas Siderúrgi­
cas de Minas Gerais S/A Dra. Fernanda Colãs Arantes e recorrido 
William Ferreira Araújo Dr. José Francisco Boselli.
RR 5908/83, TRT da 2a. região,sendo recorrente Gaplan Veículos 
Ltda Dr. antonio Carlos da Rosa e recorrido Sind. dos Trabalha­
dores nas Ind. Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico 
de Laranjal Paulista Dr. Carlos Arnaldo F. SElva.
RR 5927/83, TRT da 4a, região,sendo recorrente Lorena Alice Kru- 
sê (Esopõlio de Heiny Eugênio Kruse) Dr. José Roberto A. Flores 
e recorrido Calçados Reluz-Ruskin S/A Dr. Adalberto Alexandre 
Snel.
RR 5939/83, TRT da 3a. região,sendo recorrente Tectónica Cons­
truções e Incorporações Ltda Dr. Paulo Ernesto Salvo e recorrido 
Francisco Alves da Silva Dr. Cicilia Maria de Carvalho Lopes Ne- 
ri.
RR 5952/83, TRT da 3a. região, sendo recorrente Instituto de 
Orientação às Cooperativas Habitacionais - INOCOOP MG Dr. Nélio 
Lambert e recorrido Maria das Graças Gontijo Rodrigues. Dr. Ni­
lo Nivio Lacerda.

RR 5972/83, TRT da 2a. região,sendo recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos S/A Dra. Ana Maria Perez Lucas e recorrido Afranío 
Ferreira dos Santos Dr. Gerson Lacerda Pistori.
RR 6320/83, TRT da 9a. região,sendo recorrente Fernando Alves 
Carneiro Dr. José Torres das Neves e recorrido Banco Bamerindus 
do Brasil S/A Dr. Mãrcio Gontijo.
RR 6377/83, TRT da 2a. região,sendo recorrente Volkswagen do 
Brasil s/a Dr. Antonio Carlos Fernandez e recorrido Alceu Bispo 
Antunes e outros Dr. Carlos Arnaldo F. Selva.
RR 1429/84, TRT da 10a. região,sendo recorrente José Maria No - 
gueira Dr. antonio Lopes Noleto e recorrido Banco do Brasil S/A 
Dr. Paulino Macedo de Jesus.

Brasília, 06 de setembro de 1984

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS 
Diretora de Sérviço da Sec. da

19. Turma

Terceira Turma

PROC. n9 TST-RR-3228/83
RECORRENTE: EDEMIRCIO JOSÉ DA SILVA
Advogado: Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior
RECORRIDA : COMPANHIA'MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
Advogado: Dr? Soliedarque Garcia Ormo Jarrouge

DESPACHO

I - O igrégio Regional negou provimento ao or 
dinãrio do Reclamante, entendendo que o Aviso 780 é uma libe­
ralidade restritiva da empresa e que o cálculo de compensação 
financeira é com base no salário normal e não na remuneração . 
Inconformado, recorre de revista o empregado com fulcro em am 
bas as alíneas do permissivo legal. Argumenta que a gratifi­
cação é de dez "salários integrais", aponta violação aos arts. 
457, § 19, 444 e 468, da Consolidação das Leis do.Trabalho e 
inobservância às Súmulas n9s 51, 76 e 172, do Triburíal Superi 
or do Trabalho. Acosta jurisprudência que entende discrepan - 
te. Foram oferecidas contra-razões. Opina a douta Procurado - 
ria Geral pela sua confirmação.

II - 0 arrazoado recursal baseia-se, inteira 
mente, na interpretação do Aviso 780. A divergência e viola - 
ção legal argüídas decorrem dessa má interpretação. Ora, para 
chegar à conclusão visada pela revista, só reexaminando e rea 
valiando a prova documental, constituída pelo mencionado Avi­

so 780. Mas, isso não é possível nesta fase recursal tendo em 
vista o disposto no art. 896 consolidado e o consubstanciado1 
na Súmula n9 126. Consequentemente, face ao previsto no art. 
99, da Lei n9 5.584/70> nego seguimento ao recurso.

III - Intimem-se as partes.

Brasília, 28 de agosto de 1984
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 

Ministro-Relator

PROC. n9 TST-RR-4711/83
RECORRENTE: NILTON EDGAR PALETTA
Advogado : Dr. Norton Vi lias Bõas
RECORRIDO : SARCO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Advogado : Dr. José Ubirajara Peluso

DESPACHO

I - O Reclamante interpôs revista com funda 
mento na alínea "a", do art. 896, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, inconformado com o acórdão regional que entendeu ina 
plicãvel a Súmula n9 90, do Tribunal Superior do Trabalho,por 
que a transferência da sede da Empresa, não acarretou prejuí­
zo ao empregado, considerando que a Reclamada fornecia trans­
porte gratuito, sendo o local servido por linhas regulares de 
ônibus e de fácil acesso. Acosta arestos que entenue divergen 
tes, insistindo na aplicação da Súmula n9 90. Admitida a re­
vista, foi contra-arrazoada, opinando a douta Procuradoria Ge 
ral pelo não conhecimento e improvímento.

II - Os pressupostos fáticos do acórdão são 
no sentido de que "a empresa fornecia transporte gratuito, o 
local era servido por linhas regulares de ônibu^s e não era de 
difícil acesso" (fls. 58). Não há, pois, como enquadrar a hi 
pótese no enunciado da Súmula n9 90, sendo mais pertinente o 
enunciado da Súmula n9 29. Quer,, pois , porque só revendo a ma' 
téria fática se poderia alterar o julgamento e esse procedi - 
mento contrariaria o enunciado da Súmula n9 126, quer porque 
atendido o direito reconhecido pelo preceito da Súmula n9 29 
mediante o fornecimento do transporte ao invés do equivalente 
ao acréscimo da despesa a ele correspondente, com fundamento' 
no art. 99, da Lei n9 5.584/70, nego seguimento à revista.

III - Intimem-se as partes.

Brasília, 28 de agosto de 1984
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 

Ministro-Relator

PROC. n9 TST-RR-5137/83
RECORRENTE: MARIA AUGUSTA FREIRE PIRES 
Advogado : Dr. Orlando Ernesto Lucon 
RECORRIDO : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 
Advogado : Dr. André Olimpio Grassi

DESPACHO
I - O v. acórdão regional deu provimento ao 

recurso da empresa, par excluir dá condenação as verbas refe 
rentes a adicional noturno e conseqllentes, sob o fundamento ' 
de que não restou demonstrada a habitualidade na prestação do 
mesmo, segundo a própria declaração da Reclamante. Inconforma 
da com essa decisão, recorre de revista a'empregada, com arr_i 
mo nas duas alíneas do art. 896, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, dizendo que, para se configurar a habitualidade,bas 
ta que todos os meses haja prestação laborai, ou seja, a repe 
tição, mês a mês, da prestação.Entende que o ônus da prova com 
petia à empresa, em decorrência do não cumprimento do § 29,do 
art. 74, da CLT e que a negativa do adicional noturno desres­
peita o princípio constitucional do art. 165, IV. O recurso 1 
foi admitido por divergência e não foi contra-arrazoado.A dou 
ta Procuradoria Geral, em seu parecer de fls. 99, opina pelo 
não conhecimento e improvimento do recurso.

II - Conforme explicitado no item I, de.ci - 
diu a Egrégia Turma Regional com base na prova dos autos, ao 
registrar que "descabe a integração do adicional noturno, por 
não se configurar a habitualidade na prestação da jornada no 
turna" (fls. 84). Ora, ante esse pressuposto de natureza fát_i 
ca, deduzida do depoimento das partes, só revendo a prova dos 
a"útos se poderia alterar o julgamento impugnado. Tal» porém , 
conflitaria com o enunciado da Súmula n9 126, do que decorre1 
que a revista contraria essa jurisprudência uniforme do TST. 
Consequentemente, face ao disposto no art- 99, da Lei n9 ... 
5.584/70, nego seguimento ao recurso.

III - Intimem-se as partes.

Brasília, 28 de agosto de 1984
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Ministro-Relator

PROO. n9 TST-RR-5854/83
RECORRENTE: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 
Advogado: Dr. Fernando Barreto de Souza
RECORRIDO : ALÍPIO JOSÉ SANTANA 
Advogado: Dr. Erineu Edison Maranesi

DESPACHO
I - Inconformada com a decisão regiona!,a Re 

clamada interpôs revista para eximir-se da condenação r.o pa 
gamento da indenização adicional do art. 99, da Lein9 6.708/” 
79, pelo cômputo do prazo do aviso prévio no tempo de servi­
ço do empregado.

II - Face ao enunciado da Súmula n9 182 e ao 
disposto no art. 99, da Lei n9 5.584/70, com a redação que
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lhe foi dada pela Lei n9 7.033/82, nego seguimento à revista. 
Intime-se.

Brasília, 05 de setembro de 1984
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Ministro-Relator

PR0C^n9 TST-RR-6186/83
RECORRENTE: FERRAGENS E LAMINAÇÂO BRASIL S/A. 
AdvCgado: Dr. Affonso Apparecido Moraes
RECORRIDOS: ROBERTO VICENTE DIAS E OUTRO 
Advogado: Dr. Affonso Luiz Roberto Provenza

DESPACHO
I - Inconformada com a decisão regional,a 

Reclamada interpôs revista para eximir-se da condenação no pa 
gamento da indenização adicional do art. 99, da Lei n9 6.708/79, 
pelo cômputo do prazo do aviso prévio no tempo de serviço do 
empregado. ,

II - Face ao enunciado da Súmula n9 182 e 
ao disposto no art. 99, da Lei n9 5.584/70, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei n9 7.033/82, nego seguimento ã revista. 
Intime-se.

Brasília, 04 de setembro de 1984
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 

^inistro-Relator

PROC. n9 TST-RR—6371/83
RECORRENTE: RIO NEGRO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE AÇO S/A.
Advogado: Dr. Dermeval dos Santos
RECORRIDA : MARIA JOSÉ PEDRO DOS SANTOS
Advogado: Dr. Domingos Wellington Mazucato

DESPACHO
I - Inconformada com a decisão regional, a Re 

clamada interpôs revista para leximir-se da condenação no paga 
mento da indenização adicionai do art. 99, da Lei n9 6.708/79 , 
pelo cômputo do prazo do aviso prévio no tempo de serviço da 
empregada.

II - Face ao énunciado da Súmula n9 182 e ao 
disposto no art. 99, da Lei nf 5.584/70, com a redação qte lhe 
foi dada pela Lei n9 7.0334&2I, nego seguimento ã revista. In- 
time-se.

Brasília, 05 de setembro de 1984
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Ministro-Relator

PROC.N’ TST-RR-2734/83

EMBARGANTE: ESTADO D0 AMAZONAS - SESAU- HOSPITAL COLÔNIA EDUAR­
DO RIBEIRO

ADVOGADO : Dr. Oldeney de Carvalho
EMBARGADO :. EUGÊNIA TURENKO BEÇA
ADVOGADO : Dr. José Paiva Filho

Vista ao embargado para impugnação dos embargos,pos 
to que o agravo regimental foi provido para determinar o proces­
samento dos embargos, conforme a certidão do Eg. Tribunal Pleno 
ã fls. 105.

Ao Dr. José Paiva Filho, vista por 8 (oito) dias.
Brasília, 03 de setembro de 1984.

MARIO DE A. M. PIMENTEL JÚNIOR
Secretaria da 3? Turma Setor 

de Recursos

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
AI-3323/83
(TST-15015/84)
Agravante: Fundação Hospitalar do Distrito Federal. A Dra.Maria 
Juraci da Silva.

A agravante acima relacionados fica intimados., atra­
vés da advogada referida para efetuar o PREPARO para o colendo 
Supremo Tribunal Federal, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo 
com o § 1’ do art. 59, de seu Regimento Interno.

Brasília, 03 de setembro de 1984. 
• yy . . \

MARIO DE A. M. PIMENTEL JÚNIOR
Secretaria da 3? Turma, Setor 

de Recursos ■

RECIÍRSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

AI-6045/83
(Ac.3^.T.1546/84)
RECORRENTE: NÍVEA OTERO D'ALMEIDA E OUTROS
ADVOGADO : ‘ Dr. Raul Schwinden Júnior
RECORRIDO : FAZENDA PÚBLICA D0 ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : Dr. Carlos Alberto Rocha

Vista ao recorrido para impugnação prévia, no prazo 
de 5 (cinco) dias. Ao Dr. Carlos Alberto Rocha.

AI-6180/83
(ac. 3a.T-1568/84)
RECORRENTE: ANNE MARIE GABRIELLE MERCIER 
ADVOGADO : Dr. Raul Schwinden Júnior 
RECORRIDO : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 
ADVOGADO : Dr. Jorge Eluf Neto

Vista ao recorrido para impugnação prévia, no prazo 
de S (cinco) dias. Ao Dr. Jorge Eluf Neto

AI-465/84 - 
(ac.3a. T-1716/84) 
RECORRENTE: VANDA MARTINUCI COSTA 
ADVOGADO : Dr. Raul Schwinden 
RECORRIDO : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 
ADVOGADO : Dr. Jorge Eluf Neto

Vista ao recorrido para impugnação prévia, no prazo 
de 5 (cinco) dias. Ao Dr. Jorge Eluf Neto.

AI-782/84
(ac.3a.T-2226/84)
RECORRENTE: JOSÊ NILSON GONÇALVES, 
ADVOGADO : Dr. Raul Schwinden Júnior 
RECORRIDO : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 
ADVOGADO : Dr. Jorge Eluf Neto

Vista ao recorrido para impugnação prévia, no prato 
de 5 (cinco) dias. Ao Dr. Jorge Eluf Neto.

AI-1396/84
(ac.3a. T-2273/84)
RECORRENTE: MAGNÓLIA HETHIE MARQUES POHL 
ADVOGADO : Df. Raul.Schwinden Junior 
RECORRIDO : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 
ADVOGADO : Dra. Zélia Zanfranceschi

Vista ao recorrido para impugnação prévia, no prazo 
de 5 (cinco) dias. A Dra. Zélia Zanfranceschi.

AI-2988/83
(ac.3a.T-14ü/84)

RECORRENTE: PAES MENDONÇA S/A
ADVOGADO : Dr. Washington Bolivar de Brito Júnior 
RECORRIDO : ANTONIO JOSE CARPI 
ADVOGADO : Dr. Juarez Teixeira

Vista ao recorrido para impugnação prévia, no prazo 
de 5 (cinco) dias. Ao Dr. Juarez Teixeira.

Brasília, 03 de setembro de 1984 
MARIO DE A. M. PIMENTEL JÚNIOR 

Setor de Recursos

AC-AI-5036/83
^55-0/84)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: ESCOLA COELHO LTDA.
Advogado : Dr. Paulo César Gontijo
RECORRIDO : JOAO SIMÕES
Advogado : Dr. Ildeu Leonardo Lopes

3a. Região

DESPACHO*

1. 0 Recorrente tenta a via extraordinária para levar â consideração 
do Col. Supremo Tribunal Federal as teses que sustentou em agravo de ins - 
trumento, repelidas pela Eg. 3a. Turma deste Tribunal Superior.

2. Em face da orientação notória, adotada por este Tribunal e confir­
mada pela Suprema Corte, de que não cabem embargos contra decisão que jul­
ga agravo de instrumento, o Recorrente apega-se ao cabimento do recurso ex 
traordinário contra a decisão da Turma que julgou o agravo, sustentando T 
contrariedade entre o acórdão recorrido e o texto da Constituição.

3. No caso concreto, pode deixar-se de lado a tese do cabimento ou nãq 
cabimento do recurso extraordinário diretamente contra acórdão de Turma 
deste Tribunal Superior que apreciou agravo de instrumento.

Isso porque, mesmo admitindo, apenas ad argumentum, que o recurso ex­
traordinário, em tese, fosse cabível, no caso nao ficou preenchido o requi. 
sito do art. 143, da Constituição Federal.

4. A alegada contrariedade ao texto fundamental da República baseia- 
se no fato de que o Recorrente considera que as normas do Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem sobre níveis salariais constituem leis de 
Direito do Trabalho, emitidas em atrito com o art. 89, inc. XVII, alínea 
B, da Constituição.

5. Easds N^tAas foram definidas como normas de caráter subsidiário ou 
regulamentar d, por isSo, não podem ser consideradas leis de natureza tra­
balhista. Esoe entendimento constitui, nõ mínimo, uma razoável interpreta­
ção ria realidade discutida no processo, o que afasta a pretendida contra - 
riedade ao pretêltõ constitucional.

Nesses fêiWoe, não admito o presente recurso extraordinário, com fun­
damento no are. 143, da Constituição Federal.

Publique-na.
Brasília, 2A de agosto de 1984.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente
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AI - 5?736/8j
(te. 3W 1285/84)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: JOSÉ BIZZOTJO
Advogado : Dr. Raul Schwinden Júnior
RECORRIDO : ESTADO DE SAO PAULO
Advogado : Dr. Adalberto Ozório Ribeiro

2? Região

DESPACHO

O V. acórdão recorrido, através de provimento do agravo de instrumento 
da empresa, determinou o processamento do recurso de revista respectivo ', 
e o fez ao fundamento de que é aplicável, in casu, o entendimento consubs 
tanciado na Súmula n9 123/TST, do qual resulta a incompetência da Justiça 
do Trabalho para o exame da reclamação.

0 recurso extraordinário, interpostç com fulcro no art. 119, III; "a" e 
"d" da Constituição Federal, visa demonstrar a violação dos arts. 89, 
XVII, "q" e 153, § 39, ambos, igualmente, da Carta Magna, as quais ressal 
tariam do entendimento mencionado, especialmente em razão de haver decisão 
judicial, transitada em julgado, declarando a existência da relação de em 
prego.

Tem-se, no entanto, que:
1 - Não houve prequestionamento das apontadas violações de preceitos 

constitucionais, encontrando-se o recurso, por via de consequência, obsta 
culizado (Súmulas n9s. 282 e 356, ambas do Col. Supremo Tribunal Federal);

2 - Conflito de teses, além de não ter sido demonstrado, não é suficien 
te à admissão do recurso extraordinário em matéria trabalhista (Súmula n9 
505/STF);

3 - Não se caracterizam as violações diretas dos citados dispositivos 
constitucionais. 0 entendimento constante da Súmula n9 123/TST, de fato, 
não implica em violação de qualquer preceito da Carta da República;

4 - O V. acórdão recorrido, tendo se limitado ao exare da presença dos 
pressupostos do recurso de revista, apresenta-se como de caráter interlocu 
tório, e, portanto, irrecorrível; e,

5 - Argüição de relevância, a qual foi cumulada ccm o recurso extraordi 
nãrio, da mesma forma, é incabível na espécie, segundo resolução da Col.Su 
prema Corte.

Face aos vários obstáculos mencionados, indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília, 04 de setembro de 1.984.

CARIOS ALBERTO BARATA SIL\&
. ' Ministro Presidente

AI- 6115/88
(Ac. 3W. 1553/84)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente - ROSA MARIA DE SOUZA MACLUF
Advogado - Dr. Raul Schwinden Júnior

Recorrido - ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado Dr. Luiz Rangel de Freitas

2? Região

D,ESPACHO

. 0 v. acórdão recorrido negou provimento ao agravo de instrumento da re 
clamante, sob o fundamento de que o recurso de revista respectivo encontra 
se obstaculizado face ao entendimento consubstanciado na Súmula n9 123/TST.

0 recurso extraordinário, interposto com fulcro no art. 119, III, "a" e 
"d", da Constituição Federal, visa demonstrar as violações dos arts.89 ,
XVII, "q" e 153, § 39, ambos, igualmente, da Carta Magna, as quais ressal­
tariam do entendimento mencionado, especialmente em razão de haver decisão 
judicial, transitada em julgado, declarando a existência da relação de em­
prego.

Tem-se, no entanto, que:

1 - Não houve prequestionamento das apontadas violações de preceitos 1 
constitucionais, encontrando-se o recurso, por via de conseqUênda , obsta­
culizado (Súmulas n9s. 282 e 356, ambas do Col. Supremo Tribunal Federal);

2 - Conflito de teses, além de não ter sido demonstrado, não é suficien 
te ã admissão do recurso extraordinário em matéria trabalhista (Súmula n9 
505/STF);

3 - Não se caracterizam as violações diretas dos citados dispositivos * 
constitucionais. 0 entendimento constante da Súmula n9 123/TST, de fato , 
nao implica violação de qualquer preceito da Carta da República; e

4 — Argüição de relevância, a qual foi cumulada como recurso extraordi­
nário, da mesma forma, é incabível na espécie, de acordo com o decidido ' 
na 219 Sessão do Conselho do Supremo Tribunal Federal, realizada em 15/09/ 
77, e publicada nó DJ. de 27/09/77, pág. 6542.

Indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília,, 04 de setembro de 1984
CARLOS ALBERTO BARATA SILVA

, Ministro-Presidente

AI - 4^2/84
(fc. 39T 1718/84)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: MARIA LAURA ARRUDA G. DE MIRANDA
Advogado : Dr. Raul Schwinden Júnior
RECORRIDO : ESTADO DE SAO PAÜIO
Advogado : Dr.Adalberto Ozório Ribeiro

2» Região

DESPACHO

0 V. acórdão recorrido, através de provimento do agravo de instrumento 
da empresa, determinou o processamento do recurso de revista respectivo , 
e o fez ao fundamento de que é aplicável, in casu, o entendimento consubs­
tanciado na Súmula n9 123/TST, do qual resulta a incompetência da Justiça 
do Trabalho para o exame da reclamação.

O recurso extraordinário, interposto ccm fulcro no art. 119, III, "a" e 
"d", da Constituição Federal, visa demonstrar a violação dos arts. 89 ,
XVII, "q" e 153, § 39, anbos, igualmente, da Carta Magna, as quais ressal. 
tariam do entendimento mencionado, especialmente em razão de haver decisão 
judicial, transitada em julgado, declarando a existência da relação de em 
prego.

Tem-se, no entanto, que:
1 - Não houve preqgpstionanento das apontadas violações de preceitos - 

constitucionais, encontrando-se o recurqo, por via de conseqüência, cbsta 
culizado (Súmulas n9s. 282 e 356, antes do Col. Supremo Tribunal Federal);

2 - Conflito de teses, além de não ter sido demonstrado, não é suficien 
te ã admissão do recurso extraordinário em matéria trabalhista (Súmula n9 
505/STF);

3 - Não se caracterizam as violações diretas dos citados dispositivos - 
constitucionais. 0 entendimento constante da Súmula n9 123/TST, de fato , 
não implica em violação de qualquer preceito da Carta da República;

4 - O V. acórdão recorrido, tendo se limitado ao exame da presença dos 
pressupostos do recurso de revista, apresenta-se como de caráter interlocu 
tório, e, portanto, irrecorrível; e,

5 - Argüição de relevância, a qual foi cumulada com o recurso extraordi. 
nârio, da mesma forma, é incabível na espécie, segundo resolução da Col. Su 
prema Corte.

Face aos vários obstáculos mencionados, indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília, 04 de setembro de 1984
CARLOS ALBERTO BARATA SILVA

Ministro-Presidente

AI - 779/84 
(Ac. 39 T. 1974/84)

R E C

RECORRENTE: SOUEDE LUJAN 

Advogado : Dr. Raul Schwinden

RECORRIDO : FAZENDA PÚBLICA DO

Advogado : Dr. Luiz Rangel de

2? Região.

URSO EXTRAORDINÁRIO

Júnior

ESTADO DE SAO PAULO

Freitas

DESPACHO

A Egrégia Turma não conheceu do agravo de instrumento, interposto pelo 
Reclamante, por <^serto.

Contra esse acórdão manifesta recurso extraordinário, com apoio no art. 
119, inciso III, alíneas a e d, da Constituição Federal, sob alegações que 
se referem a matérias não discutidas no aresto impugnado, não se referindo, 
em nenhum momento, à deserção que serviu de base ao não conhecimento do 
agravo.

Destituído de qualquer fundamento le.gal, o apelo não merece seguimento, 
ressaltando-se que é oposto a acórdão de Turma, sem que se esgotasse a ju 
risdição trabalhista.

Do exposto, indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília, 05 de setembro de 1984
CARLOS ALBERTO BARATA SILVA

Ministro-Presidente 
RR-3838Z83 
(Ac. 39 T-850/84

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: LENY AMBRÕSI0 DE SOUZA
Advogado : Dr. Raul Schwinden Junior
RECORRIDO : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado : Dr. Adalberto Ozório Ribeiro

29 Região

DESPACHO

Decidiu a Egrégia 39 Turma deste Tribunal, em conhecendo da revista da 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, dar-lhe provimento para acolher a 
exceção de incompetência da Justiça do Trabalho, de acordo com o que dis­
põe a Súmula n9 123 do TST.

A Autora, irresignada, usou do recurso de embargos infringentes, que 
foram indeferidos pelo R. despacho de fls. 164, ingressando então, com re­
curso extraofdinário, com amparo no art. 119, inciso III, alíneas a e <i,da 
Constituição Federal, sob a alegação de que o acórdão recorrido teria vio­
lado preceitos constitucionais e legais.

0 apelo extremo, no entanto, e por vários fundamentos, não pode ter 
prosseguimento.

Primeiro, porque a Recorrente, embora interpondo embargos infringentes, 
não agravou regimentalmente, ingressando com recurso extraordinário. As­
sim, se o recurso se dirige ao acórdão da Egrégia Turma é ele extemporâneo.
eerto que aquele aresto foi publicado no dia 25 de maio de 1984, sendo o
recurso protocolado em 19 de agosto do mesmo ano, quando já esgotado, de 
■uito, o praso de 15 dias. Se interposto contra o despacho de fls. 164, i 
ele incabível-, sendo outro recurso a iw festado.

Col.Su
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Segundo, porque a incompetência da Justiça do Trabalho, em casos de 
aplicação da Lei Estadual paulista de n9 500/74, combinada com o art. 106, 
da Carta Magna, nem sendo reconhecida, reiteradamente, pelo Colendo Supr£ 
mo Tribunal Federal. (RREE 90.061-6-SP, 90.288-1-SP e 91.745-4-SP, publica 
dos, respectivamente, nos Diários da Justiça de 9.11.79, 1.12.78, e
29.02.80)

Pelos fundamentos expostos, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 1984.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro-Presidente


